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Tuntum (MA), 03 de maio de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas — conforme, art. 6°, XXIV da Lei Complementar Municipal 
001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado a 
Aquisição de equipamento e material permanente para atenção especializada em saúde no 
município de Tuntum-MA, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de 
Referência em anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 3°, I, e na Lei n°. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 161.747,89 (cento e sessenta e um mil, 
setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO REL1R ALL ALEXANNDRO RÁPTISTA COSTTA 

Secretário M icipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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1. OBJETO 
1.1. Aquisição de equipamento e material permanente para atenção especializada em 
saúde no município de Tuntum-MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
1 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL 

(DE MÃO) COM 1 SENSOR UND 3 1(52.586,00 1(57.758,00 

2 BALDE/ LIXEIRA DE 11 À 20L DE 
AÇO OU FERRO UND 1 R$ 148,03 R$ 148,03 

3 BALANÇA ANTROPOMETRICA 
INFANTIL - DIGITAL/ATÉ I6KG UND 1 1(5928,59 R5928,59 

4 MESA PARA COMPUTADOR EM 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMRAR UND 1 1(5350,69 1(5350,69 

5 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO UND 1 R$ 335,68 1(5335,68 
6 INCUBADORA DE TRANSPORTE 

NEONATAL UND 1 R$ 35.266,67 R$ 35.266,67 
7 IMPRESSORA LAZER (COMUM) UND 1 1(51.804,94 1(51.804,94 
8 LARINGOSCÓPIO ADULTO (FIBRA 

ÓPTICA/ LED/ 06 LÂMINAS RÍGIDAS UNO 1 R$ 2.121,10 R$ 2.121,10 

9 BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. DE 
30 L ATÉ 49 L UND 1 1(5217,33 1(5217,33 

10 ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL UND 1 R$ 293,83 R$ 293,83 

. , - 11 CARRO DE EMERGÊNCIA UND 1 1(54.465,67 R$ 4.465,67 
12 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 

ANALÓGICO/MON UND 1 R$ 177,24 R$ 177,24 

13 APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCIA/ NEONATOLOGIA) UNI) 1 1(55.251,80 R$ 5.251,80 

14 
CPAP C/ UMIDIFICADOR/ 
COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

UND 1 1(53.344,03 1(53.344,03 

15 BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 
MICROPROCESSADA UND 1 R$ 8.021,67 1(58.021,67 

16 INCUBADORA NEONATAL 
(ESTACIONÁRIA) UNI) 1 1(528.250,00 1(528.250,00 

17 CAMA PPP UND 1 R56.361,67 1(56.361,67 
18 BANQUETA PARA PARTO 

VERTICAL * UND 1 1(5581,00 1(5581,00 

19 SUPORTE PARA SORO (PEDESTAL 
EM AÇO INOXIDÁVEL) UND 1 R$ 413,08 1(5413,08 
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20 ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ELÉTRICO MÓVEL 

UNI/ 1 R$ 5.106,67 R55.106,67 

21 
ESPALDAR EM MADEIRA 
(BARRA/ESCADA DE,LING) 

UND 1 R$ 912,03 R$ 912,03 

22 DETECTOR FETAL PORTÁTIL 
DIGITAL 

UNO 1 R$ 1.003,84 R$ 1.003,84 

23 

POLTRONA HOSPITALAR 
(AÇO/FERRO PINTADO/ESTOFADO 
COURVIN/ATÉ 
120KG/ACIONAMENTO MANUAL) 

UNO 1 RS 1.282,15 R$ 1.282,15 

24 REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL ADULTO (AMBU) UND 1 R$ 239,00 R$ 239,00 

25 MESA DE CABECEIRA UNO 1 R$ 670,00 R$ 670,00 

26 
CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, C/ 
IMPRESSORA, GESTAÇÃO 
GEMELAR, C/ SUPORTE 

UNO 1 R$ 24.404,67 R$ 24.404,67 

27 BERÇO AQUECIDO UNI) 1 R$ 18.206,33 R$ 18.206,33 
28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UNO 1 R$ 865,50 R$ 865,50 

29 REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL PEDIÁTRICO (AMOU) UND 1 R$ 278,72 R$ 278,72 

30 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UNI) 1 R$ 537,48 R$ 537,48 
31 MESA DE MAY0 UNI) 1 R$ 702,50 R$ 702,50 

32 BA 
' 

NQUETA EM AÇO INOXIDÁVEL 
ASSENTO GIRATÓRIO UNO 1 R$ 490,05 R$ 490,05 

33 ARMÁRIO EM AÇO UNI) 1 R$ 545,09 R$ 545,09 
34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UNI) 1 R.5315,60 R5315,60 

35 CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO 

 UNO 1 R$ 97,24 R$ 97,24

VALOR GLOBAL RS 161.747,89 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrafação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
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atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos 

previstos no art. 48,1 da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Atenção Especializada deve ser organizada de maneira a possibilitar o 

provimento contínuo de ações de atenção á saúde, com a função de promover 

coordenadamente serviços especializados, oferecendo à população acesso qualificado e 

em tempo oportuno. A aquisição dos itens descritos neste termo se faz necessária para 

que a Secretaria Municipal de Saúde de Tuntutn-MA garanta acesso, acolhimento e 

resolutividade nas ações que atenderão o público alvo. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 

2021 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incotporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

como art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso H do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 50, § 30, da Lei n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

• 
vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

• 
10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti agamento; 

EM = Encargos moratórios; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002,(a Contratada que: 
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12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n° 9.784, de 1999; 
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12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 04 de maio de 2021. 

É. ' 

RHICARDDO HELWVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Mnicipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

C P L 
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CRI Real•Sadd de Ile~ce 
7LISISIOAKOOF atmennefeketnexte 

RRW41,1~71 -111000AIRRIMICCOINC41110SaRti 

Preço (Compras Gonefilinneateld. P. Mediana da. Reposta %O 

sia DM: 07/13/2020100200 
—d.: Praia* Elet~ 

PREFErrIMA ..11SPOPAL DEMJAW PORmlo.22020 
MO= Acp~. do EqoA REIIMe Lig.dab Pennammln para Unkhda di ~mu / 11 

Atm.*. Especidhada em Saúde, ~em. Rape.% NO C017.1161110VMMIIIMS•40V 
104,14.41X00/12:003 MIRMédo lesada... ClumIldeda: IMO 

koisks ~SR: Unidade 
BRIDE E PEDAL Em malkom/ do 301 Má EI L UR BA 

ES 

01031 15/01/2011 011111:00 
liodeNdulm Prigle Box6náce 

Idnillenige NO1~1032020 
IMO...R: / 

FaM. 

OWNIMed.: 119,00 
Urádielp UMMele 

UR PR 

RS 

COA Rui ~SI 41. Ionader 

33413.615037742 MAMO° MEDO DE SULUOUERQUE FERREIRA OCA LIDA RS 
RÁROSRARRiR litiniaRRORIRSRSORitROSSIRRIRRISSIOS SICORTALRI ST RS 

Item 10: Estetoscópio Infantil 
CIstIgloda Nade 

~Ma A Inaddawl, duplo 

RR 
armação 

Preço (OUtY01 Ente. 1, Mediana ctes Proposta. Finais RS 

eme 

PREERUPA MallaPAL DE RIBORACCRNHO 

ceiem 

ORM: 05/09/2022 C001/00 
Maddldedm PREGÃO ~NOM 

idmitnagix 01023521 
lialleme 1 / 14 

— ~p.a MIM 

010.10 

572.07

22/400 
22~0 

L296,11 

—à Preemete and 

al.02 

~e d. Prepme. MM 

IMOD 

a1,03 

Nb, ImpROD 
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AQUISKAO DE EQUIPMAEMO E LIMIRIAIS PERMANENTES PARA 
NORMAL MUNICIPAL 

Smalelm 
ESTET09:0110 INFAMIL 

CNN —o—de Famas 
suitiSown 

Preço Mishoz Ente. PúblkOSI Mein. das RepOttaS Ffnek 

t5a 

PREFEITA.. MUNIOPAL DE RMORAMINIM 
Milete 

***o OS SCOPAIRNTO E MATMAIS PERMOIERM PARA 
NORMAL MUNICIPAL 

DaMMN ESMOSCOPIO -51450, AWCULTACOR HASTE MORDAM TUBULAR, 
TAMANHO ADULTO E ...PAPOU, CONJUNTO IIMAKIAM MATERIAL 

Os bafo 54,Mble FerNMeeler 
91.93213~91 /004~1444400101000~11~ 

Preço ¡Outra Entes Público.' 3: Medoeina des Propostas FIRME 

MUMCIPIO DE IINMAC-40 / (31MUNICIPIO DE BARRACA° 
OMMix guiada da gaidlelengdones dair, equIpieworrta ~Sn 

odont4641444 inf erma tlek • mobiliária ~geral Pl. 
rranutmOlo da UNS de MuMelple da Bwaelle/PR • Rumes ("Mos 

~SOF attb.:61,10 Infantil, can 02 Moa) Mins imidrab da boinaa mediu 
ou ti, men *Ws da fia:hum~ topado duo-senic que 

;:meeraeama ssds cdresidinatartaireálinkaaã-
O SALVI 101E5110A LIDA ME. 

Item 11: Carro de *met:Onda 
~eu 
com abo cl• no mlnlmo 1,50 IA cm. INARR0

Preço (Compras Govemiemenlab) ~Mu das Propostas Final, 

Õrzlet 

REFEMRA MUXI0PAL ROMA 
olots 

~ISM da Eourponntm e ~Wh Pafmnnt. ~rente 
proposta no 10471.924300/10.02 Fundo /14~ d• 5000 

~dm CARRO PM EMERGbia• marram. 6/ALTEUNA COPAS AÇO 
INOXIDÁVEL GAVETAS °NAVETA; SENDO A IaOMaVr000, 

api Nade lodel 1~0•0111 
lat03149 fuma mauros eme erau 
13.310 706/0:01-59 ANÁGUA 1.419408111 LIDA 
1~100903015 981044411,4~491191144111.1. 
19.1170~104 015 110 ...ANL LIDA 

Preço (Coavas %rema mentik) 2: ~Bina das Propostas finas 

da 

Sanei da Modentmle da Meio el• PI00013. 
Oblate 

~MOO da EOUIPAMOITC6 ndelko.4041wes. dePinado 
unidade, 130.1141403 sob piai da SUAR 

—5 51260 C4 EMERGENCLAR001144.00 ESTRUTURA 01/105 DE A03 
INOXIDÁVEL, GAVETAS MGAVRA5. xoco Ali COM CMSAO, 

KSairMailalt ORPANO***00***INTAWWM IE 
: 761 .484"?%.", N ATM 4 "ali&  ç COPAM?? 0€ MOIRO 
t atiaWski47 ifigne—~t alionnicliSisão irá 

73910W000" ,  K.! 40 SFE ROMMAENT"M IP C.M E Tfl45a
Ittalr*** RIM****,COMICIOISIC*00~11MatalORMIMINAR LM% * 

E RENVICOR LIDA RS 
MOSSC*21 ataidnaotiiiiiflansmerrot 

os 

Ps 1.3821920.135:47/9/trampare~ 
ClumIldeda, 

~Me: UN 
UR MT 

R$ 

UM: OS/03/2021 030/00 
MMMisoR PIN& RaIMMI 

144.1160. 1111939-15412-2021 
laMmt 1/44 

14att 91.14444.14401034,14 
00041.14.13. 11:0 

~SM: 
UR 1.13 

RS 

DEM: 24/09/2II20 OROU° 
~RISC 1,1•00 

IS1111~01 114~~4947 
WM/Na:29/o 

~em womildtmeetton.br 
OMMIdNIN SM 

UR PR 

Rs 
O 

RS 

▪ 28/04/2021 ~CO 
~datam Pra EIReNte 

ISMIlkadim IMANISO:42021 
yea m: / 6 

011ergld~ 2,00 
~c Unidade 

045 451 

R$ 

Oute, 14/03P021 0945£0 
Modellich: Pippo Elatke 

kimMaylkie NMARSM61142023 
L44.0.4m: / I 

▪ wessow.~..~..,. 
Cladd~ 0.03 

~c USOS. 
UR M, 

os 
1.111~11**4 MOICUMWIRIK*****1*~WOMOIMS 
10.31.514/C001-30 CINUSGICA PARIRA LTIM RS 
10,1****(0140 143 COROS ORMORROOVIRS110.1 As 
O4.910413/00,073 MOVEIS ANDRODE I5CIUS11114 E 0~0 OE MOVES ROSPITALARES LIDA 

PM» (Cosiam Governamentet) 3: Mediana Mi Propostas Ruis 

1ffi1e. MINISTÉRIO DA DEFESA Cornudo do Birdie cem.* MINI* do 
Norden* 17a 4.94,31411/brin Olvida ele USW 1 144501141 de 
Coankle tio MIS 

Obklie ~atro ele prwm pais *MOS eguidsio de ~retos • 
equipernertes da 414ffilies 4/144031415011 • oddcohoipltalaral 
~SM. 54 pra ~dar is metmidadm de ~lel S. 

DmaIMR CARRO CE MIERGENCIA NOWITALAP, ESITUTURA MAPAS CE AÇO 
INCMORVEL,RUPONT/ SUPORTE PARA MONROE BASE GINATONUk 

COM MS ~Mb Rensmedor 
oraim~m miromosentormakerme meu 

0039SM7/0001-00 IIANCO LIDA 

Mem 12: Edlgenornantmetro Adulto 
1~1.1•44 Dedo 

MNINN .N416#04/ Mim 

Preço tarnpras ~munir/UW1: Mediana da. Prosadas Rimk 

5$ 

Der: 22/04/X121 09:3345 
ModeRimM InNolo Beleo 

1,1~119.0e favneelke2Q021 
Nme/Nms /26 
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Osen~c 2.00 

Leddedr Unidade 
UR 411 

R$ 

Os: 20/01/2011064500 
Medellimbi: PIN& EIMIOnlo. 
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— 1.1.001 
MOO 

Piar de 1~1. 
aIS 
291,60 

4.465,67 

4545,60 

Valer da PioNaM 
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4~ 
4~ 

10400,00 
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*ler oh ~14 19441 
1•40.40 
L'99," 
117424 

£240,96 
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4.614,18 

4~3 

V•ke da Propor /1.01 
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amo 
4.492,00 
tiON,M 

177,24 

164,00 
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CNN — 4~1 de ~Mu 

. 4",=2"= A - 

O VAI. MED PROOUTO5 E EQUIPAMENTOS ME010351108PITALM 

Item 1t. Banqueta para parto vertical 
~deis 
11.1nklade polletlene 

Preço (Comprei Guemmente. t 141edlime das Proposta. Flash 

óreke 

PREFEITURA MUNICIPAL OF if DOCA 
0-

-- de equipment. • metais pennaente pen unidade de 
Men* upeelellate em solde 145 proposta 10407.724030/1200.25.. 

01.41191Ce ACIO8040EQUP.PA/110 HUMANIZADO. 11.0. CII115RO oram Too 
BANQUETA. LIATERIAle RIRA DE VIORO. ~PONOM IMMO. 

areassee nineinieninenne 

 —wenewnsinsidnitiin 
24 M 429/0001-00 EXCLUVVA 0151141BUDOR. DE MEDIC4MENTOS UMA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Anais 

dee* 

PREFE111.111A DE BRUMMIX1110 
Objeu Reektre de hue pra future• gula/ de Ib. Mulas 

pato Delude Abowatlede de Suntede14.1elpal de SeAde pr. 
stip& • demude dee quinta Mem 114.0141,1.1.4, UM meda 

~se A055.10. EM.MO 1144441110.00,11•0. CALEIRA PAH. TIPO 
44110/ETA,14.0190.1.• 111.114 DE MOO, 0.1004E4TE14.15ENTO 

01•2 Rede >Mel de keneeeder 

20.344.116/0001-55 NEVAW ART1605 MEDI = E MOPEC41:05 LIDA 

Praça (Output Entaa ~km) 1: MSS. de. %putas Finak 

61•Ice 

ML11110110 DE CAPOEIRAS Mi MUNICIPIO DE COPOE1103 
Oblets Reghbe Pu. per. chutai Ude° de egniumentes e eutertel 

~nus= pua unIdaõe ile 4140454 .1101darAtede salde 
da ~oda is 01007.619000/1200-05 E enne candiOn • 

~dm Banumte - pare pelo eertkal 14116.1.2 pia airdlor chim*e o 
bebe., dá pata, um ~Mn na Note que ~te • ~S.a 

01.1 
41.1$7.741/01.12 

O 

Meie Subido ramuda. 
'ffizernueistranitnavsanuesana 
MEU FA1RMACE 0151RIDUID0M DE MENGWENTOS 
f1;91211L4(145~001180204241.4019.-M140100Lt 
POMO JOSE PANA ESMERA= 501181014 

Item 19: Suporte para saro 
~Sede 
1 ~Ode Pedert.1 

Preço Campou Governamentak) 1: Mediu dam Propostu Ruh 

OS 1411NOTE100 DA DEFESA 1 enode de Exima. 1 Comado MIllter de 
Leste 1 ORO. tel e/4 ~ao de EMUlto 1 41BrIpde de

Malorteeile 
0401ex Aouldolo de ~És perwonentaa de voe mi*e e oclonOMoko, 
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PIASSEa 2020/2021 dm SUOU* ~de 
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~os 4 GMO:1406, CARACTUSTICAS AOICIO~ =ATUM, 

001 MS e Sedei Se /ema 

1.5.240774/0:01.62 11124.1511CA 1110115TRIALIZACAO DE 1.1.40011445 E OCAS BREU 
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" 
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R$ 
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Es 
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UR PE 
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io.poo,co 

5111,00 

5.00 
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v.k. de!!",14°.'s n".1
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Pmetetossea emiarlen-csimenessaroularops 
02.605,666/0201-32 ROSIJIGEL• MARIO ~MA COIME:1TR 

mimeisMinse diameitdiuset~tetSemastsas 

Item 20:Aspirador de mango elétrico móvel 
camesem ores 
1 Unlade cl• 31 a 49 IAM 

Preço IOuba BRIM POUCOS) 1: Mediana da. Pastai Finais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAOZINI40 

OS 
ACIUM100 DE ECIUNMIENTO E MATERIAIS POSMANENTB PAM 
NOSPITIN MUNICIPAL 

Sala ASPIRADOR CIRLIRGIOD • DE SEGREGO ELETRICO MOVEL INDICADO 
PARA ASSOA° DE UOUIDO E SECRECOB EM CIRURGIAS DIVOS 

042 N40099121 rewlader 
sundisammi seseinaMIA somem E* M0M5041211 

Preço (INtros EM.. PS Man) 2: Malan Ois ~asas FIS 

Cepo 

TREPEIS SUPRI DE MOSES 

PRIULS410 06 ROSNES E IMITRIMSSTAMANENIES PARA 
a:GRITAI MUNICIPAL 

~Se 
ASPIRAS DE SECREQ.0 EUTRICO MOVEI 

CNP Se WS remada 
~SOO analentaiereassms 

^ RS Outra Entes Pailcos) 3: Manem clas Nopona 

R$ 

ES 
Obs.. 
O 

RS 

Ma: C6/03/20210~ 
SINS ~b PreseneIN 

SONS 1111939.15.02.2021 
laeanc 1 / 52 

In: ddadn.to.rntsalw 
Cliaddadm 1,00 

Unkhd9: 
UR MT 

es 

R$ 

Onw C6/1,8/2021033:06:0 
Mod•Ilide: PREGÃO PRESENCIAI. 

Mewalopler 0600521 
~OS 1 / 8 

Fala 13121.701191079/Issnad 
Cluenalmia: 1,01 

USOS UN 
319: MT 

ES 

os CNN: 11/0012021 OROU., 
ASSCCIACAO EVANCOUCA UtiENCO172 ESPIRITO-SEM /III ModidedIK Praia 
ASSOCIACAO EVANGEUCA NENEFICENTE ESPREITO SANTENS likalflagla Nallatia:112642 

SI* O sta Edital bem per Mas a Sido de ~Isenta lemaime: 7 / 1 
hotatals para o Rapai Emala de VO• Vala, Saio SM 900,8 s.IITItmancombr 
O N0955~ Quentlimb: 2,03 

~O o ASPIRADOR DE SECREÇÃO ~TÁTIL: 914~,~39033SEN 
110/12S nhenwario termoplás~160.16316•1 can amoldado UN Es 

CNN Rada bala Ninmadce 
111~1.17 eaumnpoviosemsoccserai 
O VISAS COMEROO Cf MAMO:. MOSPITSLAR 1.1DAME 
o maatemouseasidemerainceene.Orm 

Item 21: Espaldar de Madeira (berra/ escada de ling) 
Camielade 
1 Unqade reteda. 

997370 (Naos Entes Pülsikal) 1: Medito' da. %pato Anais 

OS 

SURDO ~COAL CIE SAÚDE CIE ITYNANA/SE 
Ciyeew arta de saalsena futuras ~Sm 09rteladas 

INNIpementm de use mildkolhospltalr, adentallako 
Mloynpla,sinadE atada sakbast anta de 1931949rople 

ANOS ESPMDAR EM MADEIRA IllARW ESCADA DE UNGI MATERIAL DE 
CONTEC01) MADEIRA/ COEI REGUIAREM 

0119 Namacced de lhander 
1111111822~11911: SÓS COMÉSICIRIS 
01863.610/001-30 SERGRA8 PRODUTOR SIONNIALUES E LABORATCNINSEIRELI 

II. RS (Gutas Entes PS 12113002: Mediana da Proposta Flab 

OS 

MUNICÍPIO DE anIANO /II) MUNICIPIO DE VESPAS° 
INSW AqUiSkii0 nisterbb• equipmentm heapitalem pre ~na. • 

ansollack: do MS Se 6. seilda-SUS de Murialo de 
Vaomlarea-M6 conforserefilo ano ars ~I 

~IS ESPALDAR EM MADEIRA ~AV ESCADA OE UNGIMATEMAL DE 
0441:8:00: MAINEIRN REGULAS: NAO. 

ala Rede liai de Fesder 
614711.763/COMO 8~14036370480•1891 
O O EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS - OREI: - ME 
e niameiceetion 
O IMIOROTA PROCUPOS NOSPITMARES BREU 
O 110:1~0ARONIUSSINNA CONNISTA ME 

J. RIBEIRO cometao ATACADISTA LIDA 166 

NANO USE SUPRIMENTOS MEICOS E RSIOTERAPICOS LTD 

P.a (Outros Entes PONS) A mediana das Proposta anais 

ás 

MUNICIPIO DE BARREIRA ~REMA 
OS AGUINÇÃO DE EQUIPAMIXTOS CE TINOnRAPIA 067116005 • 

SECAETARIA DE MODE CO MUNIS DE MOREIRA/CE - aRMO te 
REFERENCIA DESTE EDITAL 

lieSee EJALOAR EM 'ACERA (BARRA/ ISDN DE UNGI - MATERIAL DE 
sacao mos 

CNN itaiieSSIR Posar 

-OlielSOOROS ORSIÍSSIOINICSATallanstoRum 
O MO,  BOINARDO 031613100136 PRODUTOS PARA SAUD& EIRO. 

eememieseantrramosseems. mem 
O METALUAGICA FUN IRTNEO LIDA - ME 
o adasolittealitmanaemmas 

FORTALMED EaRPAMENIOS MOSPITALARIO ODA 

Item 22: Detector fetal 

RS 

OMR: 1642/2020 08:302241 
01.6~1 PRES Estaco 

neermen 17161 
1•2411~ 41 / 41 

FIMe Iklawtomlw 
Ganalmle 'CO 
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UR SE 

es
RS 

R$ 

13/07/2010 0~: 
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ISMIlkeske NsUdessioc0216M 
Latalant 37 / 1 
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Uri MG 

ES 

CNN: CO/OS/2020 09= 
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SOR 
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Sn if
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tala 

MR00 
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PRERITURA MUNICIPAL DE BORBA klandriemém Ilareile02021 

OWIAD ~fiam /10 

Aquisicie Ergriparnantes • ~Ma ~amenas em ~de à 

Remata iA 1.0471.92 L200-01 fundo Nadem' de Salde. 01 , 100 

IMarldkn POLTIONA REOMÁVEL, COR BEGE, COMPONERTB Uer~ unidade 
ASSENTO,EROOSTO/P010 ~ASE PS ommanDoS, UP. doA 

CNN Rale ~I de kadeader 

¡MOAS ISAMSMIt~tet401:1011taelawellleantom 

16.799.920/003111 ES! VEM OZORERCIO VARMSM DE rirmos ce INIM0MARCA LIDA 

39451.995/0101-06 CIUMMORTE 00010900 0€ ~urros IMEPITALÁRIM ORM R$ 

Item 24: Reanimada pulmonar manual adulto (ambos) 
onnnot Omerl9M 
luas— Ora 

Obammile 
O 

Pres» (Compra Govemamentels) Ir Mediana das Proposta Tiniva R$ 

da 
GOVERNO DO ESTADO DE RONOCMA 1 Prefeitura muniSmi de lana 

Rendera 
-50 

Retro de dorme para Mura • eventual ACIUSKAO DE 

EQUIPAMENTOS. E MATEMMS PERMANENTE 
meta RFAIIMMOORRULMONAR ~MAL ADULTO mhaul finERVÁTÓRIO 

POSSUI MATERIAL DE CCNIFECtÃO MUCCIM VÁLVULA UNIDIRECIONAL 

—9004,2021000010 
Idsdalkladur R.a Reedito 

iderarkala 10141916272021 
lorPaar 'Loa 

~e vim 
lkaMIdedm 

Unidade, Unidade 
UM RO 

UM Rode ROA de 1emmeder 
iguitatcáit Stisétaiiiriiiiiingaitsausairequsmoncsionaani as 
04324.729/C001-4l MAXIM PRODUTOS PÁRA Dm9N0snort E PIMPUISAS,ISIM R$ 

05.02/1.965/0301.011 ALPRMIIMI =macio € REPREDITACOLI BREU R$ 

Preço (Conte,.. Govemarnentels) Medem. das Propagas Reais 

• (nade 
G0091I340 CO ESTADO DE ROROOMÁI Pedale" Municipal* 

A-
0011.9, owebeKe da Weide. Pemlinsete Ppm andider reekle, 

aspaddird• 0.e1901% adelgada nada, oaderra eamineleSekm carro 
de lanem multhenional, Mater fatal, andmenankrurbo. 

OmerlOre REÁNIMADOli MAACRIÁR buam AMATO IMMM) Mmaaidde 
Raul Madal D Conf emlo Mima ~ele Unidivedefial Peat 

CNN 
adásátooia twoninainamamia 
m,ma empam CMAVIIM ccoARmo 900000105110516TALARES MOA 

R$ 

Datar 04,11)2020000000 
Madalidear asile E/enfear 

Idnlike4M4 Neihnifor1532020 
Iserillear / 29 

tarar vemteerranapremamenaisjor.br 
QUOMMada: 2,00 

Urdida Unidade 
UR RO 

ES

0147STSCP-D7 COOM -CORIROGVÁRIRStil ritASSIGO ¡Mire UMA 
20571.190/0321-06 MIAM. EQUIPAMERT05.401005,0DMITC4.00C06 E VE1IROMA105 
99,0211115/0101ar PAPHRMR.O.A.0011~"A10SISLI 

Paço (Outros Entes Públicos) Mediana das Propostas linak 

da 

PREFEITURA MUNICIPAL Cf RIBEIRA0911110 
MS* 

Nauls40 DE EQUIPMENTO E PAATEMNS FERWMENTES PARA 
HOSPITAL MUNICIPAL 

Claolcia 
RE30419.M000TIA3000MA MANUAL ADULTO I AM/M) 

Crel Rale Sceial de Pensada 
tetICKKOESOSÉSONI namora= una 

Item 7.5< mesa de cabeceira 
~ Ida& OamMle 
1 ~dada MOIMMOI 

Preço ICAmpras &men...menor& 1: Munam, das Propostas Raie 

6mke 
GOVISNO 00 ESTADO DE RONCONIA 1 ~aura Municipal ele Mn 
Ronald. 

~em 
141019e da MIM ~futura a cantar AOUISIGRO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE, 

Darlçass mera oe CARECEIRA ~CFA ~LM MATEM. DE OMFECÇA0 
MADEIRA/ 0900/ 0100/ ~LM PORTAS 9059.4 ~IDOS POSSUI 

MOI Raio krelol do Remador 
itaaleS/~00 a leme, DA COMURIMI 
19.331456/0001-94 AMO INDUS1RIA DE 0101E5 LIDA 
Stialeibltd.47 rantakrawasnoimamerruarma 
la717.670/0001-04 €100190 15951 LIDA 
nairoreaune MINMIDOOKISROPRA ORARTIBRICUPPMENTOOOSKrWORS ODA 
IR 676 091/0021-94 *00110 00091000 DE MAQUIAM E EQUIPAMENTOS BULI 

Flr$ 

R0 

Da: O6/03/21N1 6000:09 
eçoiddeRm PREGÃO PRBENOAL 

id.teNceçam oomos21 
urinem so 

rek: ne.219.2o.1a79/t.monechi 
cbsekladm ;ao 

Lmided.: UN 
UR MT 

R$ 

Date: 05/04/2021 0.1000 
Met/Mider Pado Eliltled. 

11~1•MOIX Nepniminon 
/545 

sarmamovernamentaisa 
Oemaderdein Ufa 

~ mit upid.o. 
UR RO 

Preço (Compres GememementS) Si Mediana das ~pala Firais 

ES
ES fe$ - 

na 

as 

non min 18/02/101 mexo 
Madeidadar Pingo ElamMierr 

IMainanaor MUNICIPAL Ilf MARAMMOZNIO mdmmiumem ~amou 
dai ~em: /2 

Agride de equiparneine• ~ai pernimente para adida& de RE= mar 
anis npuidluel. salde MS PRIPOgif 11317.26X00/119303. Ilandrkeer DD 

DawiS MEM cdetrainA, MATERIAL LuDEMA fterrEmum c/ FórimiCor, nrro UMO•dm Unidade 
GAVETA DESUZMITE C/ TRILHOS, TIPO PRATELEIRAS 1 MATREIRA NA UR MÁ 

ONU Nolo ~St Fotenes 
alesalieS46 lital0:1~0~011~111~t/DA 
RR54529/09" FOL." RIMES OrM"EINA 
Waelia3;443 ing4PSOWEfflialn 
09.060.904/0301414 SELMA REMNÁ A SOUSA 

110,11~9 
20.122,311/0320-16 191100300 REFROOMCAO RIM 
atairannerat MT 11, 01OPSIMPRISOKIÉriAGNPARa ODA 
33 9.90 521110001-96 O IM A REMIRA E CÁLIDA 
ratairsakm semaicaságuecenramanna 
19 717.670/C001-0. IdENTRO moa ema 

• br 

Vate da Mremme 

1.354„CO 
1.54):0 
1.354,03 

239.00 

190,00 

V. d•PrepoSPir. 

15045 
lAIa 
MIO 
2507 

260,0:0 

Valrierda ~ora 'nal 

197/ 0
MIM 
37100 

26",,O0 

Reler da immimm Ral 
767.0 

670,00 

597,00 

Valer da Pmomme mem 

SOO 

597,02 
112.52 
83.294 

1400/0 

713,00 



•awasaixema Ter afill»MINA COMEM 30110WIS IIONIMPAIS ODA 

30.557253/0001-21 UP DISTRIBUIDORA • COMERCIO ATACADISTA DE EOUIPPMENTOS PARA USO 000.11044 R$ 

oanen~ier idalaálidicacananiddincesneioueitam as 

30.934.930/000145 RENATO PORTARA as 

Piablo 1Compras Ge...ementais) 3: Mediana clu Pre~e Plnala 

60al 
MiNtSTILI40 DA FIRR, ÇA0 1 COMPU203 140SIRTALM umvERSITARIO 

DA UFPA 
Olesx Aquiakla de nobiliário abana ~emente, (Rot SR ama 44~ 4% 

conforma quaditative • ~altivo ~Mote na Tomei. 4. Md; 

~Ore MESA REFEIçÃo, MATERIAL ISTRuTUR&1140 açO, MATERIAL TAMPO 

TAMPOS EM MOA REVESTIMENTO TAMPO Raltalipas COM 

CNRI liada %dal de ~abar 

21811.74~142 04114111:60394141041. RPM 
493.764/0001,61 P6 LIMA COM OREM 

38224220011414. 104/00111420/0 
23 511 454/0001-22 1 R O BRANDA0 WEL] 
07111-0144$441 1110 is 4040040 641701)0114101029 1105 
04101.1~0001.0 GUIA COMERCIO, RtritbstrACOÉS E SERICOS LIDA 

(42154W1024.72 anum ~com a oesneuitam UDA 
30350.302/03132205 OE OUVOM SERVICORILIDIA7RIA E CCMERCIO 

07.7541031~ 4.1484141000.401~0111109PITNAMS1304 
31317 40/000144 TN MIAMO DE ~E Retal 
scanao‘eida SiliSoicaSsasa 
113 373 670/002140 4120104 BRASIL 0:94ERCIO E INDUSTRIA FIREU 
ataidagiaiquak aitii;eica83441Socuau4Sekra 
C6.127.393/04143 COMAS' EQUIPAMENTOS 1108(061500 LIDA ousionatimumontrituosecontwasa.,

0403.509/003147 WITA TERIONMA 0ME100 DE MOVEIS EillEU 

Item 25: Cardlo100* 410
Oateldada ~riga 
1 Unidade 4444

• 914iP lampa,  Goventamerrtel0 1: Mediana das Proponha Real. 

dillsx 
141/114S010 DA ~PAGÃO .1 Empresa itatilefra de Sarava 
Ilespidatale I capital nierslif de da seedpe 

Oblata: ~dna Re Prae" 0- pina de 12 (dou) reá" pan mais' 
aquesisio de Equipam/em 1Mdlaa (Cadeira Ginuoidglo. 
Cardiatadvala, Debater fatal de Meu. 4. 4 4.4 544 4444L • 

Dmerbelm CARENOT00541410.140040 P/ 1£14 GEPARAR. AJUSTE PAINEL 
CONTROLE DIGITAL C/ TELA GRÁFICA COMPOPIENIt 1 1 TIWKDUTOR 

CNN Reda Sedela. tareeader 
04.1300/02046 1144461-44100101703441840:61.144 
0510.950 643 R S. COSTA • CIA LIDA 
21412.19/4403141 40~140/41/0/40414114.14 
33.0611.320/000142 ASCLE1405 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES (MEU 
290:4248~04 ' 44494144112141001014034443104 
00.09.062)00$19 CRPSRL FORNECEDORA CIE MATERIAIS E SERY1035 124.3CIALIZA11051304 

Preço ICompras Gemenuanamais) ~lana da. Propostas Finas 

R$ 

Net 42/12/4:20 MEXO 

" Mede 440a ~te 
idandkapaie NaPre0E772020 

Lerilsom /27 

CIL•41át na-
- Unidade 

UR PA 

RS 

RR 
Obsediei. 

R$ 

Diltw 13/04/2021 094490 
Modelkladec Pnela Elatnka 

144•014404 MPeezle 10021 
1.41/1101: 1 / 2 

alandladm 
Unkawlw Unidade 

005 25

is

R$ 

Ônis De: 0/04/202.10~0 
PREFEITURA DO MUNiCIFICI DE SÃO PAULO 1 keretria alLmicipal cla 4141•11d144 Rada Estreai..., 
Saúda idaS Nrora0e:102021 

0400x ~abe cla PNÇOS INN• a 10111~1t0 da Carelotoettrába 0e5441144: / 1 
Eleuvcanleetra E lelranceleiõerdo • ~der ~Iro de 4444 
inehrindo 140110. ~a da lundanaante • ~anta aRetaelonal Omartidadat 2400 

~Si CARILMOC$4.410, MOMO PARTO 414413µ AlUaTE PAINEL LaLbleam Valendo 
CONVIM DIGITAL C/ TRA OL4FICA, 031440141ENTE 11111ANSDUTOR 1.4 SP 

CNP. Mela leda do iremeads 
42/04.144040 48$00484040.44041444111 Wel 
21.2741124/000143 SILVIO VIGRA 
sÃSã 
cusmonsaatao 111451-RI003444100 Ommat E PRIMOS MEU 
  4144-4ÓCIPORICRP14-44/041.4e04401841104 

_ 37 144 4APORTACAO. EM:0AP" PRODUTOS SERVICOS OREI' 
- 411-1444-44b444a440- 444/110- 01244/030~ICOORTC100:00:11111 

.00 111034811IC cada? DE ARTIGOS HOWITAIMES LIDA 
Sil C • a -1$ ' edoinaexcistaaeanua 

_ 

07.781277/0003.13 ~X MIAMO Cf MUI P8241405 M0DIC0 511.012R8 (RIU 

Reco (Carepa. Govaniamentals) 3: Mechem dai Propostas %ala 

tesarze 
441414440 DA SAÚDE 1 ~DAÇÃO 054~0 CRUZ I Instituto 
Fee-144wair• 

11~ 

1/4 41411103 da saneias 11npllabre. 
~1444 CAILDIOTOLOGROPO. MOMO P/ 1470 MIGAR ~TE PAINEL 

CONTROLE DIGITAL C/ TELA 00145A, COMPONENn 111153NSOUTO0 

R$ 

Dota; 30/114020 013540 
Me- Rugia fletweak. 
ident111404 /014•0145.22420 

laban / 9 
fama: www.oant 

0m~ tal 
Umidade: Unidade 

UR Ri 

Ctee Raie ~I da lans•dai 
7407.941700470 •AlP0/40110014400104~~0moritaamonespeointarsz 
07.427.44010146 ENDOBRI4 CONERC10.1MPORTACAO IMPORTACAO Di £QUIPA•10405 roxos LM RS 

011.55.951/000140 PAMPO - EQUIPAMENTOS 401024 
eiadiídira143 lidaddiasialkaanosiabidaautu 
05.925444800147 GIENIMSONAERCIM LIDA 

27.742.19480441 WANATMAala MIOIALI4V11 

Item 27: BRIM aquecido 
Cesalducla ~MO. 
1 WORM gire ~I 

94$4 (5erilOrea Governamentais) Mediana das Prepagn Finais 

ase, 
Praitufa Munkleal da sume/Munkiple dc Sum. 

0i~ 
Agis* O. Equipaentos / Matatial Penvaents P.a o leaspital E 

RR 
Obeemple 

RS 

Reit 23/02/414141-5040 
apiffilleildade: PM* Eletremica 
idetIllespew 101.01442021 

~RR / 3 
ranhe New 

itaisaav 

usar 
L101.00 
184303 
20(400 

700PS 
ROSO 
?COXO 
los* 

acaPo 
rapo 

m u ,
Ion30 
L 499.94 
urso 

24.404,67 

Weide Ramela PIS 
17.1010 
111.000.00 
gano 

na 
28-204,

069089 

22.21400 

Rake da Pra~as 
*Sai 

~74 
1470040 
202200 
unia 
saga 
24010,40 
SL13471 
47 270P13 

2.3.00400 

~is 
ase 
232*00 
=Asko 
1400080 
0.0003 
30.500.00 
39~ 
RO CORGO 

18.206,33 

18.550,00 



Malemidade Ma 04 Almeida • (Propost• 14711215939000/1200-053 

Darpilkie BERÇO POSPITALIA. TIPO 6~000, MATERIAL DA ESRUTURA AÇO 
CANC410, PINTURA ELETROSTÁTICA. COMPONENTES SirrEmA CALDO 

3~16120603427 

a 10 

m?  eme 
LIDA 
_ 

LIDALIDA
agn"6"..ç 

Da 

-'4SO4,6 0€

...Dçr r! D E °;-,1 —— 
ampffluts3 

161126.043/0001.60  TMERQO 
"AIME°  

E uppESENTACOES LIDA

.1369/69:131104.1~0 -07(41— "S 1 Pit(4000~ 
94.236.95.110301.54 lOCIAID HOSPITALAR LIDA 

016011~— .iiiienbeeeelirtemommeemee aa 

Preço IC001011,6 Govennammtels) 27 Medias das Pespontes Pinai 

GOVERNO 00 ince DO CEARÁ 1 PREFEITURA MUPOCIPAL OE POMA - 

SPE 

014~ 
APP7P543 de equIp•mantos • rneteriel peannente &apodos so 

HospRal Municipal do Munlekio MIM 
116~ uno POSPITALIAPPO Acuam, MATERIAL LIA ESTRUTURA AÇO 

CAPPC•10,PINTUM ELETROSTATICA, 03141PCNENTIS ~AP CALOR 

cia0 Role ~I ttavdoeder 

22289.106/000101 eIS LABORATOMOS LIDA 

O9,721772/6001.21 G O C DA SILVA COSTA I COSTA LTDA 

Ihs [Camps GoveneseiteN 3, Medis das Propostas Finei 

Oreix 
MIN/STPRIO DA MODE I Plide3 Entidades Rb de laplre/I4$ 1 
instituto Nael~ do Can9013.16 

016•133 Multiple da Monitora uRepanétice de 00,7Awnpan 
Irtewowdlárb Confl• Itorn6670466ibx de Nide 
*Sei 15021 e ~Ia de °Mudos labenlvm. 

Omatkp PERO HOSPITALAR, TIPO 100E000, 034APON11ITIS SISTEMA CALOR 
IRRADIANTE, OOMPONOT3 1 Mt5PAPDOR GASES, FOTMERAPIA 

ode Pluablacbleo Armador 

Item 28: Berp5 pare recém nascido 
CORPOdode Pede 
1UnIthOe cum de write 

Preço Neutros Entes NbikoP 1: ~km das Propostos f Inals 

PIMPO ~PPM DPIALIDE OE WALL NOVO/PA 
09037, Contratylo ele wenn do nato premeie. com o 616~ 3113 

fomecirnanto de squipmerren e maund pmnenents ~ermo 
Propomos" 1L163.607030/120046 • 1.1263.037,200/120106 

0~0X Ikno pira Recém Nex103 Rodf07,4 0736 Lano% umitor• PP / 
ferro Prrteclo 

CNN link I oda146 Ramsbr  

1Ü$01011603 ' &93,003,773011.0119 
1103. 17V03:647 GIGAPITE PRCOPTOS MEDICOS GRELA 

ineiiiiilet-teetementervareceeraremarce 
20.121.511/01:0146 W TEOP722 REFRIGEROCAO anu 

Preço (Outees Entoo Paliam) L ~Iam das ~pestes Pinas 

deka 

Ritmo PAUNIOPAL DE MUDE DE PEIXE/TO 

AoutOÇAD De EQUIPMSTCG E MU!~ ~DM PARA 
REBTRUTURAR E EQUIPA. HOSPITAL MUNICIAI.  rem 

Daerda 

Paço Pen Recém ~eido 

0101 Reeloluid Pas147 
*AS0~ ntacirmeSitiererramume 
10.77L749/900145 O.P.V.20NQ OROU 
~Sá 6.173.3717011,981~ 
19.336.456/0001-N PLPRS INIXSTRLO DP MOVES LIDA 
ansuatereue 11010011~19/61•1709110IPPMPIPS1704 
90 600.003/0331.30 REIS COMERCIO VARUSTA DE ~CU it7FPIMATICO til 
01$111611010/3-10 SSC alleáiRE11 
17 930.564/0201-06 ~NATA 0317603/10063 • DOEU 
111.1641~9 SPL1M1)15$69UOYASA 
29365104/003146 11 L DE ~RA 

Pino (Outros Entes Públicos) 3' Mediana dm Propostas Finais 

órfla 

CNN 

~TURA MUNICIPAL DF SAUNAS! 11) SETOR DE UOTACOES 
Olypere ~Solo de Ppdpinurtos de em hosplePer.es arOsresresieedeL 

pr. dendlnente is demanda Po Ilesphal Munkipalti. ~Ido 
ProdiNno Sanam na Multiple de SaRpeWPAG pra as •Pen da 

Dards os, isA ROSNAMO° • Ns. COM welS d. 2.. as em 
mito ar Rubem no poeta herbontal, trabitlembut 

. Sitie de Para 
— - , 

O110PApRttni~311/2 031AERPMS Popu - em 

o 
teiteitéeel~irelneiretiiiimiceiatems 

- lana FP58000% %MUJA eiN,ARTOOS E 511051 

3 - , .Pr_ç073P 00.Le PMPO33, 3N3 APPOPO "ROCCO MA 
0 

9001.949,9016131733410 

PROW11111103 
O 0I1500 ELLPRONICOS ITADellé LIDA 

estas 600 
Unldple 

Upa FIB 

Os 24/011/2020 assoo 

Med•Muds: Prepio 1341,313107 

ikleeellbapen N.76.1.22022010 
14.6/9~: 'e 

Ppm mio 
02~31•310: 100 

~NO Unidad• 

UM a 

te.e - 
e 

Os  14/07/201014067:0 
14,70.64~ Prmie Betr6Meo 

~PS P79.6kx532020 
lataaw: /5 

Clon116.1.3 6,00 
Wideolp Unidade 

Uh RJ 

e 
R$ 

~SM 
O 

li$ 

Dote 30/04/2021 063001 
INcYdedwi PREGA° ELEIRONICO 

Idadikeplap 21610 

latoPtan 20 / 20 
Pisei: liclumtcomip 

Cluandist: 1,P0 
~Np Unkktel• 

UR PA 

113 
RS 

113000SP4,- I a 
e$ 

RS 

• 21/07/2020 06711,00 
PREGÃO PUTRONICO 

Nliptikepko 13117 
Lata/Perm05/1 

ris:Neltamtomb7 

Clueuellede: 1A0 
untleck uri 

AS To 

R$ 

• 2.6105/202006:0370 
Lisle•Redp Prega 

11~7115035 
136e/Rm: 11/1 

Oneekledix 3,03 

AS 610 

"Re do Pregoe Rull 

SOO 
LL603.03 

17403,00 

vids de Propalla nes 

865,50 

804,00 

win ,ses 

floom 
SOO 
atoo 

*azoo 



Item 29: Reanimado:Ir pulmonar manual Perllitrlea larn310 
Onts~ OMS 
1MARde Mento 

RAM (Outros Entes Públicos) iene das postes Mais 

Os 

;MOO MUNIOPAL DE SAS IX BRAS NOVO/PA 

OMS Contraído de Ansa de rs MEDES mn o Smo 
Miedsto de 'pulsemos e ~Md permutem% meter= 
PMestas ,M 112,13.607031/1S6 e 11293.807030/1211006 

SOA amimado, Pulmonar Manai Pediátrica (MIM Resitna(érkt 
couleedonado e, Mann, em tesula terdarecinal 

CM Reste MEÃS Fermeeds 

l7elhaS141 CISAR SIA 1111A 
29.1.17 092A7201,20 MAZON MEDICAL CARE MEU 

Warantolás urostMumintsarnomeacavaot 
20121 311/0371-16 VI TEMAM PSEMDERACM MEU 

Preço IPS Entes MIEIS) 2: Sio* deu Inpeotes Amã 

Se. 
RINDO MUNIOPAL DE ASE DE DAUBAL / C2) FUNDO AILMORAL DE 
SAME DE MURAL 

Objetn: Resiste Preços piei ~PS ROSO DE EQUIPAMENTO E 
MATERNA PERMANENTES destinados ~DM en ~Ma do 
Unidade easke de MIM Po Csrm de Mos! e Unidade IS de 

SOM Reanlmfor pulsar manai poritétnol oanfleclanade em matinal 
Sm mim& menatdekt eplientielnfant.• pasuir válwin 

R$ 
Obunmãe 

O 

R$ 

PM, 20/04/202101.92,00 
MSS PRES ELFERONICO 

~MT 21640 
tOOffits 21 / 21 

RS; 1~tcontbr 
Climtident 2,03 

UnIS Unidade 
UR PA 

MO 

es 
es

es

DM: 23/12/20200100tOD 
1AMEMMA Anelo 

Idwilketece uns 
Lelefteate, 19 /1 

antkiteconmsbr 
Cluenekledt 5,10 

Ult AP 

teMI de Pensesr 
A▪ SSAOS EA SKURSAIRS ' 
o MIMAM HOWPALAR LTORAPP RS 

o ROWIGELA MARES SAROMNA CORNEM ME es

• DM. lOntrol Entes Públites) A Meada dag Propostas Man RS 

• 

&Mn 

SOM DE MIMO / SINETE 
OS. ~PM de mulpstes, Menti Rememos • ~MI de 

Mormedes, mim estruturem Sn de Atende MSS antas 
termo de ml-

-s ~Menor Runs, mamai ~Men Imbu), contorne se de 

0- 1 Mio Sá do Fess 
05~.4811/010s a belSorSelliSSIENTOSIMPColierAtatallal 
O OPA FAMA "Man LIDA' EPP 
0 •.  • storeenewattastaminimar uni 
O ST COLIEROO E MANIATAS DE 4811605 MEDIS LIDA 
O onsemeceitomactozatronearecrouna 
O 11/1 LADOS:MIOS LTDA EPP 
O - IÉSÉOSIMSSIDKOSOODNTOESISI 
O ODPA SALM 1050E800 E MMUMICAO DE ARTIGOS MEDIDOS 

Item 302 Foco refletor ambulatorlal 
SEM EISM 
1Unidade Md 

Preço (Compres Gernmerstek) 1: Mediana ch4 ~PS Ma 

AS▪ A11M101.-10 C "AMIIVAMICASAPS, 
1.138.451,11131-94 ALMS INDUSTRIA DE MOVES LIDA 
I7IO4KAOS 101.10,02.010D ASSA ibMi64megOOESou•Alen0HOPITeuRS es
2.5.131540/0301-86 INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVIDOS E NEGCCIM DREU R$ 
aso &tFMSt as 
17 232.6,2/0301.06 VITALMEDICA oisrisoom IN MOVEIS E IQUIPAMENTOS HOWITALARES VOA P$ 
antain tánnozannin nionenennorganots. n 
11.192 559/01:01-17 NOSPI RIO 111COSTRIA E COPAEROO Cf MOVES NOSPITALARES LEIA R5 
atstoset teemnesnleteenianiernimaUtn, es 
19.717.870/0101-04 RIENTRO DRARL LIDA R$ 

Oste 0W09/2020 SOM 
Medeldede Meio 

Identebaske MUMMAS31674 
teetere, IR /1 

%RA meAlidtmemeembr 
1,00 

UP: AL 

8 $ 
GiemeM 

es

áffila 06/04/2021ORLSCO 
GOVERNO DO soo DE RONDOM i Reentra "%RIS Ets lar. PAMMedit, Prega OHMS 
Rendenin Sentilegéte NsPreS2771321 

LeSse: /64 
Regisbn de Preteo pm lubm • ~Mal AQUOKAO DE 
MUIPMEN105 MATERIAIS. PERMANENTE. 

~MS FOCO Re= RIADULASLY., ILUMINADA° DA 1.10, pospr 
na 

Feelea 
Omindult 1900 

MSS Unidade 
UR CO 

RTS(Empras Gommementals) 2: Mediam das Propostas Sb 

itnin 

~SOO MTERAN/RIOPAL Desse 
OSA Munge d. ~isentes MS AlontrAtees. 

hespitelemt SM de neritérta. ~rosto. In. ~nus. 
de dlida,MetzdeméniCOS ~1. 

~RS Fm Sb MIMAS - ibjndnaçie lad, na IN • brancs, Cone 
ReArel e Cromsda RAFAS cle dte01aese em Ot ou OS 'Sies 

e5 54e Formender 
21.131.~(01,417 KW. CISSIEMiSINOt ASO MIMAM LTOA 
37.168445/000146 EMERSON Pinta DO EGITO 26140299472 

Rapa (tempo., Sornersuld & 140dhma das nopean Finas 

Os

PASMA MUNICIPAL DE PATO SKOP 
OS A geste te, par eis • SEM de equipentordm • 

MMXIal perrti~ ima • UnIdat de saúde /MS com Roso 
dai emenda Pulsar 30410317, de anota em Promb ns 

DuerNie FOCO SETOR AMULATORM - Poso Sor pera mim din1oss• 
Pnembfekm tens minha Ssno, nam supris %MI e --

Cal Oba., Icelalt Remate 

R$ 

tráb.pv br 

Dr: M.MS1 SOM 
IIMMileds: Mele EMAS 

Almdlemes NSMS2021 
~Mn: /29 

Fenee: ormomprassevernsmAk 
Ponekbar 1A0 

USAM UnMds 
PA PR 

as 
es

R$ 

25/011/2020 09=02 
Sus Ps ~KW°. 

WaMPmet P5PESS52020 
Unam / 

Sor mwr 
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TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PMEHIR.MA PAOSOCIPAL IX TUNTUM - MA 

CMM:06.1311.1111/0001-44 
Nua $ ~mico OMS, 411 -Cedro 
(IP: 6576.1-000 TUNIUM - MA. 

Ima 

PORTARIA N" 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Turlium, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Sas* Sai ágartage 

Prefeito M de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 
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nesname&1411101CIPAL DE TUNT014 

UR COMPLEMENTAR Na 01 DE15 DE FEVEZZIECIDE 
2021 

COMPLEMENTAR MOI, DE 72 IMIHNEIRO DE 2021 

Altura a Le1 Maidallial de 720, rbas 18 da deossabre de 
2008, que dluila ate a argembegia adadelatretka do 
Pedir Easoattro ifamielpal • de eetzee preeMeadea. 

Et Penteado Portela Item alga reurirro MUNICIPAL 

DE TON113M, ESTADO DO MARANHÃO, no aso das 
ahlbelçties que me confere o art. 87 da Lei Oraria do 
Meatdpto, faço saber gas aras.a Maidolpal de Tomem 
aprova, promulgo e asactoeo a segaste leb apresenta o 
~de 1Peciato de Led Coopbadatan 

canino 
~EB ~Ma= 

Dos neNdrios amerramons 
Art. 1* A Adulai:mio Pdbbica Mwdatpal, °reatada pelos 
pdadpios cavatuagoase da legalidade, da moralidade, da 



M BÉZISK5 
ClarOet bandscr 

lampanalldaddie da ~ais, da desaababilddrin da 
eficiência, atará per seio de poaias palias para o 
deamtvolviseato bano ao Marilyn caia vau i tema, 
à melhora dos Windows anais, à adaga das 
deelguaidadis mima *ao carialialeto dm *Mn 49
Maniaiplo panos ao taro da cantitalle. 
outivio xi 

zEniaÇÃo DE ~Roi 
Art. 29 Picam exatos da estrutura organizacional 
adsalettatta do Matam 
I - Seconatla Manielpel de aniatai Paliou 

- Semaleat Makipaltes Cidades 
Parigrato tato - noa amado o hiato III, do magna 
pieedro, do artigo 49 da Mi nenialpel 720/2008. 
CAPMILO az 
DA caiaçÃo DE OROÃO8 E ALTERAÇÃO DE 
DENoitunno 
Art. IP Moas orlados a ~data Cegas de derma na 
enrama orgenencental do Moldido da Tosou 
1-Secreteda Manietpal dePealos pelam peta as Mates; 
11- Semearla Mesicipal da ampobetnação 
EI-aorstarittaitioial de lect. 

Serrament Meneai delatada • Ias 
W Secreto& WaileDel Re Canekcio. 

Art. a Ficam fanadas a Secretaria Municipal de 
Maleita ia 8~ Manai de Panne, bua ao 
ama reeptotte aospeacies 
Penigrat taba. Cauto aunado da Sb prateia aflige, a 
Secastes deseranto da dedo and deentede de eacreatria 
Municipal d• GOMO, Oramento • Daus. 
Art. 4-A. Pica alterada ae denominadas • lettaidiee da 
segeates Secee 
I ~asa itenicepal de Obtas • Sarau Urbnos, prez 
Sanita* Media de taro 

- Seezetarla Manha de Esporte • Ia para Semana 
Municipal de Esporkm 
III -Sn daria Manga do Cala parte Saceatade Madelpal 
da Cabila • Tanso. 

~MO IV 
ATRIBUIÇÕES nas SECIStramas NIUNICIPAUL 
at emanam MIRE" DE amuamos mera° 
Erailtaan. 
An. 39 - Da orgentação atentarei da antaria inania de 

die= aileetio e Denten 
Manta! da Ornato, GEMO • Davam 

Wieacreasta Mia 
lã Ages adeldetralleut 
IV- Meadas da Cadmia de lioltagive 

Membros do Setor da Compras* Crietzenne 
Vi Membros do Setor da Recessos Mas 
• Ordadcr de deepaa. 
Art. 6. A Sareterla Makepal de Orçamento, Gatão. 
Dans 4o drik da Soma quita companda pett 

- A prognenagn a eapartsio • o ande da atiedes de 
adminantção Feel tio Maidpice 

- A emaça da atanada rebettves ao rearatameato, 
selado, it aliada aos Saltos • cavens, aos regaras • 
controles facoloan ao ciairdo do faiimata tc abraça da 
tolha da pagamento • moa dana anatos relativos à 
admaintaça da amen 
111 - a arganaça e a mord/nano da programas de 
cepantio de peei& 
IV - A promoção dos asna de laspento de saúde da 
~lane pra ~toa do amannio, tanga, aponadooa 
atros In boga bus ano • ansiragto da Saias. 
mandos de agarena e ais Mota do trabalho ao matem dos 
mreloat 
V - A cooninatio • o controle doe serviços Mamata 
poetada, reprodallo d• papila e cloaammtee, agerança. 

Rubric 
dmuce. imaiddeeks, ampa.ledddeeld. ddapedo 
amam CPL 
VI -A ~tio do nora pcaterbe, ata, adens da 
• a promoção de atividades alatine a neeblinato, 
dietreação, costrcie do andesanito, negam • spdtmanto 
dos pacas • doestastes ta geral que tramitam na 
Preleitann 
VII - A raceperatio de detoseace, ampineenato a adagio 
de ~gim do taberna palco • da adedaistração 

VIU 
mane* 

- Prestar asansoraniento ao Malta eia Latia de 
plaujnie lategrob. orgulatio, coordnagb, castrole e 
u na gial dee ~bise deeetreiddas peia Atm 
Et -A elebangto pagam, cabides de vielndade a projetos 
de deseenroklatio asobscondeeke de ~anu do governo 
mitaltipels 
X - Plaga das Grada aterspaabeatento• adagio doe 
programa e operações do Ilsaadamento de projetou, 
punas • apta panes 
El - A elaberalt e o anato de ancalio do plano de ação 
governesental. eat coordenação coa ao dant agia da 

XII 
Datais 

-Papai andir modelos ategert normas atordenaz 
analier etigater agia voltada peia niedinienlo 
da adelabentglio Mita maddrab 
XIII - atercer, az ira de gatão palia, fuças de 
aeseenamesto, ~mo, aoardematio, aspernmilo, 
orientação Monica. coara emaça e malfaça de 
intentettes de watodolia ~lie 
XIV - A artioaktlo com a União e o Estado, ao Inato as 
respectivos éreas d• planjantento. ao mudo de 
cape Mana astrantame do ~dolga 
XV - Ineecativar a indentação da novos emprosadimenta, 
Sendo a enema da opacidade do absorção da não de 
obra leoa 
XVI - Promover, arguta • tomada todas as atividades 

canmelals • de amigos do Modatit 
XVII- Madras loweenasetos ladeattiala nade da adagio 
e asenedela da anta ladoeirlde. 
XVIII - atabeirser poliam da deektettaliação paia 
o nosnobamato do andada briesteis • counerets a sere 
instalada ao Manicfplo, assim como a criação e 
somapanbasento de liana de crédito andingadas ao 
Sanolnnaato do sana reta 
XIX - Asallsar os tipos de produtos produzidos e 
camerdeandos pala brita ceedtab leais, banataado a 
ariano duas. baba produtiva qa• impeça • atua de 
XL-
XX - Promover • partiam de exponikee, atra, undotain 
anos* amas relacteadoe à adieta • ao ara 
XXI - Buem ratem do ~UM estadual • Indere', assim 
coeso na Inetitnities de cada. pite ott pitada para 
atvudImentoe na tu ladmitel do abalefplca 
XIII - Deaarrolver raio da colaboraglio • parceria anho o 
Podar Pdbliao Municipal • as entidades sentpreseriala do 
ittudolploi 
Iam - Executar, controlar • avaliar as atividades de 
orstabilantio do• altas • Moa Orna ~mia • 
Ilmeneeleos oda prootamonte de dada do Manicist 
UlV-a a deepmes das Socatarlas Maleta o doe 
fadou a danlecedadts, noa bata da miaus atameatirios 
reepeolien 
XXV-Anatem de coatzetee, oendaios e ostros ata e ema 

XXVI- Autuar, Opsdioer e homologar os preeedbantos 
liedtatdrles, bem como ratificar ou atoe da atese ou 
tenigiblitdade da licanão. Ma dee de Pnetim Maniciat 
XXVII - Emalar a competenolea • atefindeas damaltas no 
att 21 da IMMealolpal720/20138. 
1 19 - Pina ~aedo Seat dedada, (kantiano • 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

014,41.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: BANCO DE PREÇOS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE NO MUNICIPIO DE TUNTUM/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
1 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 

(DE MÃO) COM 1 SENSOR UND 3 R$ 2.586,00 R$ 7.758,00 

110 2 BALDE/ LIXEIRA DE 11 À 20L DE 
AÇO OU FERRO UND 1 R$ 148,03 R$ 148,03 

3 BALANÇA ANTROPOMÊTRICA 
INFANTIL - DIGITAL/ATÉ 16KG UND 1 R$ 928,59 R$ 928,59 

1  4 MESA PARA COMPUTADOR EM 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR UND 1 R$ 350,69 R$ 350,69 

5 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO UND 1 R$ 335,68 R$ 335,68 

6 INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL UND 1 R$ 35.266,67 R$ 35.266,67 

7 IMPRESSORA LAZER (COMUM) UND I R$ 1.804,94 R$ 1.804,94 
8 LARINGOSCÓPIO ADULTO (FIBRA 

ÓPTICA/ LED/ 06 LÂMINAS RÍGIDAS UND 1 R$ 2.121,10 R$ 2.121,10 

9 BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. DE 
30 L ATÉ 49 L UND 1 R$217,33 R$217,33 

10 ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL UND 1 R$ 293,83 R$ 293,83 

11 CARRO DE EMERGÊNCIA UND 1 R$ 4.465,67 R$ 4.465,67 
mo 12 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 

ANALÓGICO/NYLON UND 1 R$ 177,24 R$ 177,24 

13 APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCIA/ NEONATOLOGIA) UND 1 R$ 5.251,80 R$ 5.251,80 

110 
14 

CPAP C/ UMIDIFICADOR/ 
COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

UND 1 R$ 3.344,03 R$ 3.344,03 

15 BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 
MICROPROCESSADA UND 1 R$ 8.021,67 R$ 8.021,67 

16 INCUBADORA NEONATAL 
(ESTACIONÁRIA) UND 1 R$ 28.250,00 R$ 28.250,00 

17 CAMA PPP UND 1 R$ 6.361,67 R$ 6.361,67 

18 BANQUETA PARA PARTO 
VERTICAL UND 1 R$581,00 R$581,00 

19 SUPORTE PARA SORO (PEDESTAL 
EM AÇO INOXIDÁVEL) UND 1 R$413,08 R$413,08 

20 ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ELÉTRICO MÓVEL UND 1 R$ 5.106,67 R$ 5.106,67 

21 ESPALDAR EM MADEIRA UND 1 R$912,03 R$912,03 i 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TFtABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

(BARRA/ESCADA DE LING) 

22 DETECTOR FETAL PORTÁTIL 
DIGITAL UND 1 R$ 1.003,84 R$ 1.003,84 

23 

POLTRONA HOSPITALAR 
(AÇO/FERRO PINTADO/ESTOFADO 
COURVIN/ATÉ 
120K0/ACIONAMENTO MANUAL) 

UND 1 R$ 1.282,15 R$ 1.282,15 

24 REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL ADULTO (AMBU) UND 1 R$ 239,00 R$ 239,00 

25 MESA DE CABECEIRA UND 1 R$ 670,00 R$ 670,00 

26 
CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, C/ 
IMPRESSORA, GESTAÇÃO 
GEMELAR, C/ SUPORTE 

UND 1 R$ 24.404,67 R$ 24.404,67 

27 BERÇO AQUECIDO UND 1 R$ 18.206,33 R$ 18.206,33 

1 28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UND 1 R$ 865,50 R$ 865,50 

29 
REAMMADOR PULMONAR 
MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) 

UND 1 R$ 278,72 R$ 278,72 

110 30 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UND 1 R$ 537,48 R$ 537,48 
31 MESA DE MAY0 UND 1 R$ 702,50 R$ 702,50 

32 BANQUETA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ASSENTO GIRATÓRIO UND 1 R$ 490,05 R$ 490,05 

33 ARMÁRIO EM AÇO UND 1 R$ 545,09 R$ 545,09 
34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UND 1 R$ 315,60 R$ 315,60 

35 
CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO 

UND 1 R$ 97,24 R$ 97,24 

VALOR GLOBAL R$ 161.747,89 

• 

• 

Tuntum- MA, 03 de maio de 2021 

Kalline Pai a Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula no 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 
servidor Público 

Matricula n° 1533 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
PubUcado em: 27/11/2020 1 Edição: 227 I Seção: li Página:175 

órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N°1186, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

Institui, em caráter excepcional e temporário, incentivo 

financeiro federal a Estados. Distrito Federal e Municípios, 

destinado à aquisição de equipamentos para reorganização do 

processo de trabalho e qualificação do cuidado e assistência 

nos estabelecimentos saúde Municipais. Distritais e Estaduais 
de administração pública no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, que prestam assistência às gestantes, parturientes, 

recém-nascidos e puérperas, no contexto da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente do 
Coro navírus. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Lhe confere os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto no art. 30 e art. 70 da Lei n° 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020. resolve: 

Art. 1° Fica instituído, em caráter excepcional e temporário, incentivo financeiro federal de 
capital, do Bloco de Estruturação de que dispõe o art. 30 da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 
de setembro de 2017. destinado a aquisição de equipamentos para reorganização do processo de trabalho 
e adequação dos estabelecimentos de saúde de administração pública dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), que prestam assistência às gestantes, parturientes, 
recém-nascidos e puérperas. considerando o contexto de emergência de Saúde Pública de importância 
nacional decorrente do Coronavirus 

Art. 2° O incentivo financeiro de que dispõe esta Portaria tem como objetivo apoiar a adoção de 
medidas de estruturação e adequação dos seguintes ambientes de atendimento às gestantes. 
parturientes, recém-nascidos e puérperas. no intuito de mitigar os riscos individuais e coletivos 
decorrentes da Covid-19: 

1- Sala de Parto: 

II - Centro Obstétrico: e 

III - Alojamento Conjunto e Unidade Neonatal para prover a monitorização hemodinâmica, 
suporte de ventilação mecânica às gestantes com intercorrências obstétricas, suporte ventilatório e 
controle da hipotermia aos recém-nascidos prematuros, garantindo o cuidado seguro e de qualidade. 

Art. 3° Poderão aderir ao incentivo financeiro os Estados. Municípios e o Distrito Federal que 
possuam estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema Nacional de Cadastro de Estabelecimentos 
de Saúde (SCNES), que realizaram acima de 250 (duzentos e cinquenta) partos de acordo a produção 
informada na base nacional do Sistema de Informações Hospitalares (SIH/MS) referente ao período de 
janeiro a dezembro de 2019, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Art. 4° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será transferido, em parcela única, aos 
estados, municípios e Distrito Federal e correspondera aos seguintes valores: 

- R$ 189.002,00 (cento e sessenta e nove mil e dois reais) para estabelecimentos de saúde, 
cadastrados no SCNES, que realizaram entre 250 e 480 partos no ano de 2019. de acordo a produção 
informada na base nacional do Sistema de Informações Hospitalares (SIH/MS), dispostos no Anexo I a esta 
Portaria: e 

II - R$ 583.163.00 (quinhentos e oitenta e trás mil cento e sessenta e três reais) para 
estabelecimentos que realizaram acima de 480 partos no ano de 2019, de acordo a produção informada 
na base nacional do Sistema de Informações Hospitalares (SIH/MS), dispostos no Anexo lia esta Portaria 

MIptipwrin govtden.Nroliklougpaterla-n-3 186.16-26-de-nomentwo-ds2020-290790.35 1136 
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Art. 5° Os Estados. Municípios e o Distrito Federal poderão solicitar adesão ao ince 
financeiro, por meio do endereço eletrônico wwwfns.saude.gov.br em formato de propostas. con 
cronograma disponível no site do FNS. 

Parágrafo único. Os entes aptos para o recebimento dos incentivos financeiros de que trata 
esta Portaria serão divulgadas em ato específico do Ministro de Estado da Saúde, que conterá os valores a 
serem transferidos e os respectivos entes federativos. 

Art. 6° Para fins de monitoramento das aquisições, será observado o registro no SCNES - 
Equipamentos, para aqueles itens já disponíveis na lista do sistema O Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas da Secretaria de Atenção Primária à Saúde (DAPES/SAPS/MS), por meio da 
Coordenação de Saúde da Mulheres também fará o monitoramento por amostragem, visitas técnicas aos 
estabelecimentos de saúde beneficiados. 

Art. 7° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria está sujeito a devolução, acrescidos da 
correção monetária prevista em lei, pelos entes beneficiados caso não sejam executados nos termos desta 
Portaria, ou sejam executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado. 

Art. 8° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata esta Portaria será 
realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do respectivo ente federativo beneficiado (Origem 
PT 3.134/2013). 

Art. 90 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em 
parcela única, dos recursos para os Fundos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Saúde 
correspondentes 

Art. 10° Os recursos orçamentários. objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional Decorrente do Coronavirus, PO - CV40 - Medida 
Provisória n° 969, de 20 de maio de 2020, com impacto orçamentário para o exercício de 2020 no valor de 
R$ 324573.788,00 (trezentos e vinte e quatro milhões, quinhentos e setenta e três mil, e setecentos e 
oitenta e oito reais). 

Art. 11° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 

ANEXO I 

LISTA DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DISTRITAL E ESTADUAL CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE (SCNES) QUE REALIZARAM ENTRE 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) A 480 (QUATROCENTOS E 

OITENTA) PARTOS NO ANO DE 2019, DE ACORDO A PRODUÇÃO INFORMADA NA BASE NACIONAL DO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES HOSPITALARES (SIH/MS). 

UF IBGE MUNICIPIO CNES Estabelecimento ESFERA CNPJ FUNDO 

TOTAL 
PARTOS 
SIH 
2019 

AL 270040 ATALAIA 2008106 HOSPITAL JOAO MUNICIPAL LIRA FILHO 113016850001-22 262 

AL 270070 BATALHA 2011689 UNIDADE ANTONIO 
VIEIRA FILHO MUNICIPAL 190859200001-88 309 

AL 270240 DELMIRO 
GOUVEIA 4020197 

HOSPITAL E 
MATERNIDADE DR 
ANTENOR SERPA 

ESTADUAL 116591710001-43 346 

AL 270450 MARAGOGI 2722380 
UNIDADE MISTA 
MARIA VICENCIA 
LIMA DE LIRA 

MUNICIPAL 11781909000140 250 

ht0s://ommlagov.bilenAmbhkui-ber Ieran-3.188-06-26-demommb40-03.2020-23079061313 2135 
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CE 231360 UBAJARA 2561328 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 
FRANCISCA 
BELARMINO DA 
COSTA 

MUNICIPAL 10158494000190 25 

43
jp Fls 

__

DF 530010 BRASILIA 2650355 CASA DE PARTO DE 
SAO SEBASTIAO ESTADUAL 121162470001-57 404 

ES 320305 JAGUARE 2484269 
UMI UNIDADE 
MISTA DE 
INTERNACAO 

MUNICIPAL 11822633000100 309 

GO 520490 CAMPOS 
BELOS 2383233 

HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
CAMPOS BELOS 

MUNICIPAL 10462799000191 343 

GO 521850 QUIRINOPOLIS 2360470 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 
ANTONIO MARTINS 
DA COSTA 

MUNICIPAL 04752947000100 360 

GO 521930 SANTA HELENA 
DE GOIAS 2383209 HOSPITALMUNICIPAL DE 

SANTA HELENA 
MUNICIPAL 11315213000129 313 

GO 522010 
SAO LUIS DE 

2382474 
HOSPITAL MUN DR 
GERALDO LANDO 
SAO LUIS DE 
MONTES BELOS 

ESTADUAL 005449630001-
56 261 MONTES 

BELOS 

GO 522020 SAO MIGUEL 
DO ARAGUAIA 2382431 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 
ADAILTON DO 
AMARAL 

MUNICIPAL 11433328000118 260 

GO 522040 SAO SIMAO 2383012 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SAO 
SIMAO 

MUNICIPAL 11078437000164 268 

GO 522160 URUACU 2337142 HOSPITAL 
SANTANA URUACU MUNICIPAL 04755973000191 288 

MA 210047 ALTO ALEGRE 
DO PINDARE 2462192 

HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
ALTO ALEGRE 

MUNICIPAL 13892620000124 417 

MA 210095 ARAME 2463954 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
ARAME 

MUNICIPAL 10509059000163 272 

MA 210100 ARARI 2451573 HOSPITAL JORGE MUNICIPAL OLIVEIRA 97552407000163 290 

MA 210232 BURITICUPU 2450429 
HOSPITAL 
MUNICIPAL PEDRO 
NEIVA DE SANTANA 

MUNICIPAL 12036458000180 404 

MA 210405 ESTREITO 2310821 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
ESTREITO 

MUNICIPAL 11245566000108 401 

MA 210535 ITAIPAVA DO 
GRAJAU 7354606 

HOSPITAL 
MUNICIPAL 
RAIMUNDO 
RODRIGUES 
SIRQUEIRA 

MUNICIPAL 11243194000172 256 

MA 210650 MATINHA 2461005 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DR 
AFONSO MATOS 

MUNICIPAL 11463523000190 266 

MA 210710 MORROS 6871747 
HOSPITAL 
REGIONAL DE 
MORROS 

ESTADUAL 060239530001- 
51 460 

MA 210805 PAULINO 
NEVES 6847579 

HOSPITAL 
REGIONAL DE 
PAULINO NEVES 

ESTADUAL 060239530001- 
51 262 

MA 210810 PAULO RAMOS 2453347 UNIDADE MISTA DR 
CARLOS MACIEIRA MUNICIPAL 11244671000114 301 

MA 210910 PRESIDENTE 
DUTRA 2455145 

HOSPITAL 
MUNICIPAL DR 
ELIGIO ABAM 

MUNICIPAL 11379508000169 448 

MA 211010 
SANTA 
QUITERIA DO 
MARANHAO 

2465655 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DR 
ZECA MOREIRA 

MUNICIPAL 13851179000132 339 

P L 
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MA 211060 SAO 
BERNARDO 2451565 

HOSPITAL 
MUNICIPAL FELIPE 
JORGE 

MUNICIPAL 13956238000137 
/Int 

352 . 
\c: 

477 MA 211230 TUNTLIM 6553567 
HOSPITAL DAS 
CLINICAS DO 
MUNICIPIO DE 
TUNTUM 

MUNICIPAL 10476850000114 

MG 310930 BURITIS 2221543 HOSPITAL SAO MUNICIPAL LUCAS 11638768000101 265 

MG 312410 ESMERALDAS 3048675 
ESMERALDAS 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 25 DE 
MAIO 

MUNICIPAL 21432290000112 263 

MG 32430 ESPINOSA 2105365 
FUNDACAO 
HOSPITALAR DO MUNICIPAL MUNICIPIO DE 
ESPINOSA 

10540610000131 337 

MG 312510 EXTREMA 2127881 
HOSPITAL E 
MATERN SAO 
LUCAS DE 
EXTREMA 

ESTADUAL 031334080001-
20 390 

MG 32770 GOVERNADOR 
VALADARES 2118629 HOSPITAL SAO 

VICENTE DE PAULO MUNICIPAL 73964934000117 431 

MG 313250 ITAMAFtANDIBA 2135930 
HOSPITAL 
MUNICIPAL 
GERALDO FERREIRA 
GANDRA 

MUNICIPAL 11322163000107 313 

MG 313440 ffURAMA 2208040 

CASA DE SAUDE E 
MATERNIDADE 
NOSSA SENHORA 
APARECIDA 
ITU RAMA 

MUNICIPAL 11290560000144 389 

MG 313920 MALACACHETA 2208075 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DR 
CARLOS MARX 

MUNICIPAL 11483828000164 328 

MG 314310 MONTE 
CARMELO 2206498 

HOSPITAL E 
MATERNIDADE 
VIRGILIO ROSA 
LTDA 

MUNICIPAL 17490085000136 354 

MG 314310 MONTE 
CARMELO 2206501 HOSPITAL SANTA 

TEREZINHA MUNICIPAL 17490085000136 262 

MG 314430 NANUOUE 2211262 
HOSPITAL E 
PRONTO SOCORROMUNICIPAL MUNICIPAL RENATO 
AZEREDO 

11385745000132 384 

MG 316280 SAO JOAO 
EVANGELISTA 2102765 HOSPITAL SAO 

JOAO EVANGELISTA MUNICIPAL 11881288000177 289 

MS 500295 CHAPADAO DO 
SUL 2536293 

HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
CHAPADAO DO SUL 

MUNICIPAL 14004655000142 339 

MS 500430 IGUATEMI 2374226 HOSPITAL SAO 
JUDAS TADEU ESTADUAL 035171020001-77 287 

MS 500470 IVINHEMA 2371197 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
IVINHEMA 

MUNICIPAL 11112312000103 309 

MS 500635 PARANHOS 2710463 
HOSPITAL 
MATERNIDADE 
NOSSA SENHORA 
DA CONCEICAO 

MUNICIPAL 11864713000110 289 

MS 500769 SAO GABRIEL 
DO OESTE 2659603 

HOSPITAL 
MUNICIPAL JOSE 
VALDIR ANTUNES 
DE OLIVEIRA 

MUNICIPAL 13659627000109 391 

MT 510270 CANARANA 7768400 
HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
CANARANA 

MUNICIPAL 13978186000108 317 

MT 510410 GUARANTA DO 
NORTE 2392046 

HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DO 
ROSARIO 

MUNICIPAL 13817611000179 324 

IMpeloovnAMmov .186-66-26-06Aorombro-06-2020-290790665 
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RO 110014 
NOVA 
BRASILANDIA 2808633 HOSPITAL MUNICIPAL MUNICIPAL 23085655000105 
DOESTE ANCELMO BIANCHINI 

RO 110018 PIMENTA BUENO 2496534 

HOSPITAL E 
MATERNIDADE 
MUNICIPAL ANA 
NETA PIMENTA 
BUENO 

MUNICIPAL 08968508000190 302 

RO 110032 SAO MIGUEL DO 
GUAPORE 2808668 HOSPITAL MUNICIPAL 

MASSAO OKAMOTO MUNICIPAL 09536254000101 283 

RO 110149 SAO FRANCISCO 
DO GUAPORE 7218656 HOSPITAL REGIONAL 

DE SAO FRANCISCO ESTADUAL 7330620001-02 257 

RS 430760 ESTANCIA VELHA 2707632 HOSPITAL MUNICIPAL 
GETULIO VARGAS MUNICIPAL 11287173000159 259 

RS 431570 RIO PARDO 2792974 
HOSPITAL REGIONAL 
DO VALE DO RIO 
PARDO 

MUNICIPAL 12389111000110 370 

SC 420360 CAMPOS NOVOS 2379767 HOSPITAL DR JOSE 
ATHANAZIO MUNICIPAL 08595042000124 395 

SC 420690 IBIRAMA 2691884 
HOSPITAL DR 
WALDOMIRO 
COLAUTTI 

ESTADUAL 806734110001-87 450 

SE 280130 CAPELA 6490581 
CENTRO OBSTETRICO 
DRA LEONOR 
BARRETO FRANCO 

ESTADUAL 043848290001- 
96 383 

SP 350920 CAJAMAR 2096196 
HOSPITAL ENF 
ANTONIO POLICARPO 
DE OLIVEIRA 

MUNICIPAL 07636169000181 472 

SP 351930 IBATE 2092395 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL IBATE 11937607000119 271 

SP 352040 ILHABELA 2747871 HOSPITAL MARIO MUNICIPAL COVAS JUNIOR 13885112000119 476 

SP 352400 ITUPEVA 2078538 HOSPITAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA MUNICIPAL 13598672000192 354 

SP 353010 MIRANDOPOLIS 2083019 
HOSPITAL ESTADUAL 
DE MIRANDOPOLIS ESTADUAL DR OSWALDO 
BRANDI FARIA 

138517480001-40 441 

SP 353340 NOVA ODESSA 2058308 
HOSPITAL MUNICIPAL 
DR ACILIO CARREON 
GARCIA 

MUNICIPAL 14026083000100 276 

SP 354425 ROSANA 2750546 
HOSPITAL ESTADUAL 
PORTO PRIMAVERA 
ROSANA 

ESTADUAL 138517480001-40 282 

SP 354530 SALTO DE 
PIRAPORA 2079178 MATERNIDADE 

MUNICIPAL MUNICIPAL 11445091000195 297 

SP 354850 SANTOS 2698463 
SECAO HOSPITAL E 
MATERNIDADE 
MUNICIPAL DR 
SILVERIO FONTES 

MUNICIPAL 11939723000177 405 

TO 171320 MIRACEMA DO 
TOCANTINS 2765659 HOSPITAL REGIONAL 

DE MIRACEMA ESTADUAL 138490280001- 
40 454 

TO 172120 TOCANTINOPOLIS 2370344 
HOSPITAL MUNICIPAL 
JOSE SABOIA 
TOCANTINOPOLIS 

MUNICIPAL 11266993000164 279 

LISTA DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES QUE REALIZARAM ENTRE 250 (DUZENTOS E 
CINQUENTA) A 480 (QUATROCENTOS E OITENTA) PARTOS EM 2019: 

Combo I Rede Cegonha Covid-19 

Armário (2138) 

Aspirador Cirúrgico Elétrico Móvel (71) 

Balança para recém nascido (incluir ficha SIGEM) 

h1ttivratin.govmentretuticts-4orteren-3.1854e-28ernovanbro4ncena7eoca6 10/36 
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Balde a pedal (2099) 

Balde a pedal! lixeira 2099 

Banqueta giratória - Mocho - 2711 

Banqueta para Parto Vertical 11074 

Berço aquecido (553) 

Berço p/Recem Nascido 2011 

Bomba de infusão(407) 

Cadeira 759 

Cama PPP 10844 

Cardiotocógrafo 108 

Carro de emergência (10789) 

Cavalhinho 

Computador 2274 

Detector Fetal 421 

Escadinha de 2 degraus (1829) 

Esfignomanômetro 857 

Espaldar de Madeira (barra de Ung) 2934 

Estetoscópio (850) 

Estetoscópio de Pinard 79 

Estetoscópio Infantil (110) 

Foco de luz ambulatorial (971) 

Impressora 10896 

Incubadora de transporte neonatal (852) 

Laringoscôpio (1270) 

Maca (2945) 

Mesa de Cabeceira 2234 

Mesa de Escritório 1868 

Mesa de mayo 3026 

Mesa Ginecológica 10398 

Mesa para Computador 2098 

Mesa para Impressor 2150 

Oximetro (699) 

Poltrona rectinável (Poltona Hospitalar) 2345 

Reanimador Manual (10550) 

Suporte de bola bobath 

Suporte de Hamper 2692 

Suporte de soro 2369 

ANEXO II 

LISTA DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DISTRITAL E ESTADUAL CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE (SCNES) QUE REALIZARAM MAIS DE 480 (QUATROCENTOS E OITENTA) PARTOS NO ANO DE 
2019. DE ACORDO A PRODUÇÃO INFORMADA NA BASE NACIONAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
HOSPITALARES (SIH/MS). 

TOTAL 
UF IBGE MUNICIPIO CNES Estabelecimento ESFERA CNPJ FUNDO PARTOS

SII1 
2019 

htiptanin9estbdwAreb/deuMpectrelAn-3.111546-26-054noternblo-dA2020-29079O166 11/35 
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GO 520860 GOIANESIA 2534584 
HOSPITAL MUNICIPAL 
IRMA FANY DURAN 
GOIANESIA 

MUNICIPAL 

i
36975571000199 ‘ 

Fls. 

642C 

GO 520870 GOIANIA 2338564 MATERNIDADE 
NASCER CIDADAO MUNICIPAL 37623352000103 

MATERNIDADE 
GO 520870 GOIANIA 2339080 NOSSA SENHORA DE ESTADUAL 

05605449630001- 2409 
LOURDES 

GO 520870 GOIANIA 2339196 HOSPITAL MATERNO 
INFANTIL ESTADUAL 005449630001- 

56 
2637

HOSPITAL E 
GO 520870 GOIANIA 2506858 MATERNIDADE DONA MUNICIPAL 37623352000103 5927 

IRIS 

HOSPITAL MUNICIPAL 
GO 521150 ITUMBIARA 2789647 MODESTO DE MUNICIPAL 04394796000165 891 

CARVALHO 

HOSPITAL DAS 

GO 521190 JATAI 2535556 CLJNICAS DR 
SERAFIM DE MUNICIPAL 12053489000149 974 

CARVALHO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

GO 521760 PLANALTINA 2437651 MATERNO INFANTIL 
SANTA RITA DE MUNICIPAL 04394880000189 807 
CASSIA 

GO 521800 PORANGATU 2442477 HOSPITAL MUNICIPAL 
DE PORANGATU MUNICIPAL 11113201000111 493 

HOSPITAL MUNICIPAL 
GO 521830 POSSE 2382792 DR ARQUIMEDES MUNICIPAL VIEIRA DE BRITO 07892711000167 655 

POSSE 

GO 522045 SENADOR 
CANEDO 6402305 

MATERNIDADE 
MUNICIPAL ARISTINA 
CANDIDA 

MUNICIPAL 09097711000109 1432 

HOSPITAL DE 
URGENCIAS DE 

GO 522140 TRINDADE 5095808 TRINDADE WALDA 
FERREIRA DOS 

ESTADUAL 005449630001- 56 1022 

SANTOS 

MA 210005 ACAILANDIA 2463016 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL DE ACAILANDIA 11816419000132 1374 

MA 210043 ALTO ALEGRE 
DO MARANHAO 7073224 

HOSPITAL REGIONAL 
DE ALTO ALEGRE DO 
MARANHAO 

ESTADUAL 060239530001- 
51 2431 

MA 210060 AMARANTE DO 
MARANHAO 3667804 

HOSPITAL MUNICIPAL 
SAO JOSE DE 
RIBAMAR 

MUNICIPAL 11394580000165 727 

MA 210120 BACABAL 6922902 HOSPITAL MATERNO 
INFANTIL MUNICIPAL 1817 07186334000140 

MA 210140 BALSAS 9336508 HOSPITAL REGIONAL 
DE BAI SAS ESTADUAL 50160239530001- 2864 

MA 210160 BARRA DO 
CORDA 2462583 HOSPITAL MATERNO 

INFANTIL MUNICIPAL 10452044000106 1449 

MA 210170 BARREIRINHAS 7013620 HOSPITAL REGIONAL 
DE BARREIRINHAS ESTADUAL 060239530001- 51 1506 

CENTRO DE PARTO 
MA 210232 BURITICUPU 9024697 NORMAL MARIA DE MUNICIPAL 12036458000180 759 

NAZARE RODRIGUES 

MA 210290 CARUTAPERA 2463784 UNIDADE MISTA DE 
CARUTAPERA ESTADUAL 060239530001- 51 622 

MATERNIDADE 
MA 210300 CAXIAS 2453665 CARMOSINA MUNICIPAL 09239491000100 3241 

COUTINHO 

COMPLEXO 
MA 210320 CHAPADINHA 2452820 HOSPITALAR 

ANTONIO PONTES DE MUNICIPAL 11844664000153 1809 
AGUIAR 

HGM HOSPITAL 
MA 210330 CODO 2449641 GERAL MUNICIPAL DR MUNICIPAL 11781256000108 1607 

MARCOLII40 JR 
hOn://wwwitgovbffirdwob/dou.4torterie-n-3.186-6,26-de-novarnbro4e-2020.290790695 17135 
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MA 210340 COELHO NETO 2306697 
CASA DE SAUDE E 
MATERNIDADE DE 
COELHO NETO 

MUNICIPAL 10747944000180

4,0 ...Fls. 
0.5 . 

MA 210350 COLJNAS 9627812 

MATERNIDADE 
ESTADUAL 
HUMBERTO 
COUTINHO 

ESTADUAL 060239530001- 
51 1663 

MA 210360 COROATA 7088302 
HOSPITAL REGIONAL 
ALEXANDRE MAMEDE 
TROVAO DE COROATA 

ESTADUAL 060239530001- 
51 543 

MA 210467 GOVERNADOR 
NUNES FREIRE 2457121 HOSPITAL PROBEM MUNICIPAL 02130473000139 1981 

MA 210480 GRAJAU 2462729 HOSPITAL SANTA 
NEUSA LTDA MUNICIPAL 11354569000171 1621 

HRMI HOSPITAL 

MA 210530 IMPERATRIZ 2452383 REGIONAL MATERNO 
INFANTIL. DE 
IMPERATRIZ 

ESTADUAL 060239530001- 
51 5951

MA 210540 ITAPECURU 
MIRIM 2530236 

HOSPITAL REGIONAL 
ADELIA MATOS 
FONSECA 

ESTADUAL 060239530001- 
51 1851 

HOSPITAL 
MA 210570 LAGO DA PEDRA 2696029 PROFESSOR SERRA 

DE CASTRO 
MUNICIPAL 97550981000182 589 

HOSPITAL MUNICIPAL 
MA 210820 PEDREIRAS 2452952 GERAL E 

MATERNIDADE DE 
PEDREIRAS 

MUNICIPAL 10432389000106 803 

MA 210830 PENALVA 2454947 HOSPITAL MUNICIPAL 
JESUS DE NAZARE MUNICIPAL 12148948000178 511 

HOSPITAL MUNICIPAL 
MA 210860 PINHEIRO 3018172 MATERNO INFANTIL 

NOSSA SENHORA 
DAS MERCES 

MUNICIPAL 11782162000145 2302 

HOSPITAL E 
MA 210900 PORTO FRANCO 2307154 MATERNIDADE 

ADERSON MARINHO 
MUNICIPAL 14391512000130 717 

MA 210980 SANTA HELENA 6463045 HOSPITAL SANTA 
HELENA MUNICIPAL 11877090000110 506 

MA 210990 SANTA INES 2772299 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL SANTA INES 12684909000195 2384 

HOSPITAL MUNICIPAL 
MA 211000 SANTA LUZIA 2459477 PEDRO DOS REIS 

FERNANDES NETO 
MUNICIPAL 11487015000142 1010 

HOSPITAL MUNICIPAL 
MA 211020 SANTA RITA 2532093 MARIA HELENA 

FREIRE 
MUNICIPAL 11191658000144 646 

MA 211050 SAO BENTO 2460831 HOSPITAL MUNICIPAL 
SAO BENTO MUNICIPAL 11418184000120 499 

MA 211070 SAO DOMINGOS 
DO MARANHAO 2461277 HOSPITAL MUNICIPAL 

DR CARLOS MACIEIRA MUNICIPAL 11331341000166 544 

MA 211120 SAO JOSE DE 
RIBAMAR 2458705 

HOSPITAL E 
MATERNIDADE DE 
SAO JOSE DE 
RIBAMAR 

MUNICIPAL 12281734000175 1220 

MA 211130 São Luis 2309254 
MATERNIDADE DE 
ALTA COMPLEXIDADE 
DO MARANHAO 

ESTADUAL 060239530001- 
51 4514 

COMPLEXO 
MA 211130 São Luis 2702886 HOSPITALAR 

MATERNO INFANTIL 
DO MARANHAO 

ESTADUAL 060239530001- 
51 6332 

MA 211210 TIMBIRAS 7202253 HOSPITAL REGIONAL 
DE TIMBIRAS ESTADUAL 060239530001- 

51 594 

MA 211220 TIMON 2452782 
HOSPITAL REGIONAL 
ALARICO NUNES 
PACHECO 

ESTADUAL 060239530001- 
51 2554 

MA 211250 TUTOIA 2462214 HOSPITAL MUNICIPAL MUNICIPAL 11241578000156 746
LUCAS VERAS 

htlptriPmaln.govIvienPombidaMMatmla 186-0•26~mbm-06.2020-293790935 18135 
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MA 211260 URBANO 
SANTOS 2464454 HOSPITAL MUNICIPAL 

EDIR MELO 
MUNICIPAL 11855915000103 hW/—

* 

MA 211270 VARGEM 
GRANDE 2459620 HOSPITAL MUNICIPAL 

BENITO M SOUSA MUNICIPAL 11400133000171 

---1 
RU 

51 
c 

MA 211280 VIANA 5307562 
HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL DOM HELIO CAMPOS 12913408000133 655 

MA 211400 ZE DOCA 2465469 HOSPITAL SESP DE ZE 
DOCA MUNICIPAL 10807724000103 1193 

MG 310620 BELO 
HORIZONTE 26972 MATERNIDADE 

ODETE VALADARES ESTADUAL 031334080001- 
20 2976 

MG 310620 BELO 
HORIZONTE 27022 HOSPITAL JULIA 

KUBITSCHEK ESTADUAL 031334080001- 
20 2103 

MG 310620 BELO 
HORIZONTE 2192896 

HOSPITAL 
METROPOLITANO 
ODILON BHERENS 
HOB 

 MUNICIPAL 11728239000107 2551 

MG 310670 BETIM 2126494 
HOSPITAL PUBLICO 
REGIONAL PREFEITO 
OSVALDO REZENDE 
FRANCO 

MUNICIPAL 13064113000100 2501 

MATERNIDADE P 
MG 310670 BETIM 2126508 MUNICIPAL HAYDE 

ESPEJO CONROY 
MUNICIPAL 13064113000100 2317 

MG 310730 BOCAIUVA 2119471 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL DE BOCAIUVA 11274221000174 601 

MG 310860 BRASILIA DE 
MINAS 2119420 HOSPITAL MUNICIPAL 

SENHORA SANTANA MUNICIPAL 11385910000156 984 

CENTRO MATERNO 
MG 311860 CONTAGEM 2191164 INFANTIL JUVENTINA 

PAULA DE JESUS 
MUNICIPAL 14237130000157 4648 

MG 312710 FRUTAL 2098539 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL FREI GABRIEL 10428106000144 546 

MG 312770 GOVERNADOR 
VALADARES 2222043 HOSPITAL MUNICIPAL MUNICIPAL 73964934000117 3964 

HOSPITAL E 
MG 312980 IBIRITE 6892256 MATERNIDADE 

REGIONAL DE IBIRITE 
MUNICIPAL 02914038000103 1399 

MG 313170 ITABIRA 2218690 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL CARLOS CHAGAS 11672050000131 1191 

MG 313520 JANUARIA 2204622 HOSPITAL MUNICIPAL 
DE JANUARIA MUNICIPAL 13374367000117 884 

HOSPITAL MUNICIPAL 
MG 313630 JOAO PINHEIRO 2101777 ANTONIO CARNEIRO 

VALADARES 
MUNICIPAL 12136070000150 689 

MG 313670 JUIZ DE FORA 2111624 HOSPITAL REGIONAL 
JOAO PENIDO ESTADUAL 031334080001- 

20 1336 

MG 314330 MONTES 
CLAROS 2219654 

HOSPITAL 
UNIVERSITARIO 
CLEMENTE DE FARIA 

ESTADUAL 031334080001- 
20 1564 

MG 314700 PARACATU 2100754 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL DE PARACATU 20583431000135 1042 

MG 314800 PATOS DE 
MINAS 2196972 HOSPITAL SAO LUCAS MUNICIPAL 13918415000190 880 

MG 314800 PATOS DE 
MINAS 2726726 HOSPITAL REGIONAL 

ANTONIO DIAS ESTADUAL 031334080001- 
20 1088 

MG 315460 RIBEIRAO DAS 
NEVES 2756749 HOSPITAL MUNICIPAL 

SA0 JUDAS TADEU MUNICIPAL 01122377000186 875 

HOSPITAL MUNICIPAL 
MG 315700 SALINAS 2204649 DR OSWALDO 

PREDILIANO SANTANA 
MUNICIPAL 23164660000103 611 

P L 
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SP 355030 SAO PAULO 3212130 HOSP MUN VER JOSE 
STOROPOLLI 

MUNICIPAL 13864377000130 1-210a.- 
...--

SP 355030 SAO PAULO 5420938 HOSP MUN CARMEN 
PRUDENTE MUNICIPAL 13864377000130 3 

SP 355030 SAO PAULO 5718368 HOSP MUN M BOI 
MIRIM MUNICIPAL 13864377000130 4480 

HOSP MUN GILSON 
SP 355030 SAO PAULO 7711980 DE CÁSSIA MARQUES MUNICIPAL 13864377000130 3120 

DE CARVALHO 

HOSPITAL E 

SP 355100 SAO VICENTE 6966594 MATERNIDADE 
MUNICIPAL DE SAO MUNICIPAL 11899413000176 1786 

VICENTE 

SP 355220 SOROCABA 2081695 
CONJUNTO 
HOSPITALAR 
SOROCABA 

ESTADUAL 138517480001- 
40 1363 

SP 355240 SUMARE 2083981 HOSPITAL ESTADUAL 
SUMARE ESTADUAL 138517480001- 

40 2613 

SP 355280 TABOAO DA 
SERRA 

r 

2079828 
HOSPITAL GERAL 
PIRAJUSSARA 
TABOAO DA SERRA 

ESTADUAL 138517480001- 
40 3062 

SP 355280 TABOAO DA 
SERRA 2785188 UNIDADE MISTA DE 

TABOAO DA SERRA MUNICIPAL 11140544000175 964 

HOSPITAL MUNICIPAL 
SP 355410 TAUBATE 2749319 UNIVERSITARIO DE MUNICIPAL 10480722000144 2420 

TAU BATE 

SP 355700 VOTORANTIM 2087618 HOSPITAL MUNICIPALMUNICIPAL DE VOTORANTIM 11209472000175 1109 

TO 170255 AUGUSTINOPOLIS 2468972 HOSPITAL REGIONAL 
DE AUGUSTINOPOLIS ESTADUAL 138490280001- 

40 1061 

TO 170930 GUARAI 2765640 HOSPITAL REGIONAL 
DE GUARAI ESTADUAL 138490280001- 

40 546 

TO 170950 GURUPI 2786109 HOSPITAL REGIONAL 
DE GURUPI ESTADUAL 138490280001- 

40 1544 

TO 171610 PARAIS° DOTOCANTINS 2755149 
HOSPITAL REGIONAL 
DE PARAISO DR 
ALFREDO O BARROS 

ESTADUAL 138490280001- 
40 796 

TO 171820 PORTO 
NACIONAL 66 3 8770 HOSPITAL MATERNO 

INFANTIL TIA DEDE ESTADUAL 138490280001- 
40 1343 

HOSPITAL E 
TO 172100 PALMAS 2755157 MATERNIDADE DONA 

REGINA SIQUEIRA ESTADUAL 138490280001- 
40 5487 

CAMPOS DE PALMAS 

LISTA DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES QUE REALIZARAM ACIMA DE 480 PARTOS EM 
2019: 

Combo II Rede Cegonha Covid-19 

Aparelho de Anestesia (Carro de Anestesia) 

Aparelho para Fototerapia (tratamento ictericia/neonatologia) 
Banqueta para Parto Vertical 
Berço Aquecido 

Berço para Recém-Nascido 
Bomba de Infusão 

Cama PPP 

Cardiotocógrafo 

CPAP (NEONATAL/C/UMIFICADOR/ C/ BLENDER/ C/ FRASCO DE BOLHA/C/ CÂNULA NASAL) 
Detector Fetal (Sonar) 

Incubadora Neonatal (estacionária) / parede dupla 

Incubadora de transporte neonatal 
htlps://min.90vhdentnbideta4crtothem4.186-0,-26-de4oandade.2020-250790265 
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Monitor multiparãmetros (para sala de parto) 

Monitor multiparâmetros (para Unidade neonatal) 

Oximestro de pulso (sala de parto) 

Oximetro de pulso (unidade neonatal) 

Poltrona Hospitalar (para acompanhante) 

Reanimador Pulmonar Manual Neonatal (Ambu) 

Ventilador manual em I"' (reanimador Pulmonar em T) 

ANEXO III 

VOLUME TOTAL DE RECURSOS POR ESTADO E ESFERA PARA O RECORTE DE 

ESTABELECIMENTOS QUE REALIZARAM ENTRE 250 A 480 PARTOS CONFORME REGISTRO DO SIES/SUS 

EM 2019. 

UF ESTADUAL Municipal 

Quant Valor Quant Valor 

AL 1 R$ 165.000.00 5 R$ 825.000.00 
AM 7 R$ 1155.000.00 4 R$ 660.000,00 

AP 1 R$ 165.000.00 R$ - 
BA 1 R$ 165.000.00 18 R$ 2.970.000,00 
CE R$ - 12 R$ 1980.000.00 
DF 1 R$ 165.000,00 R$ 
ES R$ 1 R$ 165.000.00 
GO 1 R$ 165.000.00 6 R$ 990.000.00 
MA 2 R$ 330.000,00 12 R$ 1980.000,00 
MG 1 R$ 165.000.00 11 R$ 1815,000,00 
MS 1 R$ 165.000.00 4 R$ 860.000,00 
MT R$ 6 R$ 990.000,00 
PA 5 R$ 825.000.00 26 R$ 4290.000.00 
PB 1 R$ 165.000.00 2 R$ 330.000,00 
PE 2 R$ 330.000.00 7 R$ 1155.000,00 
PI 4 R$ 660.000,00 7 R$ 1155.000,00 
PR R$ 6 R$ 990.000.00 
RJ 1 R$ 165.000,00 5 R$ 825.000.00 
RN 2 R$ 330.000.00 R$ 
RO 1 R$ 165.000,00 4 R$ 660.000.00 

RS R$ 2 R$ 330.000,00 
SC 1 R$ 165.000,00 1 R$ 165.000.00 

SE 1 R$ 165.000,00 R$ 
SP 2 R$ 330.000,00 7 R$ 1155.000,00 
TO 1 R$ 165.000,00 1 R$ 165.000.00 

Total Geral 37 R$ 6.105.000.00 147 R$ 24.255.000,00 

Total. Geral R$ 30.360.000,00 

VOLUME TOTAL DE RECURSOS POR ESTADO E ESFERA PARA O RECORTE DE 
ESTABELECIMENTOS QUE REALIZARAM ACIMA DE 480 PARTOS CONFORME REGISTRO DO SIH/SUS EM 
2019. 

,UF ESTADUAL Municipal
htlpsAnnélagovbefeuVieb/dou/4ata.6.3.1135-66-25-deknommb/o44-2020-2907903135 34/35 
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Ouant Valor Ouant Valor 

AC 5 R$ 2.895.805,00 R$ - 

AL 2 R$ 1158.322.00 5 1$ 2.895.805,00 

AM 10 1$ 5.791.610,00 16 1$ 9.266.576,00 

AP 3 R$ 1737.483.00 R$ - 

BA 19 R$ 11.004.059.00 19 R$ 11004.059,00 

CE 4 R$ 2.316.644.00 21 R$ 12.162.381.00 

DF 10 R$ 5.791.610,00 R$ - 

ES 3 R$ 1737.483.00 4 R$ 2.316.644.00 

GO 4 R$ 2.316.644.00 13 R$ 7529.093,00 

MA 12 R$ 6.949.932.00 28 R$ 16.216.508.00 

MG 5 R$ 2.895.805,00 20 R$ 11.583.220.00 

MS 2 1S 1158.322.00 3 R$ 1737483.00 

MT 4 R$ 2.316.644.00 8 R$ 4633.288,00 

PA 6 R$ 3.474.966,00 37 R$ 21.428.957,00 

PB 12 1S 6.949.932,00 4 R$ 2.316.644,00 

PE 16 1$ 9.266.576,00 13 R5 7.529.093,00 

PI 11 R5 6.370.771,00 4 R$ 2.316.644,00 

PR 10 R5 5.791.610.00 8 R5 4633.288,00 

RJ 5 R5 2.895.805.00 32 R5 18.533.152,00 
RN 5 R5 2.895.805,00 4 R5 2.316.644,00 
RO 1 R5 579.161,00 8 R5 4633.288,00 

RR 2 R$ 1158322,00 R$ - 
RS R$ - 7 R$ 4054.127,00 
SC 6 R5 3474.966,00 2 R5 1.158.322,00 

SE 4 R$ 2.316.644,00 R$ - 
SP 37 R5 21.428.957.00 48 R5 27799.728,00 
TO 6 R$ 3.474.966.00 R$ - 

204 R5 118.148.844.00 304 R5 176.064.944,00 
Total Geral R$ 294213.788.00 

Este conteúdo não substitui o pubticado na versão certificada. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU.
CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal, 
combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso Dl, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e fmanceira. 

• 
Tuntum (MA), 05 de maio de 2021. 

RHICARDDO EIELIRVAL ALEXANNDRO BAPI1STA COSTTA 

Secretário Municip4t de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
tua Frederico Coelho - N°411 - Centro 
6138911/000146 Exercício: 2021 

Emissão: 06/05/2021 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

depública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela divisão de 
'contabilidade. 

Código da Ficha : 312 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Dotação : 10.122.0002.2024.00004.4.90.52.00 

Equipamentos E Material Permanente 

Atenciosamente, 

t5"1/4 4"/D tato M44 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNI 

GABINETE DO 

PORTARIA Ns 241/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tonta 
Estado do Maranhão, no uso de snas atribtdções legais, 

RESOLVE 

Art. 1' - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPP:610.569.96342, 
peta o Cargo de Catador da Divisão Financeira — Contábil do Mtmicipio de 
Tonta Estado do Maranhao. 

Art. T - Esta Portada entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

De-se Ciencia. 
Publique-se e Cumpram 

Gabinete do Prefeito an Tann% Estado do Maranhao, aos 03 dias do mis de 
maio doam de dois mil e vinte aça (03/05/2021). 

Fess* F " s hes 
Prebito Municipal kTnntan/ MA 

ININSSIMPILIETRRINI1 
roa* PollíMes Penes 

Pua) Muni**, 

tnitil:ATCC: Cr. ,11. C!". 
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•  PREFEITURA MUNICIPAL 

41" TUNTUM 
.1 1Vii • MNS QUE TRAaALIIQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

AUTORIZACÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato 

contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração 

Municipal. 

Tuntum (MA), 07 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MURICIPALITE IMOS-MA 

OPA OLLILRI1800146 
fla Arderke GSM, 411-0entre 
CEP:55161.0011 -TURIM -ML 

Ema 

PORTARIA N° 136. DE 15 DE FiVeMIRO DE 30214

'DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUM, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANOEk, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LETFANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI NI 10.52012002. ARTIGO?, II, DO DECRETO NO 3.5552000. 

FERNANDO POR/ICLA TELES PESSOA, Fiefetto Municipal de Tua &tad° do
Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o(as) Senborets) 

1— 4EY ; I • I4D1I pura 
exercerem, respectivameme, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tentam, Estado do Manmhao. 

Art. 2° - Designar pOLIANA MENEZES DE SOUSAalANOELIONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e VEESLLEY PERE1RA_DE MUSA para constitufran a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

An. 30 _ os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercer% suas atividades no periodo 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com *transições de conduçao dos processos afiamos, na Modalidade Prado eis descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adiadiernala 

Arr. 4° - O Prefeito Muníeis' 1 expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirao a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrária 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntime, Estado do Maranhao, aos quinze dias do mas de fevereiro de dois nril e vinte e um. 

011 Á 
1,r st' - 

Pessoa 
. imune — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HARLLITAÇÃO JURIDIÇA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A ITAÇÃO FISCA11-
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AQUAL1FJCAÇÃO NÓMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA UALIFICAÇÃO TÉCN/CA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUAL1FICAÇÁGDOS DOCUMENTOS -y-
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAQ,E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕE ICITANTE PARTI TE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO, ~CIMO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO-: 
24 GARANTIA DOSEROMITOS E SERVIÇOS 
25 CONDIOES E FORMA DERAGAMENTO 
26„ PRESTÇÃÕE COISISTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 ,. MULTAS,PE*ALDAflES E RESCISÃO 
28 CNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 S .,S GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS WJtGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FOROCOMPETENTE 

1 
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414. TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

CPL 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 
Pregão Presencial n.° 129/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 

123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 11 de junho de 2021, às 09h00min. 

Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 

Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 

atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizára, licit4o,na modalidade 

Pregão Presencial para celebração de contrato com empresa para aquisição de equipamentos e 

material permanente para atenção especializada em saúde, conforme termo de referência. 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é ode Menor preço por Item, será integralmente conduzida 

pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio -e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 

e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão /10 dia 1.1 de junho de- 2021,,  sendo a abertura prevista para às 

09h00min do Mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

65763000 — Centro — TuntumfIvIA. 

, 
2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a celebração de 

contrato com empresa Tara -41isição de equipamentos e material permanente para atenção 

especializada cm Saúde, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 

licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 

todas as exigências; inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos 

3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 

das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 

em processo de dissolução ou liquidação, 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 

municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no Pais, 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, 

2 
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3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art 7° da Lei n.° 10520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA, 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão 
14.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto Por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imPtessatoficial, ou aiiidapor cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL eu Pregoeiro quando 
couber 

- Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar adocumentaçãcide habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena derião serem aceitos 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos é' 'separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com 'indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indica 

,. 
À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP, 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitantes 
Pregão Presencial n.° 129/2021 

,Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção 
especializada em saúde 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial n." 129/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção 
especializada em saúde. 

3 
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3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
39- Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora dadata eborano previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidot, 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - °Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por otwiião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos 
4.1.1 - Carteira de identidade.caíótatõ equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, .exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 

, , 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente (modelo — Anexo V) , 4 , 
4.13 - Ato conattrutotp, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microemitreendedoi: Individual; 
4.1A representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que ctimprenr plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40,datei Federalr 10.520/2008. (modelo — Anexo 111); 
4.1.5 - Declara‘ que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicara a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita 

4 
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4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n° 122/06 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credericiatnento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não =Credenciadas Mo caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no fi nal da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe ernmais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município, 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. ' 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do PregOeiro, não cabendo intervenção de licitantes 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, otti,pessbn legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitach(eM linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e as modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante, 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação, 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município, 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas, 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudica-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos> taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancarios (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso"Wa vencedora do 
certame 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNP)* c/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração Para efeito .tte julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados OS casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item, 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n° 8,666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, 
63 por motivo* rói* maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, OU seja 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitarpnirtogawo geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado dein as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1- Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
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7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos 1 e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8 666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeiacom a execução do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostá-eseoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. . 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das prepostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas coní . os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem Plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01.— Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores Propostas subSequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrenda'quaudo- hão constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas cand'ições definidas na clausula anterior, 
9.1.11 - O Pregoeiro declarará' anceitabilidade das propostas, devendo ordena-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada Cbille maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 14)% (dez por cento); 
9.2 - Para 'atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições-definidas rto Item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), Oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, 
9.3 - O Pregoeiro 'deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo como estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada, 
9.4 - Encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito 
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9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por Item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, alicitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação as demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necesartos pata, habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia. não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro,: em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preánibulo desse Edital. 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legittel e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apnitl_e„Pregoeiró; - 
11.3 - A documentação exigida devera estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, 'Conforte abaixo: 
113.1 - Se o licitante frit a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem.comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 Se o licitante fora 3matriz ' e.,a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados ern nome da matriz" e da filial simultaneamente; 
11.4 - Paitfiriiikhabilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art 35 da Lei Federal n° 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são-
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www receitalszenda.gov br), 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto a'etsite da Caixa Econômica Federal; 
113 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao -INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social, 
114 - Certidão Negativa de Debito Estadual (CND E CNDA), 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA), 
116 - Cópia da Certidão Negativa deDebitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011., obtida pelo site http;//jkatit jus.bricertidao, 
13.7 - As microempresas e empresas de 'nequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à:regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na formada Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar ‘n° 147, de 97 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - 1JOt14MENTAÇÃG: ;RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINAN ,Cópiat da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor -secle drepessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica', ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patritnemial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante, 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
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- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.14 - As Empresas constituídas como Sociedade Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte' deverão apresentar, seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11 638/2007, ' 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemeareeda forma de constituição deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados 

índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC —+ Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

índice de Liquidei Geral — IL 

ILG  + RLP 
P 

Onde: 

AC Ativo Cittalante' 

RLP --> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

superior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 
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PC --+ Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (IL'é)e, Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-0 licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração footecido por pessoa de 
direito público ou privado, 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - CertifiCado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de,Tunt~A poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados. -sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciaMento: 
16.1 - Juntamente com os doannentriajá mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto' no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe.» trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho-a menores- de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (An‘ 
16.2 -.0ánstatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora: Sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de rectirsoktu desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor déi:'-eertarne,'--tiaçhipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 

11 



R f- E i Í4 4 t.I é4 C 1 1, A L 

TUNTUM 

disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUM*.n0R-.Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e nãolaceittia'aquates que não 
atenderem ás exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n° 122/06, será facultado às Mitroempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscata apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, piutiogaveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência:
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou aahertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeirc; 
17.2 - A não regularização da, documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à ContrataçãO,'SeritPrejuizo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada- Á; órgão -licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, paia, fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada; poWendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtidQfnelhor preço, Verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1,:;Ootte,pdo (pe.:a microempreãa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir aproPostaga empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo, 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de. 
18.5.1 - Julgamento das propostas, 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os çenrsos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e recOr~ar suas ações, 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida aoPregoeiro,praticantedo ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentado Cettisiderações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá 'enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa, 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada à regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação- e determinar a contratação com a 
licitante vencedora, 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação 

19 - CONSWERAÇOWS ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados, em n original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente t' u pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apreSentadostit fim de comprovar sua autenticidade 
19.1 - A validadedos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 
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20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnica vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução de objete, Conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de viela ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes, do Termo de Referência canexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, ihclusive rescisão Contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ter 'firtados pelo Município; 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
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semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de co ária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens Patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Mánicipio ou a terneiros, de 'acordo com o 
art 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao 'pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aosserviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Município exercer ífiscalização da entrega dos Produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22 - OBRIGAÇÕES DO lyIUNICÍPIO;LICITANTE - Compete ao Municipio por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do tentrato. 
2/1 - Comunicar à Contratada." qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados 
2/2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebitnettto e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; { • 
2/3 - Prestar as lnforütações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fiincioános ou prepoeto clékeontrat'ada em relação aos serviços objeto do Contrato; 
2/4 - EjtiarQ pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fa ~mente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora,' 
2/5 - Indicai4 servideezesponsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o quer& fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obttações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

pela Prefeitura, cujas 
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23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 
23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Cotaroladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade, ou solicite ̀a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

24 - GARANTIA DOS PRODÚTOS E SERVIÇO'S - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adinional parta municipalidade, não poderá ser inferior , 
ao estabelecido no Termo de Refetincia. 

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias apóta e x èct ução doa mesmos, 
25.1 — 0..ipagamento;  mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
reali7ado desde.que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmentem que se refere ás retenções tributárias, 
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimenttido produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
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25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução, contratual, a Contratante 

27.2 - Multa nos seguintes percentuais pela ittexecução total ou parciaï da ampla defesa e o 
contraditório à-
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; e 5 
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês,, sobre a valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na. execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; - 
27.4 - Declaração de inidoneklade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante _ 
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

_ 
28 - IMPUGIXAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou:hal:dica, epgrte;legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a pratica do ato; 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 
28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, á-lati:ereção não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento. das documentações e ,ii-ttpostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para:este:certame licitatório-Settidexclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegúra4-proclamar qiíeqüer indenização da 
Administração; 
293 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela CoMissào Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais' e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se cimstituíreMfontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente „Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes. pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos, da prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar aoi processo; 
29.5 - A critério da Administracão-eatalicitação poderá: 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, - 
29.5.2 - Ser revogada, á - juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente Para justificar tal conduta. 
29.6 -.Seri observado; aincliciquantOlan,procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 -.A  do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, réSialvadoe, disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n° 8666/93; 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior;.
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados 
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 
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30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo! — Certidão do Termo de Referência; 
30.2 - Anexo H — Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital, 

Tuntum — Maranhão, 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO-BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde, 
com formação de cadastro reserva. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DETUNTUM/MA , 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND - TD V,. UNIT. '. V. TOTAL 

1 OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
(DE MÃO) COM 1 SENSOR D 3 R$ 2 8600 , R$ 7,758,00 

2 BALDE/ LIXEIRA DE 11 À 20L DE 
AÇO OU FERRO D R$ 148,0 ' R$ 148,03 

3 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA • INFANTIL — DIGITAL/ATE 16KG UND 1 R$ 28,39 R$ 928,39 

4 MESA PARA COMPUTADOR EM , MADEIRA/MDP/aSIMILAR - UND R$ 350.69 R$ 30,69 5 

5 ESTETOSCÓPIO ADUL1 O DUPLO , UND 1 R$ 335,68 R$ 335,68 

6 INCUBADORA DE IRA PORTE 
NEONATAL UND 1 R$ 35.266,67 R$ 35.266,67 

7 IMPRESSORA LAZER-1CW~ , UND 1 R$ 1.804,94 R$ 1.804.94 

8 :LÀRINGOSsCOPIO ADULTO (FIBRA 
ÓPTICA' LES06 LÂMINAS RÍGIDAS UND 1 R$2 121.10 R$ 2.121.10 

9 BALDE AVEDA. LEM AÇO CAP DE ? _ 30 L An 49 L UND 1 R$21733 R$21733 

10 ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO , - INOXIDAVEL UND 1 R$ 293.83 R$ 293.83 

11 CARRO DE EMERGENCIA UND 1 R$ 4.465,67 R$ 4.465,67 

12 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO 
ANALOGICO/NYLON UND 1 R$ 177,24 R$ 177,24 

13 APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCIA/ NEONATOLOGIA) um) 1 R$ 5.25 i. 80 R$ 5.251.80 
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14 
CPAP C/ UMIDIFICADOR/ 
COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

UND 1 R$ 3.344,03 R$ 3.344.03 

15 
BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 
MICROPROCESSADA 

UND 1 R$ 8.021,67 R$ 8.021,67 

16 
INCUBADORA NEONATAL 
(ESTAC IONÁRIA) 

UND 1 R$ 28.250,00 R$ 28.250.00 

17 CAMA PPP UND 1 R$ 6.361,67 R$ 6.361,67 

18 
BANQUETA PARA PARTO 
VERTICAL 

UND 1 R$ 581,00 
, 

R$ 581,00 

19 
SUPORTE PARA SORO (PEDESTAL 
EM AÇO INOXIDÁVEL) 

UND 1 It.$ 41308 ' - , R$41308 

20 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ELÉTRICO MÓVEL 

- 
UND R$ 5.106 67 

_. 
R$ 5.106,6 7 

21 
ESPALDAR EM MADEIRA 
(BARRA/ESCADA DE LING) 

D I R$ 91/03 ' R$ 91203 

22 
DETECTOR FETAL PORTÁTIL ' 
DIGITAL 

UND R$ 1.003.84 R$ 1.003,84 

23 

POLTRONA HOSPITALAR 
(AÇO/FERRO PINTADOESTOFÁDO 

UNI) 1 R$ 1.282.15 R$ 1.282 5 _: , 
COURVIN/Aft ' 
120K6/ACIONAMENTOMANUAL). 

24 
REANIMADOR PULMONAR 

. ,Ç  MANUAL ADULTO (AIVIBU) 
UND I R$ 239,00 R$ 239,00 

25 
... 

, 
MESA DE CABECEIRA UND 1 R$ 670,00 R$ 670,00 

26 
bCAW.DIÓTOCÓGRAE0yORTÁTIL. C/ 
IMPRESSORA.,GESTACÃO 
GE AR. CP WPORTE 

UND 1 R$ 24.404,67 R$ 2440467 

27 BERÇO AQUECIDO UND I R$ 18.206,33 R$ 18.206,33 

28 BERÇO PARÁ RECÉM NASCIDO UND 1 R$ 865,50 R$ 865.50 

29 
REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) 

UND 1 R$ 278,72 R$ 278.72 

30 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UND 1 R$ 537,48 R$ 537,48 

31 MESA DE MAYO UND 1 R$ 702,50 R$ 702.50 

BANQUETA EM AÇO INOXIDÁVEL.
32 UND 1 R$ 490.05 005 R$ 49, 

ASSENTO GIRATÓRIO 

33 ARMÁRIO EM AÇO UND 1 R$ 545,09 R$ 545.09 
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34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UND 1 R$ 315,60 R$ 315,60 

35 
CADEIRA EM AÇO. ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO 

UND 1 R$ 97.24 R$ 97,24 

VALOR GLOBAL R$ 161.747,89 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, 
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço; 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas, de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as tjuaritidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela' Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 
1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ilOS casos previstos no art. 48. 1 da 
LC 123/2006.

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A Atenção Especializada deve ser organizada de maneira a possibilitar o provimento 
continuo de ações de atenção à saúde, /com a função de promover coordenadamente serviços 
especializados, oferecendo à população acesso qualificado e em tempo oportuno A aquisição 
dos itens descritos neste termo se faz necessária para ‘lue a Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum-MA garanta acesso, acolhimento e resolutividade nas ações que atenderão o público 
alvo. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA ÇONTRATAÇÃO 
3 1 Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10 520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021 e 
subsidiariamente, Lei 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria 

4. DO PRAZODA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir dá data de sua apresentação; 
4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações ~tantas no Edt*1, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os' riscos e as despesa:Sidecorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acornpanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentesdo objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 el7 a 27, do Código' de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir; às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; . 
6.1.4. Comunicar à Contratante, nO•prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1.5. Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6 Indicar prepOsto para representa-1a durante a execução do contrato. 

7. DA SnRATAÇÃO 
7.1 A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhiSta, necessários à execução do objeto, 
7 2 Em qualquer: 1npótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
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9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 
10 1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contadas 4. partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 
10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores pão ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos lermos do art. 5°, § 3°, da Lei 
n°8.666, de 1993 
10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eu fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente :acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
10.3.1 Constatando-se, a situação de irregularidade £10 fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis, 
10.4. Havendo erro na apresentação da - Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou; ainda, circonstânciague impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação finanOira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará Sobrestado até- que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipotese,,o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
10.5. Será.cansi4erada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, á-realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 
10.6. Antes dê pada Pá-sarnento à contratada, será realizada consultas para verificar a 
manutenção das c:audições de habilitação exigidas no edital; 
10.7. Constatando-st, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
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10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNxVP, sendo: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; - . 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado. 
I = (TX) 1' (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 
365 

11. DO REAJUSTE 
11.1 Os preços são fixos e irreajustaveis nq prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas, 
11 1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer ttajtiste após o interregno-deutit ano, aplicando-se o índice elegido 
pela CONTRATANTE, exclusivantente ,para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste, 
11.3 No caso de *aso. ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará,  à, CONTRATADAa importiincia calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a difeté45a'correspondente tãi> logo seja divulgado o índice definitivo Fica a CONTRATADA 
obrigada .a .,aPfesentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente,, sempre que este ocorrer.; 
11.4, Nas aferkbes finas„Qindice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo, 
11.5 Caso o indice-estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor, 
11.6. O reajuste será realizado por apostilamento 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
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12.1.4. Comportar-se de modo inidoneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante, 
12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV4a Lei ft° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos; fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar corri a Administração em virtude de 
atos ilicitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.66, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 
12 6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter-educativo& pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade: 

Tuntum (MA), 04 de maio de 2021. 

Rfflit) HELERVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 129/2021 

Prezados Senhores, 

A  

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MY sob o número 

de de 2021 

(empresa), com sede na cidade de 

neste ato representado por , portador 4o CPF n.° e 

R G n.°  abaixo assinado, propõe à Prefeitura -Municipal , de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de SaÚde,, os preços idra discnmrnados cujo 
objetivo é a aquisição de equipamentos e material' permanente para atenção especializada em 
saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOE MATERIAL 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO 

PERMANENTE 
MUNICÍPIO 

PARA ATENÇÃO 
DE TUNTUM/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
OX1METRO DE PULSO PORTÁTIL 
(DE MÃO) COM 1 SENSOR 

rilun
"In" 

2 UND BALDE/ LIXEIRA DE 11 A 20L DE. 
AÇO 0141FERRO 

, 
1 

3 BALANÇA ANTROPQMÉTR1CA ____ -...... INFANTIL - ~TAL/Au, I6KG UND 1 

MESA PARA COMPUTADOR EM ,. 
DEIRA/MDP/MDE/SIMILAR UND 1 

5 ES 1 1 OSCOPI ULTO DUPLO UND 1 

6 INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL UND 1 

7 IMPRESSORA LAZER (COMUM) UND 1 

8 LARINGOSCOPIO ADULTO (FIBRA 
ÓPTICA! LED/ 06 LÂMINAS RÍGIDAS UND 1 

9 UND BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. DE 
30 L ATÉ 49 L 1 

10 ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL UND 1 
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11 CARRO DE EMERGENCIA UND 1 

12 ESFIGMOMANDMETRO ADULTO 
ANALÓGICO/NYLON UND 1 

13 APARELHO PARA FOTOTERAPIA UND 1 (ICTERICIA/ NEONATOLOGIA) 

14 
CPAP C/ UMIDIF1CADOR/ 
COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

UND 

15 BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 
MICROPROCESSADA UND 1 

16 INCUBADORA NEONATAL 
(ESTACIONÁRIA) UND I 

17 CAMA PPP UND .-, 1 

18 BANQUETA PARA PARTO 
VERTICAL UND 1 

19 SUPORTE PARA SORO (PEDESTAL 
EM AÇO INOXIDÁVEL) UND 1 

20 
- 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO/ 
ELÉTRICO MÓVEL , 

UND 1 

2 1 ESPALDAR EM MADEIRA UND 1 , 
(BARRAJESCADA DE LING) 

22 DETECTOR FETAL pORTATIL 
DIGITAL' UND 1 

23 .- 

POLTRONA HOSPgALAR 
(AÇO/FERRO PINTADO/ESTQFADO .,- ' („-,;()M , VIN/ATÉ. - - - , . _ 
1,2(KGIACIQN /MENTO MANUAL) 

UND 1 

24 REAMMADORPULMONAR 
MANUAL ADULTO (AMBU) ', .. 

UND 1 

25 MESA DE CABECEIRA UND 1 

26 
CARDIOTOCOGRAFO PORTÁTIL, C/ 
IMPRESSORA. GESTAÇÃO 
GEMELAR, C/ SUPORTE 

UND 1 

27 BERÇO AQUECIDO UND 1 
28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UND 1 

29 REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) UND 
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30 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UND 1 

31 MESA DE MAYO UND I 

32 
BANQUETA EM AÇO INOXIDÁVEL_ 
ASSENTO GIRATÓRIO 

UND 1 

33 ARMÁRIO EM AÇO UND 1 

34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UND 1 

35 
CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO 

 UND 1

VAL R:GLOBAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 sessen 
partir da data de sua abertura, 
b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Proposta de Preço Valor Total: R$ 
d) Dados Bancários (Banco/Agência/Colga Corrente); 

contados a 

e) Condição de Pagamento: 
F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato- , 
Nome. . 

Cargo/Função: 
RG n° 
CPF n° 

Endereço: ... 

orne e ASsinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO HI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

 , n°  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 12912021 operado na modalidade 

Pregão Presencial n° 129/2021, promovido pelo Município de, Tuntut 4A, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes • 

-esentante da empresa ou proprietário, n° da (TL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 

Pregão Presencial n.° 129/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador çi Carteira de

Identidade n° CPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 da Lei Federal tf. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos 

Ressalva, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(Representante Legal) 

(Observação: em as afr

de de 

tivo, ÈíXsinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 129/2021 

Pregão Presencial n." 129/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

  n ° 

neste ato , bairro 

com sede na 

 , cidade 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RU n.°  

Rua 

, nacionalidade 

Inscrito no CPF sob o n.° 

do civil, Profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.   portador do 

RO n.° 

outorga amplos poderes par 

inscrito no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

ao Munieípio de   , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão It.°  / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar ssos ott acor receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, co a de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 129/2021 

Pregão Presencial n." 129/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA M1CROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax. ( )  intermédio de 

CLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar' , n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

seu representante legal 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 
Pregão Presencial n.° 129/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram O 
MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM e a 
empresa  , tendo 
como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito públiCo interno, inscrito no 
CNPJ sob o n 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n. - Centro — 
Tuntum/MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDED,E TUNTUM, inscrito no#-CINIPJ sob o 
n° 10 476.850/0001-14, neste ato representados'pélo getretario Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANSDRO BAPTISTA 
COSTTA, inscrito no CPF sob o n ° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa   , inserita no CNPJ sob o n° 
 , estabelecida à Rua  , it.  , Bairro: 
 , na cidade - de  , Estado de 
 ,representada pelo Sr.  . , empresário, inscrito 
no CPF sob o n°  eRG - . , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO,. .com base no Processo -Administrativo de Licitação Pública 
n° / , Modalidade Prego Presencial n°: / , e de acordo com a Lei Federal n° , 
10.520/02, conjugado com o quecouber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a celebração de contrato 
com empresa para acgtisiçãâ de equipamentos e material permanente para atenção especializada 
em saúde, rdnforme e(-,Editár,tie PREGÃO PRESENCIAL N° 129r021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LIM ATORIO N° 129/2021, que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contraio, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (ns) 
 registrados. 
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência, 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
43 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputávelà-CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão-por cern do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercido de 2021- • 

10.302 0015.2028.0000 Fundo Municipal de Saúde 

4 4.90 52.00 Equipamentos e Materiais permanentes 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste ~trato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados 4-fertir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Múnicipalidade requisitante 

CLÁUSULA SÉTIMA ;GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do CM:iate) desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que Se refere o § 1° do art 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retarde/rira cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA; isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do citmograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
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9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob peca de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 

, venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Municipitt;' 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualifica* exigidas *licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração qtle, possa comprometer a continuidade da 
contrata*, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar,,eumprit e fazer cumpriçu legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, tfrinodo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, -Preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade tio Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que opa» er alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas ,aos 'Séryiços, bera, corno para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Municiplo, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números teleffinictk endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazt4para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do hoStiintrual de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar: aOH:11.4unicipio, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatories da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites aos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados, 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham, a ser ,solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preçostiiictuados, mediantétrapresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado O cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 

' (ordem de serviço), 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venha/da ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo 'administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado,todos os autos necessários à comprovação da legalidade do processo • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
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solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal no. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados. 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos, 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada, 
13.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços, 
13.13 - Subcontratação total do seu objeto, a associaçao da contratada com outrem a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão-, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
111.7 - Decretação de falência ou a instauração tile insolvência eivil, 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento dá contratada, 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativã. do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrito; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes. Mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante 
113 - Em caso de rescisão enunsada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos reás armente Comprovados, quando os houver sofrido , • 
13.3.1= itsinn4ao de sua exeCução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo; em case de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações a'mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela- suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante, 
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13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com artuencia da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência elicifdital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 4.10s caStasomissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou AutoridOg,Competente,Obsat4idõ4apreceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8666/$93, da Lei ittí40.520/2005, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e' demais orde~entos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As parteLc,ontratadas'elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente dg transição, as cot içõeseStabelecidas no instrumento Termo 
de Referencia e no • convocatono e as Normas comidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

de de 

Pelo MUNICIPIO 
RHICARDDORELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N" 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

 2  
CPF: CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 129/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo 1, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Sara Fe 

Tuntum — Maranhão, 14 de maio de 2021. 

'Sn /Costa Fleury 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal Saúde, e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 129/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde; termo de referência; 
pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 
informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, 
a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo 
em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; 
e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contrafação de uma 

empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 

de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração. 
Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 41!- Centro • 65763-000 • Lanham. Maranha.° 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM Ruhrl a 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTEE C P L 

de aquisição de bens e contrafação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Mareai Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 
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Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 
do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 17 de maio 2021. 

CAROLAINE A WA PINHEIRO GOMES 
Po .°029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIAN 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TtNTUNI. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a ikai , à±ib inscrito no CPF: 
613A74.783-10, OAB n° PI 19.254 pra exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município do %num, Estado do Maranhão. 

Art 2!, Esta Portaria entra da revogadas as disposições 
em ~tio. 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
28 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 
Pregão Presencial n.° 129/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 11 de junho de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial para celebração de contrato com empresa para aquisição de equipamentos e 
material permanente para atenção especializada em saúde, conforme termo de referência. 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 11 de junho de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09600min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tunttun/MA. 

2- DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a celebração de 
contrato com empresa para aquisição de equipamentos e material permanente para atenção 
especializada em saúde, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidemeas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
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3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10° da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 

- Nos itens que enquadrar a art. 48, inciso I, da Lei complementar it.' 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeira quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitantes 
Pregão Presencial n." 129/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção 
especializada em saúde. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial n." 129/2021 
Objete: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção 
especializada em saúde. 

3 



• 010 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
IS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionarnento sobre a inviolabilirlwle dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
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4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficies de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
infonnações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for más de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
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5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5-4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 —O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal d. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
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73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos instintos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.13.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 

de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
t4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 

motivadamente, a respeito; 
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9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por Item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a ~Liz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 

a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 

(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 

12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CarlAstro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS —CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que cumpiovern a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar a Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.33 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
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- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14,3.32 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

MC = AC 
PC 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELI) 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 
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PC —4 Passivo Circulante 

ELP —› Exigível a Longo Prazo 

AT --> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
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disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fluidamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntturi/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 
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20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regias 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
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semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente efirnes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
21.17 - Ressarcir o Município da valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrata: 
22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
223 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 
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23- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

25- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

16 



JO.T PREtimilTINURATTBAMUyNICMPAL 
CUIDAR DA NOSSA GENTE C P 

*utak o

4.1

Fls. V) 

25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
273 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
Petição; 
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
28.1.13 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a tt-alização das sessões nele previstas; 
283 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
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"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
29.5.2 - Ser revogado a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 
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30— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo 1— Certidão do Tenno de Referência; 
30.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI- Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII- Minuta de contrato. 

31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 21 de maio de 2021. 

RRICARDDO HIELIR>ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde, 

com formação de cadastro reserva. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UM) QID V. UNIT. V. TOTAL 

1 
OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
(DE MÃO) COM 1 SENSOR 

UND 3 R$ 2.586,00 R$ 7.758,00 

2 
BALDE/ LIXEIRA DE 11 Á 20L DE 
AÇO OU FERRO 

UND 1 R$ 148,03 R$ 148,03 

3 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL — DIGITAL/ATÉ 16KG 

 UND 1 R$ 928,59 R$ 928,59

4 
MESA PARA COMPUTADOR EM 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR 

 UND 1 R$ 350,69 R$ 350,69 

5 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO UND 1 R$ 335,68 R$ 335,68 

6 
INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL 

UND 1 R$ 35.266,67 R$ 35.266,67 

7 IMPRESSORA LAZER (COMUM) UND 1 R$ 1.804,94 R$ 1.804,94 

8 
LARINGOSCÓPIO ADULTO (FIBRA 
• 

ÓPTICA! LED/ 06 LÂMINAS RÍGIDAS 
UND 1 R$2.121,10 R$2.121,10 

9 
BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. DE 
30LATÉ49L 

UND 1 R$217,33 R$217,33 

10 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 1 R$ 293,83 R$ 293,83 

11 CARRO DE EMERGÊNCIA UND 1 R$ 4.46547 R$ 4.46547 

12 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 
ANALÓGICO/NYLON 

UNI) 1 R$ 177,24 R$ 177,24 

13 
APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCIA/ NEONATOLOGIA) 

UND 1 R$ 5.251,80 R$ 5.251,80 
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14 
CPAP C/ UMIDIFICADOR/ 
COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

UND 1 R$ 3.344,03 R$ 3.344,03 

15 
BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 
MICROPROCESSADA 

UND 1 R$ 8.021,67 R$ 8.021,67 

16 
INCUBADORA NEONATAL 
(ESTACIONÁRIA) 

UND 1 R$ 28.250,00 R$ 28.250,00 

17 CAMA PPP UND 1 R$ 6.361,67 R$ 6.361,67 

18 
BANQUETA PARA PARTO 
VERTICAL 

UND 1 R$581,00 R$581,00 

19 
SUPORTE PARA SORO (PEDESTAL 
EM AÇO INOXIDÁVEL) 

UNI) 1 R$ 413,08 R$ 413,08 

20 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ELÉTRICO MÓVEL 

UND 1 R$5.106,67 R$5.106,67 

21 
ESPALDAR EM MADEIRA 
(BARRA/ESCADA DE LING) 

UND 1 R$ 912,03 R$ 912,03 

22 
DETECTOR FETAL PORTÁTIL 
DIGITAL UND 1 R$ 1.003,84 R$ 1.003,84 

23 

POLTRONA HOSPITALAR 
(AÇO/FERRO PINTADO/ESTOFADO 
COUR'VIN/ATÉ 
120KG/ACIONAMENTO MANUAL) 

UND 1 R$ 1.282,15 R$ 1.282,15 

24 
REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL ADULTO (AMBU) UND 1 R$ 239,00 R$ 239,00 

25 MESA DE CABECEIRA UND 1 R$ 670,00 R$ 670,00 

26 
CARDIOTOCOGRAFO PORTÁTIL, C/ 
IMPRESSORA, GESTAÇÃO 
GEMELAR, C/ SUPORTE 

UND 1 R$ 24.404,67 R$ 24.404,67 

27 BERÇO AQUECIDO UND 1 R$ 18.206,33 R$ 18.206,33 

28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UND 1 R$ 865,50 R$ 865,50 

29 
REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) 

UND 1 R$ 278,72 R$ 278,72 

30 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UND 1 R$ 537,48 R$ 537,48 

31 MESA DE MAYO UND 1 R$ 702,50 R$ 702,50 

32 
BANQUETA EM AÇO INOXIDÁVEL 

' 
ASSENTO GIRATÓRIO 

UND 1 R$ 490,05 R$ 490,05 

33 ARMÁRIO EM AÇO UND 1 R$ 545,09 R$ 545,09 
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34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UND 1 R$315,60 R$315,60 

35 
CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO 

UND I R$ 97,24 R$ 97,24 

VALOR GLOBAL RS 161.747,89 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço; 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 
1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 48, I da 
LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Atenção Especializada deve ser organizada de maneira a possibilitar o provimento 
contínuo de ações de atenção à saúde, com a função de promover coordenadamente serviços 
especializados, oferecendo à população acesso qualificado e em tempo oportuno. A aquisição 
dos itens descritos neste termo se faz necessária para que a Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum-MA garanta acesso, acolhimento e resolutividade nas ações que atenderão o público 
alvo. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021 e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação; 
4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação 
e recebimento definitivo; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5A.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 
7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
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9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
92 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
n°8.666, de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação fmanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 
10.6. Antes de cada •agpmento à contratada será realizada consultas para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
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10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10_11_ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP, sendo: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1= (TX) 1= (6 / 100) 1= 0,00016438 
 TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 
pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CON fRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.; 
11.4_ Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 
11.6.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
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12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
123. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 
12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 04 de maio de 2021. 

RHICARDDO RELIRVALL ALEXANNDRO BÁPTISTA COSTTA 
Secretário Muni& al de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 129/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

A   (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°  , inscrita no CNPRIVIF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados cujo 

objetivo é a aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em 

saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
(DE MÃO) COM 1 SENSOR 

UND 3 

2 
BALDE/ LIXEIRA DE 11 À 20L DE 
AÇO OU FERRO UND 1 

3 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL — DIGITAL/ATÉ 16KG 

UND 1 

4 
MESA PARA COMPUTADOR EM 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR 

UND 1 

5 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO UND 1 

6 
INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL 

UND 1 

7 IMPRESSORA LAZER (COMUM) UNI) 1 

8 
LARINGOSCOPIO ADULTO (FIBRA 
• 

ÓPTICA! LED/ 06 LÂMINAS RÍGIDAS 
UND 1 

9 
BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. DE 
30 L ATÉ 49 L UND 1 

10 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 1 
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11 CARRO DE EMERGÊNCIA UND 1 

12 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 
ANALÓGICO/NYLON 

UND 1 

13 
APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERÍCIA/ NEONATOLOGIA) 

UND 1 

14 
CPAP C/ UMIDIFICADOR/ 
COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

UND 1 

15 
BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 
MICROPROCESSADA 

UND 1 

16 
INCUBADORA NEONATAL 
(ESTACIONÁRIA) 

UND 1 

17 CAMA PPP UND 1 

18 
BANQUETA PARA PARTO 
VERTICAL 

UND 1 

19 
SUPORTE PARA SORO (PEDESTAL 
EM AÇO INOXIDÁVEL) 

UND 1 

20 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ELÉTRICO MÓVEL 

UND 1 

21 
ESPALDAR EM MADEIRA 
(BARRA/ESCADA DE LING) 

UND 1 

22 
DETECTOR FETAL PORTÁTIL 
DIGITAL 

UND 1 

23 

POLTRONA HOSPITALAR 
(AÇO/FERRO PINTADO/ESTOFADO 
COURVN/ATÉ 
120KG/ACIONAMENTO MANUAL) 

UND 1 

24 
REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL ADULTO (AMBU) 

UND 1 

25 MESA DE CABECEIRA UNE, 1 

26 
CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, C/ 
IMPRESSORA, GESTAÇÃO 
GEMELAR, C/ SUPORTE 

UND 1 

27 BERÇO AQUECIDO UND 1 

28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UND 1 

29 
REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) 

UND 1 
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30 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UND 1 

31 MESA DE MAY0 UND 1 

32 
BANQUETA EM AÇO INOXIDÁVEL' 
ASSENTO GIRATÓRIO 

UND 1 

33 ARMÁRIO EM AÇO UND 1 

34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UND 1 

35 
CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO UND 1 

VALOR GLOBAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 
b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 
e) Condição de Pagamento: 
F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Nome: 
Cargo/Função: .... 
RG 
CPF no... 
Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  9 

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 129/2021 operado na modalidade 

Pregão Presencial n° 129/2021, promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da Cl) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 

Pregão Presencial n.° 129/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

• 

• 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 129/2021 

Pregão Presencial a.° 129/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sécio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 129/2021 

Pregão Presencial n.° 129/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 
Pregão Presencial n.° 129/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM e a 
empresa   tendo 
como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o 
n° 10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, o Sr. RHICAltDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita no CNPJ sob o n° 
  estabelecida à Rua  , n°.  , Bairro: 
 , na cidade de   Estado de 
 , representada pelo Sr. , empresário, inscrito 
no CPF sob o n°.: e RG - , daqui por diante denominada 
sim}, esmente CONTRATADO, com base no sso Administrativo de Licitação Pública 
n°. /_, Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado como que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a celebração de contrato 
com empresa para aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada 
em saúde, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 129/2021, que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (ns) 
 registrados. 
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021. 

10.302.0015.2028.0000 Fundo Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais permanentes 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
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9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestorlfiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatérios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem corno praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipulados, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
10.9- - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 - O fiscal do (ARAIato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
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solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
133 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências; 
1333.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
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13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Ccmtrato, independente de transição, as condições estabelecidos no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo MUNI PIO 
RUICARDJSO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

de de 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 
CPF: CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de 
equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde, conforme demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal •n° 10.520/02, subsidiariamente 
pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento 
e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 11 de junho de 2021. 
O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no 
site do Município: http://portal.tuntum.ma.gov.br/. Os interessados na aquisição dos editais 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
— Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail. com. 

Tuntum-MA, 27 de maio de 2021. 

Sara Ferreira Casta Fleary 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763000 • Tuntum - Maranhao 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°129/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, po 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de equipament 
permanente para atenção especializada em saúde, para Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei"Reder
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento 
e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 11 de junho de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntumt@gmail.com. Tuntum - MA, 27 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 159/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES 01623651360, 
CNPJ sob o n° 41.297.611/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 028/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria 
Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 497.200,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e duzentos reais). 
10.122.0002.2023.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum 
(MA), 27 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 

f, ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 160/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: D. DA SILVA MEDEIROS, CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38. 
Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°028/2021. Objeto: Contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 44.315,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e quinze reais). 10.122.0002.2023.0000; 10.122.0002.2024.0000; 
10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 27 de maio de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 130/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 

e¡cit roposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 14 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
or de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
ação, das 08h às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 

deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum-MA, 27 de 
maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 131/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de utensílios de cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de 
referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 14 de junho 
de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
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http://tuntum.rna.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d6d3002eb72e3ff8770029c4bd83754a0bda6e05 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

P
ág

in
a 

9
 d

e 
10

 
C

ar
im

bo
 d

e 
T

em
po

 :
 2

7/
05

/2
02

1 
19

:2
3:

02
 



OIMPORC101 Reapenareeia StOalf Raposo 
E ateit: redacanwmparral tem ui At 04

SM Lato sena." ai. man de 2021 

' E dramática a situar", alerta 
secretário Carlos Lu 

Durante a reunião da Comboio Intergestores hipar 
rito, nesta quinta-feira (27), Cados Lula, secretário de 
Saúde do Maranhão e presidente do Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde (Canas), cobrou novamente do 
Ministério da Saúde um financiamento exclusivo para 
combate à pandemia da Covld-19. Em 2021, o gover-
no federal suspendeu o chamado 'orçamento de guer-
ra para a saúde. 

'Os estados estão esgotados, os municfpios também. 
Infelizmente este ano não se previu imunes eine para o 
MMIstéria Édramáslcaaittuaçsa E fundamental agen-
te ter aporte de recursos para o enfrentamento â pande-
mia. A gente está com ocaso sistema de saúde no miai-
mo, além das nossas capacidades financeiras. Mas Mio 
dá para neste momento fechar leito porque não tem re-
curso", destacou o secretária 

Pela segundam, o Cones. e o Conselho Nacional de 
Secretários Municipais de Saúde (Canastros) entregam 
ofício ao Ministério da Saúde destacando a ais. sani-
tária e a necessidade de aporte financeiro para estado. 
e municípios. No documento, as instituições solicitam 
recursos partas 'afies ligadas ao atendimentohospita-
lar; ao custeio das ações de atenção primária e atenção 
especializada; à aquisição de suprimentos. Mamas e 
equipamentos; ia ações de vigilância em saúde e à as-
sistência farmacêutica'. 

O presidente do Conasems, Willames Bezerra, tam-
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bém reforçou o apelo para a retomada do orçamento de 
guemtpan o SUS. ̀ É mais do que urgente. Nds estamos 
com unia média de duas mil mortes por dia no pais Pre-
cisamos fortalecer o Sistema único de Saúde para que 
a população tenha certeza de que vai encontrar o leito 
hospitalar assim que procurar, vai encontrar uma equipe 
capacitada e vai saber que naquele locai vai encontrar os 
insones necessários para seu atendimento", ressaltou. 

O secretário Carlos Lula entregou o oficio ao secre-
tário executivo do Ministério da Saúde, Rodrigo Cruz e 
garantiu apoio para buscar mais recurso. 'A gente en-
tende as razões fiscais do Brasil, a gente entende • crise 
económica, mas é ftmdamental a gente despollúzar a ne-
cessidade de dinheiro do SUS. A gente está se coicean-
do ao lado do Ministério da Saúde para tentar sensibili-
zar a área económica e o Congresso Nacional', afirmou. 

Em resposta, Rodrigo Cruz prometeu levar o pedido 
para todas as hist:Iodas do governo federal. te fato é 
um desafio muito grande e este é o meu compromisso, 
vou levar em nome do ministro Marcelo (Queima/. • 
todas as instâncias para que a gente consiga êxito neste 
pleito e dar um fôlego para todos. Como a gente sabe, 
esta segunda onda foi, de fato, avassaladora". 

Atualmente, 18 estados apresentam leitos deU71 com 
percentual de ocupação superior ate% e a indústria na-
cional continua com dificuldade para fornecer Intorno, 
e medicamentos do 'Idt de Intubação'. 
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Cartório 
Themistocles 
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3' OF !CIO ()It NOTAS 

LIVRO n° 696 

Anatália Gonçalves de Sampaio Pe 
Tabeliã Titular -6-4 °1

Fernanda Maria R. G. de Sa 
Tabeliã Substituta 

_ 
Saibam quantas este público instrumento do procuração, virem que aos dias 29 de Janeiro de 
2021, nesta cidade de Termina, Capital do Estado do Piauí, em meu Cartório na Rua Lizandro 
Nogueira n° 1223, Centro, compareceu como outorgante: FELDC ét. CARVALHO LTDA,_ 
inscrita no CNPJ(MF) n°-18.496.658/0001-00, estabelecida na Rua Olavo Bilac, n° 2266, 
bairro Centro, Teresina-PI, representada neste ato por sua Sócia Administradora: MANE 
OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, maior, cqvulA empresária, filiação: 
Maria da Socorro de Oliveira Carvalho e Jogo Batista de Carvalho, Idmtidade(RG) n° 
897.440-SSP/PI, CPF(MF) n° 534.783.983-04, residente e domiciliada na Avenida Presidente 
Kennedy, n° 8001, Condomínio Aldebaran Villa, M-11, bairro Tabajaras, Teresina-PI, 
reconhecida como a própria, por mira escrevente, e me foi dito que por este ingturnenta e nos 
termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador: ELVIS Dg ~DE LIMA, 
brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, filiação: Mexia Gare de RaMde Lima e 
Manoel de Oliveira Lima, Identidade(RG) ri° 210432548PM, CPF(MF) n° 000391.213-60, 
residente e domiciliado no Conjunto Prado Juni% Quadra 08, Caa 42 barro No% Taesina, 
Teresina-PI, 'com poderes especificas para acompanhar processos licitatórkatsto aos 
órgãos Públicos Federas, Estadeais, e Municipais, podendo para tento assinar crçktimeritos, 
assinar contraio decturentadetlictação, farm* lances vahais, renegociar preços, interpor 
~os e desistir de sua. intel~ e Praticar bodos os demais atos perticimiestto certame, 
~os do Catteopanclente doctunentó. Sabstabelecimento com reatem de Poderes. 
instalsetrumento de Procuração tem o prazo de:validade de (01) um ato a tostar desta 

,A,-,,.,„,"cam dispensadas as testemunhas instrumentarias conforme leg 
-•cato público váfido exclusivamente cot+ selos tfigfials 
este ato. Consulte a autenticidade em: 304~2míluipt 

de Sonsa, -Escrevente, *. • 

M
comercial e outros fink: 3,5,56 - FERMORRI: R34:7,11-"; 

ico e raso Frot, a:ação ou subsurbelecímento nichado o 1° • 
?4,21.n •  Tabeliã, o subscrevo, dato r,eati

• f7•': , u 

ArquiNtento de citintatusitos: RS 9,72 - FERMO 
'..3t4elo: RS l,26 -TOTAIkE$35,98 (PO: 2021.013972/1). 

WiRti Em Test° da verd,ade . 
Teresina-PI, 29/01/2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.498.858/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

# 2 r URA

NOME EMPRESARIAL 
FELIX & CARVALHO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NUTRIMAX 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
48.18-4.02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
48.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticlos não especificados aMerionnente 
4&39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
45.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
48.454-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
48.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológkos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
48.48-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
48.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.514-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
45.84-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
Peças 
48.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.294-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.834-02 -Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-340 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NUMERO 
2288 

COMPLEMENTO 
.....mir~ 

CEP 
84.001-280 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
S.EXTERNOCRAVEIRO(FMAILCOM 

TELEFONE 
(88) 3221-1311/(86) 9987-1146 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/0612021 Os 15:02:46 (data e hora de Brasília). 

1/2 



09/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11496.658/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/07/2019 

NOME EMPRESARIAL 
FELDC & CARVALHO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
5120-2-02 - Serviços de entrega rápida 
77.39442 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos • hospitalares, sem operador 
88.50-041 - Atividades de enfermagem 
88.504-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
88.504-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99- Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas antedormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NÚMERO 
2268 

COMPLEMENTO 
~St 

CEP 
64.001-280 

BAIRROOSTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRONICO 
S.EXTERNOCRAVEIRO@GMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 3221-1311/ (86) 9987-1145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/08/2021 às 15:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

lik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
18.4911.115.1100140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AlItATURA 
Gamo." 

POPE PAIRES/ARI 
FELIX 4 CARVALHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECRENTO (NOME DE FANTASIA) 
NUTRIMAX bitall 

CODIGO E DESCRP,A0 DA M PAGAM ECONCOPICA PRPCIPAL 
46.45.141 • Comércio atacadista da bitPURIPMOS • Illaterla para uso médico, cirúrgico, hospitalar. de laboratórios 

46.16-442 Ropmaantentes do da inatroments 
46.37-149 
40.39-741 

comerciais e agentes comércio e materiais odonto-médkotapitalenrs 
Comércio atacadista dep•Malteado ano outro, produtos alimantIclos não especificados anteriormante 
Cernireio de 

46.44441 
atacadista produto. alimentidos st garal 

Comércio da drogas da humano 
46.46.142 

atacadista medicamentos e uso 
Comendo de 

4145143 
estadista rls probas • anidro ortorodia 

Comércio da 
4446441 
4144442 
46.47441 

atacadista produtos adontoidgicos 
Comércio atacadista da cosméticos e produtos d• perfumaria 
Comércio atacadista da produtos de higiene pessoal 
Comércio de de de 

46.49448 
41.514.01 
46.644.00 
Paias 
46.1114411 
47.2E1446 
sprollitados 
47.53440 • 
47.54441 - 
47.63442 . 
47.714-01 - 
47.78440 - 
47.73440. 

atacadieta artigo, ascritório • papelada 
Comércio atacadista de produtos de inalem limpeza e cansarias:10 domiciliar 
Comércio atacadista da equipamentos de informática 
Comércio atacadista da máquinas, apnille• • •CluiPmentea Para uso Odentoaédico-hon Ralar; Pane • 

Cemérclo atacadista de ÉRZIORtiOn• em gral, com predominem:ia de produtos allmanlidos 
Comércio varejista da produtos allmenticioe em geral ou espreclalizado em produtos alimentfclem não 

anteriormente 
Cendrai. V•Miiill ~datado de detradornéallcoa • equipamentos da didlo e vídeo 
Comércio varejista da móveis 
Comércio varejista de artigos ~Nos 
Comércio ~dista de produto. fannarouticro, MT manipulação de fórmulas 
Comendo varejista de cosméticos, produtos d• ~amaria a de higiene pisoai 
Comércio varejista de artigos módico., ortopédicos 

CCOOD EMESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
8064 • liodircled• Empresária LImItada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAG 

COMPLERWO O 

CEP 
64.001480 

SAIRROOSTRITO 
CENTRO 

MUNICIND 
TERESINA 

DF 
PI 

ENDEREÇO ELE1RONKO 
ELENTERNOCRAVEIROGGIMAILCOM 

TELEPÓPIE 
(86) 322143111(88) 99874145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (URI 
~s. 

SPIUAÇAO LALViSTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CJOASTRY. 
04/07/2013 

14107P/0 DE SI I UMA° CADASTRAL 

SITUADA° ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
•••••••• 

Aprovado pela Instruslio Normativa RFB n°1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/06/2021 as 09:04:22 (data e hora de Brastia). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DL INSCRICAO 
11.414.8511/008140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAr 2on a RTURA

NOME EMPRESAREM. 
FELIX II CARVALHO LTDA 

COOIGO E DEECREÇA0 
47.74-140 
4721-440 
47.82-241 
53.20-242 
77.311402 

DAS ATIVIDADES ECONCANCAS SECUNDARIAS 

Comércio Tomate arpes de Óptica 
Comárdo varejista de artigos do vestuário e acesatirices 
Comércio Trepida de calçados 

Serviços de entrega rápida 
Aluguei de hospitalares, 

1111.50401 
88.50442 
84.584-07 

equipamentos ciantilicoa, médico.. sem operador 
~dee de enfennegem 
Atividedea de profissionais da nutrição 
Atividades de tanga da 

811.50-0-N 
nutrição sala,.'. imantarei 

Atividades de profissionais da área de saúde Mio especificadas anteriormente 

CC0100 E DESCAIÇÃO DA NATUREAAJUREDICA 

205-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NUMERO 

2215 

COMPLEMENTO 
v.i.. 

CEP 
14401-288 

GAIRROAGAi RITO 
CENTRO 

MUNIGENO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDOW,0 ELETRONGO 
SEXTERNOCRAVEROGIGNAILCON 

'RELER/PIE 
WH 3221-1311i (5G) 9987-1145 

VOE FEDERATIVO RESPONSÁVEL DER) 
ame 

SITUACAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SGUAÇAD CADASTRAL 
84107/2013 

MOTIVO DE MWO CADAGERAL 

&MACA° ESPEML DATA DA ENTUAÇA0 ESPECIAL 
Gamam. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2021 às 09:04:22 (data e hora de Brasifia). 

iit CONSULTAR QSA ,D VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, pague aqui.
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA-1)2NGMINADIA 

FÉLIX & CARVALHO LTDA 

Pelo presente instrumento de constituição contratual de Sociedade Empresária, 

• ISAIAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, natural de Teresina, nascido em 25/07/1965, em Teresina, Estado do 
Piauí, portador da cédula de identidade n° 670.584 SSP/PI e CPF n° 274.441.803-00 
residente e domiciliada a Rua Desembargador José Lourenço, n° 330, Bairro São João, 
Teresina-Piauí CEP: 64.046-240; e 

• REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresaria natural de Teresina, nascida em 09/01/1970 
Estado do Piauí, portadora da cédula de identidade ri° 897.440 SSP/PI e CPF n° 
534.781983-04 residente e domiciliado' a Rua Desembargador José Lourenço, n° 330, 
Bairro São João, Teresina-Piauí CEP: 64.046-240,resolvem em comum acordo e na 
melhor forma de direito constituir seu contrato social, mediante cláusulas e condições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade empresária adotará o nome Empresarial que girará sob a denominação social 
FÉLIX & CARVALHO LTDA, e nome fantasia de FERNI, sendo regido de conformidade com o 
capítulo da sociedade limitada disposto na Lei n° 10.406/2002, e na omissão deste capítulo, 
supletivamente pelas normas da Lei n°6.404/76 e 11.638/07. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade empresária terá sede na cidade de Teresina — PI, na Avenida Raul Lopes, n° 
1000, bairro Noivos, loja 429 Teresina Shopping, CEP: 64.046-902, onde responderá 
judicialmente e extra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando convier aos 
Interesses sociais, constituírem filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade empresária terá como objetivo social as atividades de: (4782-02/01) Comércio 
Varejista de Calçados e (4782-2/02) Comércio Varejista de Artigos de Viagem. 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FELIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social será no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), devidamente subscrito 

e biografado neste ato em moeda corrente do país, dividido em 200.000 (duzentos m11) quotas, 
no vakir de R$ 1,00 (Um Real) cada um, ficando assim distribuído entre os sócios: 

p 1 1 1 , 

II, I 
NO v tdr 

'SAIAS LIX DO NASCIMENTO 1013.000 100.000,00 50 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 100.000 100.000,00 50 

M i ' ' 0 O 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente, pela integralização do capital social, conforme Art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da sociedade será exercida por ISAIAS FÉLIX DO NASCIMENTO e 
REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, os quais respondem pela empresa, judicial 
e extrajUdichalmente, em juizo ou fora dele podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: os sécios podem assinar pela sociedade de forma individualmente, bem 
como assinar e praticar todas os atos compreendidos no objeto social da Sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

Confira os dados do ato em: httpwasolodiplalipbJus.br ou Consulte o Documento em: haps:doze oba .nolbralocumanto/1 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FÉLIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA OITAVA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a 
terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do pais, se 
assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O exercido social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercido, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração das demonstrações 
financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuará sendo 
gerida peto sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inedstindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com 
base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 
do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo Art. 1.085 do 
CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer 
crimes previstos em Lei ou restrições legais, que possa impedi-la de exercer atividade empresarial 
conforme M, 1.011, 1° do CC/2002. 

3 

Confira os dados do ato em: graelocrigfiellarOjus.br ou Coosute o Documento em: htlps://aze bastos.notbridocu 152930102212028137433 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIÁ DE CIMINÁDA 

FELIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
As partes elegem o foro de Teresina para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente 

Instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, sendo que o administrador renuncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente Instrumento 
particular em três vias de Igual teor e forma. 

Teresina, 13 de Junho de 2013. 

çéhz, a2 
MAS F X DO NASCIMENTO 

Sócio-Administrador 

•

•.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 
trorinco O REGISTRO at 04107/2013 SOB N'',. 22200387446 
Prosar:ohm 13/0219694, DE 

REJANE QLIVEIRA CAR ALHO DO NASCIMENTO 
Sócia-Adm istradora 

.„ muda B. Herda 
OAS/P 5 124 

0p, a 41340 ' 

Confira os dedos do ato gut h /eclodia Jus.br ou Consu 

!traz & CAIIVAL110 LIMA 
EDUARDO PEREIRA FILHO 
SECRETARIO4ERAL 

em: htlps://are dobastos.notbridocumento/152 102212028137433 
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22 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA FÉLIX & CARVALHO LTDA ME. 

CNN 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 

ADITIVO 02 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RG n2 670.584 SSP/PI, CPF n2
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉLIX 8& CARVALHO 
LTDA ME. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, 
estado do Piauí, CEP n2 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n2 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e v 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de pro 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei N2 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA ME e nome de 
fantasia NUTRIMAX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997,11, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01— Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

4,0/A 
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47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odo 
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, conform 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial /e 
extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartiç es 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimento 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações ja 
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em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens mó 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2°
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s).sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

410 E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 10 de Agosto de 2020 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 

Rob 

C P 
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REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parc 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n9 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n9 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido ei-n 25/07/1965, portador do RG n2 670.584 SSP/PI, CPF n9 
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP ng 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉLIX & CARVALHO 
LTDA. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n9 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, estado 
do Piauí, CEP n9 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n9 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 

Á ti 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e v 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de pro 
alimentícios; 
77.39/0-02 — Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei N1 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA e nome de fantasia 
NUTRIMAX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 — Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 —Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
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46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais o 
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FELIX DO NASCIMENTO, conforme 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações • 
em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou al' nar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

t‘' 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impe 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° 
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 24 de Agosto de 2020 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FÉLIX & CARVALHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

27444180300 

53478398304 

IWEPI 

Nome 

ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

clumnaco O REGISTRO EN 26/08/2020 09:31 8011 Na 20200384309. 
PROTOCOLO: 200304009 DE 26/00/2020 08:39. 

CÓDIGO DE vrairzawlot 12003892069. RIRA: 22200307446. 

ribas r. CARVALHO LIDA 

ISASZLA asaram MONTEIRO MIMOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

TERESISA, 26/08/2020 

loww.p1auídIgItal.p1.gov.br 

A validade deste documento, se apresso, fita sujeito à °vacilo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respeetl e códigos de verificação. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

ABERTURA DIA: 11/06/2021 ÀS 09hr: 00min 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada 

em saúde no município de Tuntum/MA. 

• 

• 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 

Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-

assinado, para cumprimento do previsto no inciso VI do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de 

julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, expressamente que conhece e cumpre 

pie 

HOSPITALAR 

LIX E CARVALHO-LTD 
ejane Oliveira Carvalho do Nascimento 

RU 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 
- Sócia - 
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• 

NUTRIMAX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

ABERTURA DIA: 11/06/2021 ÀS 09hr: 00min 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada 

em saúde no município de Tuntum/MA. 

Teresina (PH, 11 de Junho de 2021. 

ELIX E CARVALHO-L IA 
Re e Oliveira Carvalho do Nascimento 
RO 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 

- Sócia - 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

Página 1 de 2 

A Sociedade FELIX & CARVALHO LTDA, com contrato social registrado 
na Junta Comercial em 04/07/2013, NIRE: 22200387446, CNPJ: 
18.496.658/0001-00, estabelecido(a) na RUA Olavo Bilac, 2266 , Centro, 
Teresina - PI, CEP: 64001-280, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da 
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Teresina - PI, 18/01/2021 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 
Sócio/Administrador Sécio/Administrador 

• Este documento foi gerado no portei Piauí Digital 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE M1CROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE FITtMADA PELO CONTADOR 

Eu, FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JÚNIOR, contador inscrito no CRC sob o n° 
PI-005116/0, afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa FELIX E CARVALHO-
LTDA, inscrita no CNP] n° 18.496.658/0001-00, e, com esta funçáo, declaro que a mesma está 
devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei Complementar n° 123/2006 e 
147/2014, como Empresa de Pequeno Porte, reconhecendo os benefícios e as responsabilidades. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/05/2021 15:56:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli 
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• 

CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAUDE 

PROCURAÇÃO 

• 

A empresa Gm Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

n.° 69.554.434/0001-30, com sede na Rua Oitenta e Cinco, n° 22 - Conjunto 

Residencial Planalto Vinhais I - Vinhais em São Luis/MA, neste ato representada 

pelo(s) sécio(s) ou diretore(s) Sra. Joselany Gomes Martins Santos, portador do RG n.° 

101515898-3, inscrito no CPF sob o n.° 619.240.323-68, brasileira, casada, diretora 

endereço Rua 4,7 Lote 07,Qd E ,Loteamento Rio da Prata,Araçagy,CEP:65.110-00,São 

José de Ribamar Preço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. Rafael de Aguiar Silva, 

portador do RG n.° 0245477520031, inscrito no CPF sob o n.° 038.008.893-23, 

Brasileiro, divorciado, supervisor comercial e endereço Av. Mato Grosso N.01 COND. 

Res. Tupy II B111 Ap.01 Chácara Brasil São Luís-MA, a quem outorga amplos poderes 

para, junto ao Município de TUNTUM-MA, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021, na 

Modalidade Pregão n.° 129/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

São Luís, 09 de Junho de 2021. 

25-6-Va.rivi1/4)) 

Joselany Gomes Martins Santos 
CPF: 619.240.323-68 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 69.554.434/0001-30 

Rua Oitenta e Cinco, N2 22, Conjunto Resid. Planalto do Vinhais 1 - Vinhais 
CEP: 65.074-310 
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5° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL DENOMINADA "GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA-ME" 

I. MARIA DELURDES GOMES MARTINS, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Independência - CE, data de nascimento 27/07/1962, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade no. 1625574 SSP-MA, CPF: 234.476.133-00, residente e 
domiciliada na Av. Des. Tácito de Caldas, n" 105, Bairro Centro, na cidade de Açailindia, 
Estado do Maranhão, CEP 65.930-000. 

2. JOSELANY GOMES MARTINS, brasileira, solteira, natural de Imperatriz - MA, data de 
nascimento 20/04/1982, empresária, portadora da Carteira de Identidade tf'. 000101515898-3 
SESP-MA, CPF: 619.240.323-68, residente e domiciliada na Rua Anita Garibaldi, n° 1200, 
Bairro Getat, na cidade de Açailán' dia, Estado do Maranhão, CEP 65.930-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada denominada GM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-ME, com sede e foro na 
cidade de São Jose de Ribamar, Estado do Maranhão, situada na Avenida Costa do Mar, n° 01, 
Lote Village Araçagy, Bairro Araçagy, CEP: 65.110-000, inscrita no CNPJ sob o rr 
69.554.434/0001-30, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, NIRE 21200321045 por despacho de 02/07/1993, decidem neste ato, alterar e 
consolidar o contrato social, em obediência ao Código Civil trazido pela Lei n° 10.406/2002, 
em vigor desde 11 de janeiro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA — A partir desse ato a empresa terá sua sede e domicilio na Rua 
Oitenta e Cinco, n° 22, Conj. Res. Planalto Vinhais I, Bairro Vinhais, na Cidade de São Luis, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.074-310. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de GM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-ME e tem sede na cidade de 
São Luis, Estado do Maranhão, situada na Rua Oitenta e Cinco, n° 22, Conj. Res. Planalto 
Vinhais I, Bairro Vinhais, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65.074-310. 
(art.997, II, CC/2002). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social, totalmente integralizado de R$ 130.000,00 (cento 
e trinta mil reais), divididos em 130.000 (cento e trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

NOME QUOTAS Vs VALOR 
MARIA DELURDES GOMES MARTINS 65.000 50 R$ 65.000,00 

JOSELANY GOMES MARTINS 65.000 50 Ri 65.000,00 

Total 130.000 100 R$ 130.000,00 

CLAÚSULA TERCEIRA — O objetivo social da empresa é de: 

46.91-5/00 — Comércio Atacadista de mercadorias em geral, com predomirtáncia de produtos 
alimentícios; 
47.12-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
46.45-1/01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46.45-1/03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0/02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.49-4/08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46.64-8/00 — Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; 
49.30-2/01 — Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
49.30-2/02 — Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
46.44-3/01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem seu prazo de duração por tempo indeterminado 
(An. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preços, direito de preferência para a aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, 
CC/2002). 

A validada Mete documento, ma impregno, fica sujeito à comprova*** da sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando amue respectivos códigos de verificação. 



CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá a sócia JOSELANY GOMES 
MARTINS, anteriormente qualificada neste instrumento, com poderes e atribuições de 
assinar, contratos de abertura de contas bancárias, contratos de créditos e outros contratos em 
geral, assinatura de cheques, movimentação das contas correntes, para outorgar procurações e 
tudo o que se fizer necessário para a fiel representação da sociedade, autorizada o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (Art. 997 VI; 1.013, 1.015, 
1.064 CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (Art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso (Art. 1.071 e 1.072, 
parágrafo 2°, e Art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer 
tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de pró-labore, respeitadas 
as limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores legais. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A Administradora declara, sob penas da lei, de que 
não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade (Art. 1.011, Parágrafo 1", CC/2002). 

A validada denta documento, na impresso, fica sujeito à comprovação da nua autenticidade nos respectivos portais, 
informando naus respectivo, código, de verificapio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica eleito o foro de São Luís, capital do Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via. 

São Luis (MA), 12 de Dezembro de 2019 

JOSELANY GOMES MARTINS 
CPF: 619.240323-68 

MARIA DELURDES GOMES MARTINS 
CPF: 234.476.133-00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivo, códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME 
consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ
23447613300 

61924032368 

Nome 

MARIA DELURDES GOMES MARTINS 

JOSELANY GOMES MARTINS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2019 10:08 20191290750. 
PROTOCOLO: 191290750 DE 13/12/2019. C.00100 DE Vi222ICAO10: 
11905731542. MIRE: 21200321045. 
GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA - ME 

Lilian Tharesa Rodriguez Mendonça 
SECRZTÁRIA-MRAL 

do LUIS, 13/12/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçAo da sua autenticidade noz respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaflo. 



11/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 191290750 
• DATA DO PROTOCOLO: 13/12/2019 
• NUMERO DE REGISTRO: 21200321045 
• ARCONAMEATO: 20191290750 
• EMPRESA: GM DISTREUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME 

• 
à Contrato (https://wratempressfacitma.gov.br/sigfacilkontrato-social/dovmload-contrato-
eletronico/arquivo/r~aW5hZG9WafludHjhdG9fNWRmMzhINDEM201My5wZGY=Movmload/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1904776960) 

vnwtempresafacIlma.gov.brhista-de-documentosnprotocolo=MAP1904776960 1/1 



CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

RARA SAU D E 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• A empresa Gm Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ N° 

69.554.434/0001-30 , representada pelo Sr. Rafael de Aguiar Silva, CPF: 038.008.893-

23, com sede na Rua Oitenta e Cinco, n° 22 - Conjunto Residencial Planalto Vinhais 

I - Vinhais em São Luís/MA, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 129/2021 

operado na modalidade Pregão Presencial n° 129/2021, promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

• 

Rafael WAguiar Silva, 
CPF: 0381508.893-23 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE L 
CNPJ: 69.554.434/0001-30 

Rua Oitenta e cinco, n* 22 —Conjunto Residencial Planalto Vinhais I, Vinhais Fone: (98) 3877-8118 
CEP: 65074-310 



r 
GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAUDE 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 

Pregão Presencial n.° 129/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

• 

A empresa Gm Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ N° 

69.554.434/0001-30, Fone: (98) 38778118 representada pelo Sr. Rafael de Aguiar Silva, 

CPF: 038.008.893-23, com sede na Rua Oitenta e Cinco, n° 22 - Conjunto Residencial 

Planalto Vinhais 1- Vinhais em São Luis/MA, DECLARA para os fins do disposto nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos 

beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

• 

São Luis, 11 de Junho de 2021. 

Rafael delfg4Silva, 
CPF: 038.008.893-23 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 69.554.434/0001-30 

Rua Oitenta e cinco, n° 22— Conjunto Residencial Planalto Vinhais I, Vinhais Fone: (98) 3877-8118 
CEP: 65074-310 



ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA M JICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 
ABERTURA DIA: 11/06/2021 AS 09hr: 00min 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção 
especializada em saúde no município de Tuntum/MA. 

PROPONENTE: FÉLIX E CARVALHO-LTDA/NUTRIMAX 
FONE: (86) 3085-3734 
CNPJ: 18.496.658/0001-00 

FELIX & CARVALHO LTDA•Rua Olavo Bilac, 2266, Bairro - Centro 
CEP 64.0001-280 - Teresina Pl•CNPJ 18 496.658/0001-00 IE 195450655 

Fone 86 3085 - 3734 



Temeria (PI). II de Mio dc 2021 
PREGÃO ELETRÔNICO 128/2021 

Proporia que Ta à FELIX dr CARVALHO LIDA, ~prose embelecida Ruo Olavo Bibe, 2266, Criara/Norte -Tenserial, CNN.: 18.496.651/0001-00, Lao 19.145.1165-5. Rop Lopl: Rejam Oliveira Crivalho do 
New/meato, Tel(tex): (86) 3085-3734, ~ri: fdricareeNn2838adeotcari Mc) Preferira Mericipol de Tonem - MA, realizada na Sela de reunido de CPL, localizada na Rima Frederico Coelho e'. 411, Caorro, Tuntom/MA., 

aquisição aquierião de equipamento e material periernarir pai sarilo noa:ralhada em mIcle, por meio do Presta Prendai al 129/2021 - SRL PROCESSO ADMINISTRATIVO PH 129/2•21 cio Oric Meou P/80o 
ITEM, axe abatera dá II de Mão do 2021 ia 09h, 

• 

• 

1
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GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA. 

A Pregoeira da Es -refeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 

Rua Freder" C-- opelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 

ENVELOPE 111C LTDA 
Pregão Presencial n.° 129/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção 
especializada em saúde. 



PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 129/2021 

SM LUES, II de Junho de 2021. 

Prezados Senhores, 

CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAUDE 

A empresa Gra Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ 69.554A34/0001-30 

Fone: (98) 38778118 representada pelo Sr. Rafael de Aguiar Silva, CPF: 038.008.893-23, 

com sede na Rua Oitenta e Cinco, n° 22 - Conjunto Residencial Planalto Vinhais! - Vinhais em São Luis/MA, 

abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

os preços infra discriminados cujo objetivo é a aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada 

em saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL DP 129/2021: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 
TTE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

1 
02/METRO DE PULSO PORTÁTIL (DE 

MÃO) COMI SENSOR 
UND 3 RS 2.586,00 RS 7.758,00 GETECHE 

2 
BALDE/ LIXEIRA DE 11 À 20L DE AÇO OU 

FERRO 
UND 1 RS 147,80 RS 147,80 BIUNOX 

3 
BALANÇA arrneopontrnucA INFANTIL 

- DIGITAL/ATÉ 16KG 
UND 1 RS 928,00 RS 928,00 WELMY 

4 
MESA PARA COMPUTADOR EM 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR 

 UND 1 RS 349,80 RI 349,80 QUALITY 

5 ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO UND 1 RS 330,90 RS 330,90 INCOTERM 

6 
INCUBADORA DE TRANSPORTE 

NEONATAL 
IUND 1 RS 35.260,00 RS 35.260,00 OLIDEF 

7 IMPRESSORA LAZER (COMUM) UND 1 RS 1.804,00 RS 1.804,00 EPSON 

8 
LARPIGOSO0P10 ADULTO (FIBRA 

ÓPTICA/ LEW 06 LÂMINAS RIGIDAS 
UND 1 RS 2.120,00 RS 2.120,00 MIKATOS 

9 
BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. DE 30 L ATÉ 

49 L 
UND 1 RS 216,80 RS 216,80 BRINOX 

10 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO 

INOXIDÁVEL 
UND 1 RS 290,90 RS 290,90 INCOTERM 

11 CARRO DE EMERGÊNCIA UND 1 RS 4.290,00 RS 4.290,00 QUALITY 

12 
ESFIGMONIANÓMETRO ADULTO 

ANALÓGICO/NYLON 
UND 1 RS 169,80 RS 169,80 INCOTERM 

13 
APARELHO PARA FOTOTERAPIA 

(ICTERICIA/ NEONATOLOGIA) 
UND 1 RS 5.190,00 RS 5.190,00 OLIDEF 

14 
CPAP Cl UMIDIFICADOW COMPIPISAÇÃO/ 

Cl MÁSCARA NASAL 
UNI) 1 RS 3.290,80 RS 3.290,80 RESMED 

15 
BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 

M1CROPROCESSADA 
UND 1 RS 7.988,90 RS 7.988,90 HARTMANN 

16 
INCUBADORA NEONATAL 

(ESTACIONÁRIA) 
UND 1 RS 28.200,00 RS 28.200,00 OLIDEF 

17 CAMA PPP UND 1 RS 6.280,00 RS 6.280,00 BOND 
18 BANQUETA PARA PARTO VERTICAL UND 1 RI 520,80 RS 520,80 'LIMA 

19 
SUPORTE PARA SORO (PEDESTAL EM 

AÇO INOXIDÁVEL) 
UND 1 RS 410,90 RS 410,90 QUALITY 

20 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELÉTRICO 

MÓVEL 
UND 1 RS 5.098,00 RS 5.098,00 MACROSUL/

ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ESCADA
21

DE LING) 
UND 1 RS 905,00 RS 905,00 ARKTUS 

22 DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL UND 1 RS 1.000,90 RS 1.000,90 MACROSUL 

23 
POLTRONA HOSPITALAR (AÇO/FERRO 

PINTADO/ESTOFADO COURVIN/ATÉ 
120KG/ACIONAMENTO MANUAL) 

UND 1 RS 1.209,00 ItS 1.209,00 QUALITY 



• 

• 

24 
REANIMADOR PULMONAR MANUAL 

ADULTO (AMBU) 
UND 1 RS 235,90 RS 235,90 FOYOMED \ 

25 MESA DE CABECEIRA UNI) 1 RS 660,90 RS 6641,90 QUALITY 

26 
CARDIOTOCÓGRAFO PORTÁTIL, C/ 

IMPRESSORA, GESTAÇÃO GEMELAR, C/ 
SUPORTE 

UND 1 RS 24390,00 RS 24390,00 EDAN 

27 BERÇO AQUECIDO UND 1 RS 18.100,90 RS 18.100,90 OLIDEF 

28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UNI) 1 RS 868,60 RS 860,60 OLIDEF 

29 
RR-ANIMADOR PULMONAR MANUAL 

PEDIÁTRICO (AMBU) 
UNI) 1 RS 270,00 RS 270,00 FCIYOMED 

30 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL UND 1 RS 535,90 LU 535,90 META 

31 MESA DE MAY0 UNI) 1 RS 701,90 RS 701,90 QUALITY 

32 
BANQUETA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

ASSENTO GIRATÓRIO 
UNI) 1 RS 480,90 RS 480,90 QUALITY 

33 ARMÁRIO EM AÇO UNI) 1 RS 530,90 ILT 530,90 QUALITY 
34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UND 1 RS 314,90 RS 314,90 QUALITY 

35 
CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E ENCOSTO 

DE POLIPROPILENO 
UND 1 RS 96,90 RS 96,90 QUALITY 

VALOR GLOBAL RS 160.940,00 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 
O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Proposta de Preço:Valor Total: RS 160.940,00 (CENTO E SESSENTA MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS); 
Dados Bancários: Banco Brasil, Agência n° 1611-X, Conta Corrente n°50817-9 
Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 
Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Nome: Rafael de Aguiar Silva 

Cargo/Função: Supervisor de Vendas 
RO n°0245477520031 

CPF n°038.008.893-23 
Endereço: Av. Mato Grosso N.01 COND. Res. Tupy 11E111 Ap.01 Chácara Brasil São Luís-MA 

Rafael de A: CPF: 038.008.893-23 

CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAUDE 

GRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

CNN: 69.554.434/0001-30 

Rua Oitenta e taxo, V 22 —Conjunto Residencial Planalto Vinhais 1 Vinhais Fone: (98)31778118 

CEP: 65074-310 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

HISTÓRICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

ITEM 
DESCRIÇÃO D OS 

PRODUTOS 
UND QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

G M 
DISTRIBUID 

ORA DE 
PRODUTOS 

V UNIT. 

MENOR 
PREÇO UNIT. 

ft, 

G M 
DISTRIBUIDO 

RA DE 
PRODUTOS 
V. TOTAL 

1 
OXIMETRO DE PULSO 
PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 
SENSOR 

UNI) 3 R$ 2.586,00 R$ 2.586" 
R$ 7.758,00 

2 
BALDE/ =IRA DE 11 À 20L DE 
AÇO OU FERRO 

UND 1 R$ 148,03 RS 147,80 R$ 147,80 
a . R$ 147 80 RS 000 

3 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL - DIGITAL/ATÉ 16KG 

UNI) 1 R$ 928,59 RS 928,00 18910,02 . 

RS 928,00 

ti 910,02 

4 
MESA PARA COMPUTADOR EM 
MAD EIRATNIDP/MDF/SIMILAR 

 UND 1 R.$ 350,69 RS 349,80 r 

RS 349,80 

5 
ESTETOSC 'PIO ADULTO 
DUPLO 

UND 1 R$ 335,68 R$ 3.30,90 
R$ 330,90 

I 
,.. 

6 
INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL 

UNI) 1 R$ 35.266,67 RS 35.260,00 R$ 35.260,00 R$ 35.260,00 

7 IMPRESSORA LAZER (COMUM) UNI) 1 R$ 1.804,94 R3 L804.00 
---7, 

4, R$ 1,804,00 4.768,85 



LARINGOSCOPIO ADULTO 
(FIBRA ÓPTICA/ LED/ 06 
LÂMINAS RÍGIDAS 
BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. 
DE 30 L ATÉ 49 L 
ESTETOSCOPIO INFANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL 
CARRO DE EMERGÊNCIA 

ESFIGMOMANOMETRO 
ADULTO ANALÓGICO/NYLON 

APARELHO PARA 
FOTOTERAPIA (ICTERÍCIA/ 
NEONATOLOGIA) 
CPAP C/ UMIDIFICADOR/ 
COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

BOMBA DE INFUSÃO DE 
SERINGA MICROPROCESSADA 

INCUBADORA NEONATAL 
ESTACIONÁRIA 

CAMA PPP 
BANQUETA PARA PARTO 
VERTICAL 
SUPORTE PARA SORO 
(PEDESTAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL) 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
ELÉTRICO MÓVEL 
ESPALDAR EM MADEIRA 
BARRA/ESCADA DE LING) 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL 
DIGITAL 

R$ 2.121,10 fl Z120,øO 

R$ 217,33 

R$ 293,83 

R$ 4.465,67 

R$ 177,24 

R$ 5.251,80 

R$ 3.344,03 

R$ 8.021,67 

R$ 28.250,00 

ES 6.361,67 

R$ 581,00 

RI 413,08 

R$ 5.106,67 

R$ 912,03 

R$ 1.003,84 

R$ 216,80 

R$ 4.29000 

RS 169,80 

R$ 5.190,00 

R$ 28.200,00 

R$ 520,80 

R$ 2.120,00 

R$ 216,80 

R$ 5.190,00 

R$ 3.290,80 

R$ 7.988 90 

R$ 28.200,00 

R$ 520,80 

R$ 5.098,00 



23 

POLTRONA HOSPITALAR 
(AÇO/FERRO 
PINTADO/EST)FADO 
COURVIN/ATÉ 
120KG/ACIONAMENTO 
MANUAL) 

UND 1 R$ 1.282,15 RI 1.209,80 1 RI 1.209,00 

RS 1.20900 

i. 

+,.. 
24 

REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL ADULTO AMEI 

UNI) 1 R$ 239,00 R$ 238,90 

25 MESA DE CABECEIRA UNI) I R$ 670,00 RS 660,90 , 

26 

CARDIOTOCÓGRAFO 
PORTÁTIL, C/ IMPRESSORA, 
GESTAÇÃO GEMELAR, C/ 
SUPORTE 

UND 1 R$ 24.404,67 R$ 24.390,00 

RS 24.390 00 

27 BER O AQUECIDO UND I R$ 18.206,33 R$ 10.100,90 "1. RS 18.100 90 RS 18.mo 90 

28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UNI) 1 R$ 865,50 RS 368,60 
RS 860,60 

29 
REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) 

UND I R$ 278,72 RS 278,GO RS 270,00 
1(1 27000 

30 
FOCO REFLETOR 
AMIIULATORIAL 

UNI) 1 RI 537,48 RS 535,90 RI 
R$ 535,90 

31 MESA DE MAY0 UND 1 RI 702,50 R$ 701,90 . R$ 701,90 

32 
BANQUETA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ASSENTO 
GIRATÓRIO 

UNI) 1 R$ 490,05 RS 488,90 
RS 4130 

33 ARMARIO EM Aço UNI) 1 1(1545,09 E3530,90 RS 530 90 R1530,90 

34 ESCADA COM 02 DEGRAUS UNI) I R$ 3 15,60 R1314,90 Ç R5314,90 

35 
CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO 

UNI) 1 R$ 97,24 R$ 96" 1.E 
RS 96,90 

RS 160.940,00 RS 71.168,53SUBTOTAL 

G M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA V. TOTAL RS 160.940,00 

FELIX & CARVALHO LTDA V. TOTAL RS 71.168,53 ( i iK r 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL ( MENOR PREÇO) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

G M 
DISTRIBUID 

ORA DE 
PRODUTOS 

V. UNIT. 

MENOR 
PREÇO UNIT. 

G M 
DISTRIBUIDO 

RA DE 
PRODUTOS 
V. TOTAL 

I 
OXIME7fRO DE PULSO 

PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 
SENSOR 

UND 3 R$ 2.586,00 

RS 2.533,00 

R$ 7.594,50 P3 7.590,00 

. 

R$ 2.531,50 
' 

S/L 

2 
BALDE/ LIXEIRA DE 11À 20L DE 

AÇO OU FERRO 
UNI) 1 R$ 148,03 R$ 147,80 

, 

RS 147,80 Ri 147,80 

.. 

3 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 
INFANTIL - DIGITAL/ATÉ 16KG 

UNI) 1 1(5928,59 

RS 909,50 

.., 
R8908.00 908 00 

S/L 

4 
MESA PARA COMPUTADOR EM 
MA T1PTR Á NAT1P/WIPMFMTT AP

Ai) 
UNI) 1 1(5350,69 

R$ 343,00 

RS 342,00 
.......# 

ItS 342,00 



ST. 1.1.••••-•.•-•••• •• S.a/ A • 1,41.••• AAAAA la 

ESTETOSCÓPIO ADULTO 
DUPLO 

INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL 

IMPRESSORA LAZER (COMUM) 

LARINGOSCÓPIO ADULTO 
(FIBRA ÓPTICA/ LED/ 06 

LÂMINAS RÍGIDAS 

BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. 
DE 30 L ATÉ 49 L 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL 

CARRO DE EMERGÊNCIA 

R$ 335,68 

R$ 35.266,67 

R$ 1.804,94 

R$ 2.121,10 

R$ 217,33 

R$ 293,83 

R$ 4.465,67 



12 
ESFIGMOMANÔMETRO 

ANALOGICO/NYLON 
UND 1 R$ 177,24 

Y 

RS 168,00 
I. 50

R5168,
ADULTO 

00 

13 
APARELHO PARA 

FOTOTERAPIA (ICTERÍCIA/ 
NEONATOLOGIA) 

UND 1 R$5.251,80 R$ 5.190,00 
z4 

5

R$ 5.190,00 R$ 5.190,00 

14 
CPAP C/ UlvIIDIFICADOR/ 

COMPENSAÇÃO/ C/ MÁSCARA 
NASAL 

UNI) 1 R$ 3344,03 

RI 3.276,50 
• Pi4„11

4, 

R$ 3.275,50 RI 3 275.00 3275,50 

S/L et 

15 
BOMBA DE INFUSÃO DE 

SERINGA MICROPROCESSADA 
UND 1 R$ 8.021,67 

R37861,00 

,.. 

R$ 7.860,20 

4, 

RS 7860,20 

16 
INCUBADORA NEONATAL 

(ESTACIONÁRIA) 
UND 1 R$ 28.250,00 R$ 28.200,00 

, 

RS 28100,00 RS 28.200,00 

17 CAMA PPP UND 1 R$6361,67 

R16.234,00 

4 

R$6233,00 R56233,OO 

S/L is. 

18 
BANQUETA PARA PARTO 

VERTICAL 
UNI) 1 R$ 581,00 R$ 520,80 RS 520,10 R$ 520,80 

SUPORTE PARA SORO 

R1404,30 



19 (PEDESTAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL) 

UND R$ 413,08 Ri 403,45 • R$403,45 

- 20 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO 

ELÉTRICO MÓVEL 
1 R.$ 5.106,67 

R$5 004,O0 

R$5003,15 112 5.00 15 

21 
ESPALDAR EM MADEIRA 

(BARRA/ESCADA DE LING) 
UND 1 R$912,03 R$905,00 RS 985,00 R$ 905,00 

o 

RS 981,00 

. 1206,65 

22 
DETECTOR FETAL PORTÁTIL 

DIGITAL 
UND 1 R$ 1.003,84 

R$ 983,10 -A 

R$ 982,00 

R$ 1.207,00 

FP 
R$ 982,00 

23 

POLTRONA HOSPITALAR 
(AÇO/FERRO 

PINTADO/ESTOFADO 
COURVIN/ATÉ 

120KG/ACIONAMENTO 
MANUAL) 

UND 1 R$ 1.282,15 

R$ 1.208,00 

R$ 1.207,00

r 

24 
REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL ADULTO (AMBU) 

UND 1 R$ 239,00 

R$ 234,00 

R$ 233,10 
R$ 23310 ,

S/L 

R2656,00 



25 MESA DE CABECEIRA UND V R$ 670,00 Ri 655,00 R$ 655,00 

26 

CARDIOTOCOGRAFO 
PORTÁTIL, Ci IMPRESSORA, 

GESTAÇÃO GEMELAR, C/
UND

SUPORTE 

1 R$ 24.404,67 

R523.916,OO 

R$ 23.915,00 
. 

R$ 2.3 9 5 00 

27 BERÇO AQUECIDO UND 1 R$ 18.206,33 R$ 18.100,90 

i 

-. 

R$ 18.188,90 RS 18.100,90 

28 BERÇO PARA RECÉM NASCIDO UND 1 R3865,50 

R$ 848 00 

, 

R.$847,10 R5847,10 

29 
REANIMADOR PULMONAR 

MANUAL PEDIÁTRICO (AMB1.1) 
UNI) 1 R$ 278,72 R$ 269,10 

R$ 525,15 

, 

524,85 30 
FOCO REFLETOR 
AMBULATORIAL 

1 R3537,48 

R$ 526,10 

RS n5 15 

S

 

/L 

31 MESA DE MAY0 1 R1702,50 

R1688,00 

.... 

.1.ç.t. 

"` 

•-
R3687,05 

4 

R5687,05 

S/L 
R$ 480 00 

32 
BANQUETA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, ASSENTO 
GIRATÓRIO 

UNI) 1 RS 478,80 R$ 490,05 R$ 478,80 



33 ARMÁRIO EM AÇO 

34 ESCADA COM 02 DEGRAUS 

CADEIRA EM AÇO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO 

R$ 308,25 

R$ 529,10 

R$ 308,25 

Ra 545,09 

R$ 315,60 

R$ 97,24 

G M DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE V. TOTAL RS 88.832,20 
FELIX & CARVALHO LTDA V. TOTAL RS 70.958,90 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCJIAL N.° 129/2021 

CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
São Luís, 11 de Junho de 2021. 

Prezados Senhores, 

A empresa Ga Mdribeddora de Prainha para Saúde Ltd" inscrita no CNP) TF 69.554.43410001-30 

Fone: (98) 3277811$ ~atada pelo Sr. Rafael de Aguiar Silva, CPF: 038.008.893-23, 

com sede na Rua Oitenta e Cinco, e' 22 - Conjunto Residencial Planalto Vinhais I- Vinhais em São LidarMA, 

abaixo assinado, muge à Prefenum Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

os preços infra discriminados cujo objetivo é a aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada 
em saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N' 129/2021: 

AQL ISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

. 

SAUDE NO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

2 
BALDE/ LIXEIRA DE II À 201, DE AÇO 01 
FERRO UND I P3147$0 RS 147,80 BRINOX 

6 
INCUBADORA DE TRANSPORTE 
NEONATAL UND I RS 35.260,00 RS 35.260,00 OLIDEF 

9 
BALDE A PEDAL EM AÇO CAP. DE 311 L ATÉ 
491 UND 1 R5216,80 RS 216,80 BRINOX 

10 
ESTETOSCÓPIO INF.ANTIL AÇO 
INOXIDÁVEL UND I RS 290,90 RS 29030 INCOTERM 

13 
APARELHO PARA FOTOTERAPIA 
(ICTERICIA/ NEONATOLOGIA) UND I RS 5.190,00 RS 5.190,00 OLIDEF 

16 
INCUBADORA NEONATAL 
(ESTACIONÁRIA) UND I RS 28.200,00 RS 28.20E00 OLIDEF 

18 BANQUETA PARA PARTO VERTICAL UND I RS 520,80 ItS 520,80 ILITHIA 

21 
ESPALDAR EM MADEIRA (BARRA/ESCADA 
DE LING) UND I RS 905,00 RS 905,00 ARKTUS 

27 BERÇO AQUECIDO UND I 115 18.100,90 RS 18.100,90 OLIDEF 

VALOR GLOBAL RS 88.832,20 

Pr zo de ‘alidade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura: 
O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde: 
Proposta de Preço:Valor Total: R$ 88.832,20 (OITENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 
Dados Bancários: Banco Brasil. Agência n° 16 I I -X. Conta Corrente n°50817-9 

Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura: 

Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Rafael de Aguiar Silva 

Cargo/Função: Supervisor de Vendas 
RO n° 0245477520031 

CPF n° 038.008.893-23 

Endereço: Av. Mato Grosso N.01 COND. Res. Tupy1113111 Ap.01 rasil São Luis-MA 

Rafael de A CPF: 038.008.893-23 

CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

GM DISTRIGUID00A az moemos PARA SAÚDE LTDA, 
CNRI: 69354.434/0001-30 

Rua atenta ataco, re 22- Canhoto Residencial Planalto Vinhais I, Vinhais Fane (911) 31778118 

CEP: 650)4-310 





Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

A Sociedade FÉLIX & CARVALHO LTDA, com contrato social registrado 
na Junta Comercial em 04/0712013, NIRE: 22200387446, CNPJ: 
18.496.658/0001-00, estabelecido(a) na RUA Olavo Bilac, 2266 , Centro, 
Teresina - PI, CEP: 64001-280, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da 
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Teresina - PI, 18/01/2021 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 
Sócio/Administrador Sócio/Administrador 

• Este documento foi galado no postal Raul Digital 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210039370 
• DATA DO PROTOCOLO: 27/01/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22200387446 
• ARQUIVAMENTO: 20210039370 
• EMPRESA: FELIX 8 CARVALHO LTDA 

à Solicitação de Enquadramento (Mtps://wrompiauidigital.pi.gov.btlaigfaclUcontrato-social/download-contrato-
eletronlco/arquivoNXNzaW5h2G9RiljAyMTAxMlYxliATE3MTdfU29saWNpdGeYW912UVucXVhZHJhb1NVudG9fUEIOMjE4MIY1NDkaNS5wZGY=/downioad/2/pess 

e Atendimento virtual 

wwve.piauidigital.pi.gov.br/lista-de-documentosfiprotocolo=PIN2182654935 1/1 



CONTRATO SOCIAL JIA SOCIEDADE EMPRESÁRIAÓEHOMbla 

FÉLIX & CARVALHO LTDA 

Pelo presente instrumento de constituição contratual de Sociedade Empresária, 

• 'SAIAS FELIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, natural de Teresina, nascido em 25/07/1965, em Teresina, Estado do 
Piauí, portador da cédula de identidade n° 670.584 SSP/PI e CPF n° 274.441.603-00 
residente e domiciliaria a Rua Desembargador Jose Lourenço, n° 330, Bairro São João, 
Termina-Piauí CEP: 64.046440; e 

• MANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresaria natural de Teresina, nascida em 09101/1970 
Estado • do Piau!, portadora da cédula de identidade n° 997A40 SSP/PI e CPF na 
534.163.983-04 residente e domicillada a Rua Desembargador José Lourenço, n° 330, 
Bairro São João, Teresina-Piaui CEP: 64.046-240,resolvem em comum acordo e na 
melhor forma de direito constituir seu contrato social, mediante cláusulas e condições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade empresária adotará o nome Empresarial que girará sob a denominação social 
FÉLDt 8i. CARVALHO LTDA, e nome fantasia de FERNI, sendo regido de conformidade com o 
capitulo da sociedade limitada disposto na Lei n° 10.406/2002, e na omissão deste capitulo, 
supletivamente pelas normas da Lei n°6 404/76 e 11.038/07. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade empresária terá sede na cidade de Teresina — PI, na Avenida Raul Lopes, n° 
Ia bairro Noivos, loja 429 Teresina Shopping, CEP: 64.046-902, onde responderá 
judicialmente e atra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando convier aos 
interesses sociais, constituírem filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade empresária terá como objefivo social ao atividades dez (4782-02/01) Comércio 
Va ista de Calçados e (47824/02) Comércio Varejista de Migas de Viagem, 

Confira os dados do ata httpadiselodignal.pptqua.br ou Consulte o em: h ://azavadobaatoanotbr/doat 15293010221202813703 



CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FÉUX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA QUARTA 

O capitai social será no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), devidamente subscrito 

e integralkado neste ato em moeda corrente do pais, dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada um, ficando assim distribuido entre os sócios: 

i ni s J.:M.1J ' 19
.. • ,.. 1-2., - , -.,..-1 , 

t " I
Lukami, 

,, I
, 

14 lir 

100.000 

, • {..» 

1 
100.000,00 50 knirnrig ill~1111. 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 100.000 100.000,00 ao 
1,1 14IIM

21 Wi&flflfiU
! rli V1,1 01 li 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabiadade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente, pela integralização do capital social, conforme Art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da sociedade será exercida por 'SAIAS FELIX DO NASCIMENTO e 
REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, os quais respondem pela empresa, judicial 

eXtrajUdiclalrnente, em juizo ou fora dele podendo praticar todos os atos compreendidos no 
~soda', sempre no Interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 

utodzaçáo do outro sócio, 

PARÁGRAFO ÚNICO: os sócios podem assinar pela sociedade de forma individualmente, bem 
Como assinar e praticar todos os atos compreendidos no objeto social de Sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

Confira os dedos do ato em: htessdielodigitallpb.luabr ou Consulte o Documento em: https:// 152930102212028137433 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FÉLIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA OITAVA 

As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos no todo ou em parte a 
terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de 

condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA 

• 

• 

A emprese poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do pais, se 

assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por 

todos Os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O exercíciosocial coincidirá com o ano civil, Ao término de cada exercido, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração das demonstrações 
financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuara Sendo 
gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros Não sendo possível ou Inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com 
base na situação patrimonial da empresa O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 
do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresas em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo Art. 1,085 do 
CC/2002, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão Incursos em quaisquer 
crimes previstos em Lei ou restrições legais, que possa Impedi-Ia de exercer atividade empresarial 
conforme Art. 1011,10 do CC/2002. 

3 

Confim os dados do ato em: hapEils.IodIgItalMpbJus.br ou ConSte o Doou ://anovedobastos.notbddocumonto/1529301022120291374



• 

, , 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA " 

FÉLDC & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro de Teresina para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente 

Instrumento contratual, bem como para o exercido e cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes, deste contrato, sendo que o administrador renuncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa ser. E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente instrumento 

particular CM três vias de Igual teor e forma. 

Teresina, 13 de Junho de 2013. 

çézão.
t-uX 

JZ*47~75 
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REJANE LIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
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liae" 
EDUARDO 'SURA FILHO 
SECRETARKWERAL 
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3e ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA FÉLIX & CARVALHO LTDA. 

CNN 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 

ADITIVO 03 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n° 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piatd. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RIS n2 670.584 SSP/PI, CPF n2
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉLIX & CARVALHO 
LTDA. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, estado 
do Piauí, CEP n° 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n2 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01— Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 —Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odont 
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
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3e ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA FÉLIX & CARVALHO LTDA. 

CNRI 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 

na 2 de 5 

47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áu • lo e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 — Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei Ne 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA e nome de fantasia 
NUTRIMA)(. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01— Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
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46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

ina 3 de 5 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, conforme 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2' 
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 24 de Agosto de 2020 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FÉLIX & CARVALHO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

27444180300 

53478398304 

Nome 

ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 26/08/2020 09131 SOB IP 20200384309. 

PROTOCOLO' 200394309 DE 36/08/2020 08139. 
CÓDIGO DE VERIPICAÇÂO; 12003892069. =Ri% 22200387446. 

cavalam Lna 

1/BURLA UNTEM 3101ITZIRO ZAREOSA 
secardim-azin 

TERESINA, 26/08/2020 
snow.p llllll 9/tal.p1.gov.Dr 

A validade deste documento, se !ronrono, fica sujeito à occaprovaçao de sua autenticidade nos respectivos porta 
informando seus respectivos códigos de verificaglo. 

JUCEPI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.496.658/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ASERTU"04/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
FELIX & CARVALHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NUTRIMAX 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCIMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
46.18-402 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.374-99 -Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
48.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumada 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.474-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51441 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4634-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
Poças 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-340 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURICICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NUMERO 
2266

COMPLEMENTO 

CEP 
64.001-280 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
Pi 

ENDEREÇO ELETRONICO 
S.EXTERNOCRAVEIRO@GMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 3221-1311/(86) 9987-1145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..." 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04107/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/06/2021 às 15:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.496.658/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A DE AB 
DÃO4/1.07/2

ERTURA
013 

NOME EMPRESARIAL 
FEUX & CARVALHO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARRS 
47.74-140 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81440 - Comércio varejista de artigos do vestuário • acessórios 
47.82-241 - Comércio varejista de calçados 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
88.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição ~oral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO BILAC 

NUMERO 
2266 

COMPLEMENTO 
,...... 

CEP 
84.001-280 

TARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
S.EXTERNOCRAVEIRO.GMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 3221-13111(86) 9987-1145 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ans 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/06/2021 às 15:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumERoonrio 
18.1944.855/400140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 7201 Er s " 

NOME EISPRESARIAL 
FEUX E CARVALHO LTDA 

MULO DO ESTMELOCalEMM (Now ou ~Mau) 
NOVENA% 

PCME 
EPP 

COMO k DESLREAO DA AMOADE EcONOMCA PROOPAL 
48.45-101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais pene uso médico, Miro leo, hospitalar e de laboratórios 

COOK30 E DESCRIÇÃO 
48.14-4-02 - 
4637-149 - 
113.39-741 - 
4644401- 
45.415-1412 - 
44.4-1-03 - 
44.45401 - 
4645402 - 
45.1743-01 - 
45.49-4-08 - 
411.51-6-01 - 
4444-5-00 - 
Ma 
aliáll-5-00 - 
4719-641- 
especificados 
47.53400 
47.54701 
47.133-1302 
47.71401 
47.72-500 
47.73440 

DAS ATIVIDADES ECCNCMILAS SE-C.4mA~ 
Representantes comerciais • apontas do comércio de Insinuada°, e materiais odontomédico-hospnalares 
Comércio atacadista apaleando em outros produtos alimentícios não especificados autorama*, 
Comércio atacadista de produtos alimentícios arre geral 
Comércio atacadista de medicamento.. drogas da uso humano 
Comércio eteceffiste de próteses e artigos d• ortopedia 
Comércio atacadista de produto* odontoldgica 
Comércio atacadista de cosméticoe • produtos de perfumada 
Comércio itta•Mliata de produtos de hilione amai 
Comércio atacadista de artigos da escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação MOMICIllar 
Comércio ateculate de equipamentos de Informada 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos • equipamentos para uso odanto-malco-hospitala padas a 

Comércio atacadista da mercadorias em gemi. com predominância de produtos alimentícios 
Comércio varejista de produtos alimentícios em gemi ou especializado em produtos alimentícios não 

enlacrado 
Comércio varejista espadelado de eletrodoméstico, e equipamentos de adio o vídeo 
Comércio verej 
Comércio varejista de artigos apeavas 
Comércio varejista de produtos fannacaticas, sem manipulação de fórmulas 
Comércio vendai da coemiticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal 
Comércio varejas de algoz módicos. ortopédicos 

COMO E CESCRICAO DA NA 'URUÁ JURIMCA 
204-2 - Sociedade Empreenda Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO EILAC 

NUMERO 
2255 

COMPLEMENTO 
ama. 

cEP 
131.001-2210 

BAIRRonsTRITÕ 
CENTRO 

muNCIPIO 
TERCEIRA 

uF 
Pi 

ENDEREço ELETRONICO 
S.EXTERNOCRAVEIROSOMAILCOM 

fatcoNE 
(55) 3221-1311J (843) 6987-1145 

Ma FEDERATmo RESPONSAVEl (EM 
mm. 

SMJAÇA0 c...um-MAL 
ATIVA 

DATA DA SETUAÇAD CADASTRAL 
04/07/2013 

sorvo ce !MAÇA° 68DAWI 4. 

siTuAc Ao ESPECIAL DATA DA srruACAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/0612021 às 09:46:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DF INSOLÇA0 
18.436.8181110014/0 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

DATADE•suffu" 04/07/201s 

NOME ELIPREENNAL 
FELIX E CARVALHO LIDA 

CC0100 E DESta.A.5 DM ATIVIDACES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.74-140 -Comércio vareta destina 4 o-
4781-400 • Comércio varejista de artigos do vestuário • aneasadas 
4742-241 - Comércio varejista de calçado@ 
53.20-2-02. Serviços CS entrega rápida 
77.39042 • Aluguel de equipamentos elendficoe, médicos e hospitalares, sem operador 
55.50401 - AtMdades de *Mensagem 
56.50-042 - Atividades de profissionais da nutrição 
8E50447 • Atividade* de terapia da nutgção estuai e parenteral 
135.50-0-N ~idades de de ima de - profissionais saúde não especificadas anteriormente 

206-2 - Sociedade Empremida Limitada 

LOGRADOURO 
R OLAVO INLAC 2258 

COMPLEME140 
inv... 

CEP 
54.001.210 

RAIMADCISTRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENCER40 ELEMONCO 
S.EXTERNOCRAVEROCKINAILCON 

TELEFONE 
(IN 3221-13111 (II) 99874145 

ESTE FEDEPATNE RESPONSAM. CEM) 
.... 

EMAÇA° CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CAD.a1 
04/117/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

&NAÇÃO RAMAL DATA DA bITUAÇA0 LSPEUIL 
......«. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no elle 11/08/2021 ás 09:48:55 (date e hora de Brasilia). 

sas CONSULTAR OSA ID VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dklim_8081. 
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11/0512021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 18.496.658/0001-00 

Razão SocialfEux E CARVALHO LTDA 
Endereço: R OLAVO BILAC 2266 / CENTRO / TERESINA / PI / 64001-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 

Certificação Número: 2021042302050973624400 

Informação obtida em 11/05/2021 11:05:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consutta-crEcaixa.gov.briconsultacrUpagesiconsultaEmpregadorjsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início IV - 1 

Histórico cio Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 18.496.658/0001-00 
Razão social: FELIX E CARVALHO LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

23/04/2021 23/04/2021 a 20/08/2021 2021042302050973624400 

904/2021 04/04/2021 a 03/05/2021 2021040401323161326808 

16/03/2021 16/03/2021 a 14/04/2021 2021031601560323940250 

25/02/2021 25/02/2021 a 26/03/2021 2021022502062095092533 

06/02/2021 06/02/2021 a 07/03/2021 2021020602252571328181 

18/01/2021 18/01/2021 a 16/02/2021 2021011803005927321050 

30/12/2020 30/12/2020 a 28/01/2021 2020123003202774796704 

11/12/2020 11/12/2020 a 09/01/2021 2020121103261123591792 

22/11/2020 22/11/2020 a 21/12/2020 2020112206300709480691 

03/11/2020 03/11/2020 a 02/12/2020 2020110302563631360550 

15/10/2020 15/10/2020 a 13/11/2020 2020101503032639576724 

26/09/2020 26/09/2020 a 25/10/2020 2020092603243725696000 

07/09/2020 07/09/2020 a 06/10/2020 2020090703425154149609 

19/08/2020 19/08/2020 a 17/09/2020 2020081903550011206604 

.7/2020 31/07/2020 a 29/08/2020 2020073103194677525327 

12/07/2020 12/07/2020 a 10/08/2020 2020071204064576298886 

23/06/2020 23/06/2020 a 22/07/2020 2020062304560146563731 

06/03/2020 06/03/2020 a 03/07/2020 2020030604151723826660 

16/02/2020 16/02/2020 a 16/03/2020 2020021602531857918039 

28/01/2020 28/01/2020 a 26/02/2020 2020012804370216216397 

09/01/2020 09/01/2020 a 07/02/2020 2020010905074750561308 

21/12/2019 21/12/2019 a 19/01/2020 2019122102585156710084 

02/12/2019 02/12/2019 831/12/2019 2019120201191826606518 

12/11/2019 12/11/2019 a 11/12/2019 2019111209214987409851 

24/10/2019 24/10/2019 a 22/11/2019 2019102405033825639436 

05/10/2019 05/10/2019 a 03/11/2019 2019100504255212102990 

16/09/2019 16/09/20198 15/10/2019 2019091602492326905561 

28/08/2019 28/08/2019 a 26/09/2019 2019082805540927201516 

09/08/2019 09/08/2019 a 07/09/2019 2019080903473844844840 

21/07/2019 21/07/2019 a 19/08/2019 2019072102274423600931 

02/07/2019 02/07/2019 a 31/07/2019 2019070203510047841580 



Licilll %AC 

Emissão/Leitura 
Data de Validade Número do CRF 1-

13/06/2019 13/06/2019 a 12/07/2019 2019061304121336064604 

Resultado da consulta em 11/06/2021 09:48:04 

Voltar 

• 

• 

R 

CPL 



09/06/2021 

,1111 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ilb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:08:41 do dia 09/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/12/2021. 
Código de controle da certidão: 8A58.E088.37BD.8BBD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



11/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 
tie,(1,<-4 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços T Legislação Canais 

Receita Federal (t 
View

 pond 

* El 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 18.496.658/0001-00 
Data da Emissão : 09/06/2021 
Hora da Emissão : 10:08:41 
CódigorteControfertaCertidão 8A58.ED88.378D.88B0 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 09/06/2021, com validade até 06/12/2021. 

Página Anterior 

servicosteceitalazenda.gov.br/Servicoskerfidao/certaut/CndConjunta/ConfirrnaAutenticResuttado.asp 1/1 



8
. GOVERNO DO ESTADO DO PIAll 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

n°210618496658000100 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.545.065-5 

IIIPJ/CPF 

18.496.658/0001-00 

RAZÃO soam, 

FELIX & CARVALHO LTDA ME 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 

do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA ENTERNET EM 02/06/2021, ÀS 10:21:31 

VÁLIDA ATÉ 31/08/2021 

o.  DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webaLselin-pigov.bricertidlonft-web 

Chave para Autenticação: 8F29-0A92-4172-69E5-48E3-64A8-009A-AMF 



11/06/2021 Certidões Web 

CERTIDÕES WEB - 1.0.0 

14 Iffé Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA e C Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFI" o 

• 

Validar Certidão 

O A certidão N°210618496658000100 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

210618496658000100 

CNPJ • 184.966.580-00 

8F29-0A92-4172-69E5-48E3-64A8-009A-A 

V Validar a Limpar Campos 

SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaonft-web/index.xhtml 1/1 



e
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 2106071849665800010001 

RAZÃO SOCIAL 

FELIX /4 CARVALHO LTDA ME 
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

RUA OLAVO BTLAC 2266 CENTRO 
MUNICIPIO CEP 

OERESINA 64001280 
CPF/CNPJ (N5 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

18.496.658/0001-00 19.545.065-5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇAO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/06/2021, ÀS 08:21:17 
VÁLIDA ATÉ 06/08/2021 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA ENTERNET, NO SUE 
http://webas.sefaz.pi.gov.brieertIdaonft-weh 

Chave para Autenticação: 242C-1848-FD9E-BA0E-BDAF-9EDB-2A6B-FB17 



11/06/2021 Certidões Web 

CERTIDÕES WEB 1.0.0 

II dib Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA • 4:{ Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT o 

• 

• 

Validar Certidão 
o 

O A certidão N° 2106071849665800010001 é válida. 

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

Número da Certidão: * 

Documento de 

Identificação: * 

Chave: * 

2106071849665800010001 

CNPJ 184.966.580-00 

242C-184B-FD9E-BA0E-BDAF-9EDB-2A6E 

V Validar 7 a Limpar Campos 

et. 

ir C) SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaonft-web/index.xhtml 1/1 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 078.308/21-07 

CPF/CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Contribuinte: FELIX & CARVALHO LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n° 
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 

• venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 14:05:22 h, do dia 05/05/2021. 
Validade: 03/08/2021 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço 
http://www.teresina.vi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: F62DFAF5F9CE76EB 

Ir Via: 2 



Págin 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELIX & CARVALHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Certidão n*: 18136767/2021 

Expedição: 08/06/2021, às 09:33:35 

Validade: 04/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FELIX & CARVALHO LTDA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas sugestões: cralt2est.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELIX & CARVALHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Certidão n°: 18497277/2021 

Expedição: 11/06/2021, às 09:58:07 

Validade: 07/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FELIX & CARVALHO LTDA "nen E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público fio 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGED9RIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇA0 DE 12 GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, QONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N2 2205177 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕFS nF FAJ Flgaik CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ(18496658000122, REPRESENTANTE LEGAL: ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: R. OLAVO BILAC, 2266, 
BAIRRO: CENTRO SUL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento ri9 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 29 Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados cfga instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 06 de Maio de 2021 às 19 h 31 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link 'Certidão 
Negativa de 19 Instância'. Certidão N9 2205177. Código verificador: 
D2764.D3C75.77EDB.A21A8 

FOLHA 1 de 1 



1-/ ( a 4.  LAÇo 
11/06/2021 Certidão Unificada - 10 Grau 

kCertidão Negativa Unificada ia Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUI 
DISTRIBUIÇÃO DE 1' INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 
Código verificador: 
Requerente: 
Endereço: 
Bairro: 
Município/UF: 
Data de expedição: 
Data de validade: 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017 
(httpINAvw.tjpijus.br/corregedoria/up10ad5/a105/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça 

ThemisWeb CO Tdbunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI 
DesemrolvIdo pela Secretaria de Tecnologia da Informayao e Comunicação - ST1C 

wentijpi.jus.bratiamisconeultelceredadeidbir 1/1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

!Nome Empresarial 

NIRE 

1CNPJ 

mero de Ordem 

INatureza do Livro 

í Município 

Data do arquivamento dos atos 
iconstitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

í Quantidade total de linhas do arquivo 
. digital 

FÉLIX & CARVALHO LTDA ME 

22200387446 

18.496.658/0001-00 

8 

Livro Diário 

Teresina 

04/07/2013 

31/12/2020 

67127 

e me Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

I Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

' Data de inicio 

Data de término 

FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Livro Diário 

8 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
84.8A.73.14.00.26.4A.F.D.5D.08.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

• 

Entidade: FELIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

*** Ativo "• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Bancos 

Contas Correntes , 

Aplicações Financeiras 

Aplicações Financeiras 
_ 
Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Créditos 

Créditos com Terceiros 

Adiantamentos a Fornecedores 

Créditos de Funcionários 

Antecipações a Recuperar 

Antecipações de Lucros 

Estoques 

• Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

• Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Créditos com Pessoas Ligadas 
• Físicas/Jurídicas 

Créditos com Pessoais Ligadas 
Físicas/Jurídicas 

Investimentos 

Outros Investimentos 

Consorcias 

***Passivo a* 

• Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

R$ 405.674,05 

R$ 405.674,05 

R$ 178.068,81 

R$ 167.013,58 

R$ 167.013,58 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 11.055,23 

R$ 11.055,23 

R$ 40.250,84 

R$ 40.250,84 

R$ 40.250,84 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 187.354,40 

R$ 187.354,40 

R$ 187.354,40 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 405.674,05 

R$ 217.993,08 

R$ 217.993,08 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númer 
84.8A.73.14.00.26.4A.FD.5D.OB.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF-4, nos termos do Decreto n° 8.68 s',316. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

R$ 653.871,76 

R$ 562.262,54 

R$ 39.753,05 

R$ 3.205,69 

R$ 3.205,69 

R$ 26.006,57 

R$ 26.006,57 

R$ 10.540,79 

R$ 10.540,79 

R$ 284.015,69 

R$ 284.015,69 

R$ 284.015,69 

R$ 2.241,31 

R$ 2.241,31 

R$ 2.241,31 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 236.252,49 

R$ 236.252,49 

R$ 236.252,49 

R$ 91.609,22 

R$ 88.730,83 

R$ 88.730,83 

R$ 88.730,83 

R$ 2.878,39 

R$ 2.878,39 _ 
R$ 2.878,39 

R$ 653.871,76 

R$ 319.332,80 

R$ 319.332,80 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: FÉLIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Fiscais 

(-) Obrigações Trabalhistas e 
Previdenciárias 

Obrigações Fiscais 

41, (-) Parcelamento de Tributos Municipais, 
Estaduais e Federais 

(-) Empréstimos e Financiamentos 

(-) Empresemos Curto Prazo 

(-) Outras Contas 

(-) Outras Obrigações 

(-) Passivo não Circulante 

(-) Obrigações de Longo Prazo 

(-) Adiantamento de Clientes 

(-) Clientes Nacionais 

(-) Empréstimos de Sócios/Acionistas Não 
Administradores 

(-) Emprestimo de Sécios 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e 

lel Residentes no Pais 

(-) Outras Contas 

(-) Outras Contas 

Lucros Acumulados 

(-) (-) Prejuízos Acumulados 

(-) Outras 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

R$ 214.286,89 

R$ 214.286,89 

R$ 3.706,19 

R$ (0,00) 

R$ 3.706,19 R$ 14.595,34 

R$ (0,00) RI (0,00) 

RI (0,00) R$ (0,00) 

RI (0,00) RI (0,00) 

RI (0,00) RI 1.800,00 

R$ (0,00) R$180000 

RI (0,00) RI ((,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) RI (0,00) 

R$ (0,00) RI (0,00) 

R$ (0,00) RI (0,00) 

P L 

R$ 300.520,06 

R$ 300.520,06 

R$ (0,00)

RI 187.680,97 

R$ 200.000,00 

RI 200.000,00 

R$ 17.012,74 

R$ 2.417,40 

RI (0,00) 

R$ 334.538,96 

R$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 

R$ (12.319,03) R$ 134.538,96 

R$ (12.319,03) R113453896 

R13088798 R117773404 

R$ (43.207,01) R$ (43.207,01) 

R$ (0,00) R$ 11,93 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nu 
84.8A.73.14.00.26.4A.FD.5D.013.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.213.A2.BF-4, nos termos do Decreto n° 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 2 de 2 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: FÉLIX & CARVALHO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 8 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Vendas de Mercadorias 

(-) Deduções da Receita 

(-) Impostos Faturados 

qi, (-) Simples 

(-) Outras Deduções 

(-) Vendas Cano., Devo!, e Descontos Incond. 

(-) Custo Merced./Serv./Produtos Vendidos 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Administrativas 

• (-) Despesas com Vendas 

(-) Despesas Tributárias 

(-) Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 

(-) Despesas Financeiras 

Outras Receitas . 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas 

(-) Outras Despesas 

Participações e Contribuições 

• (-) Participações de Empregados 

(-) Outras Participações 

Resultado Liquido do Exercido 

R$ 99.682,47 

R$ 99.682,47 

R$0,00 

R$ 99.682,47 

R$ (3.706,19) 

R$ (3.706,19) 

R$ (3.706,19) 

R$(0.00) 

RI (0,00) 

RI (62.511,06) 

R$ (62.511,06) 

R$ (2.792,64) 

R$ (157,60) 

RI (0,00) 

R$ (0,00) 

RI (2.635,04) 

R$ (0,00) 

R$ (2.635,04) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

RI 0,00 

R$ (000) 

R$ (0,00) 

RI 30.672,58 

R$ 1.543.831,43 

R$ 1.543.831,43 

R$ 0,00 

R$ 1.543.831,43 , 
1 

R$ (108.048,21) 

R$ (106.491,70)

R$ (106.491,70) 

R$ (1.556,51) 

RI (1.556,51): 

R$ (913.795,59) 

R$ (913.795,59) 

R$ (316.168,53) 

R$ (239.217,52) 

R$ (55.321,54): 

R$ (20.141,82) 

R$ (2.004,92) 

R$ 133,943 

R$ (2.138,88) 

R$ 517,27 

R$ (28.973,04) 

R$ (28.973,04) 

R$ 0,00 r 

R$(0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 176.846,06 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo d mero 
84.8A.73.14.00.26.4A.FD.50.OB.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF-4, nos termos do Decret 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador Página 1 de 
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FÉUX & CARVALHO LTDA ME 

CNPJ :18.496.658/000140 

DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA EXERCICIO 2020 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

NIRE 
22200387446 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

CNPJ 

18.496.658/0001-00 

NOME EMPRESARIAL 
FELIX B. CARVALHO LTDA ME 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário 

4184IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

.8A.73.14.00.26.4A.FD.5D.08.07.E5.04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF

; Signatário da ECO com e-CNPJ ou e-
PJ 

Contador 

18496658000100 

49029126353 

NÚMERO DO RECIBO: 

84.8A.73.14.00.26.4A.FD.5D.06.07.E5. 
04.EA.C6.AB.BD.2B.A2.BF4 

FELIX 8. CARVALHO 
LTDA:18496658000100 

FRANCISCO CRAVEIRO 
DE CARVALHO JUNIOR: 

49029126353 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2020 a 31/12/2020 
NUMERO DO LIVRO 

18

829510281744917861 
4 

29/10/2020 a 
29/10/2021 

754356881748486170 26/11/2020 a 
9 26/11/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 07/05/2021 às 16:52:23 

5A.4E.29.9F.B3.E8.57.0A 
63.E9.34.C8.36.58.2A.19 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.93411994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: FELIX & CARVALHO LTDA ME 

CNPJ: 

Perlodo da Escrituração: 

Forma de Escrituração Contabil 

Natureza do Livro: 

Identificação do arquivo(hash): 

18.496.658/0001-00 

01/01/2020 a 31/12/2020 

Livro Diário 

Livro Diário 

84.8A73.14.00.26.4A.FD.513.013.07.E5.04.EA.C6.A8.1313.28.A2.6F-

Consulta Realizada em: 07t05/2021 14:10:14 

Nire: 22200387446 Scp: 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n°8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n°8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (arL39-A da Lei n°8.934/1994). 

• 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

8.0.5 Página 1 de 1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Cedida° C: PU2021/00002781 
Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 490.291.283-53 
CRC/UF n PI408118/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 08.08.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livra: Livro Diário 
tf 02! Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/prindpal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF :490.291.263-53 Controle : 5007.5634.5948.6262 



11/06/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 
L /  }MAC> 

PI Av. Pedro FM*" 
Ciegw 

eresroptargAr • 

tb-c9k 

TERESINA 

• 

Consulta certidão eletrônica: 

DIN,  No PI/2021/00002781 É VÁLIDA 

Impressão : 07.05.2021 

Validade : 05.08.2021 

Profissional: 

Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Número Registro CRC : PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Consultado em 11 de Junho de 2021. 

©sodomita 

https://boleto.crcpl.org.br/sctipts/SOL_dhpv03P1.d11/1ogin 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidgo n P1/2021 00002623 
Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 490.291.26343 
CRC/UF n.P1405116/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 01101E2021 
Finalklade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Livro: Editais d• Licitação 
Exerckb: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spetPliprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 490.291.263-63 Controle: 1670.2297.2611.2926 



11/06/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 
(.../ 0.4/1 MO 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No PI12021100002823 É VÁLIDA 

Impressão : 10.05.2021 

Validade : 08.08.2021 

Profissional 

Nome : FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Número Registro CRC : PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 11 de Junho de 2021. 

Sair 

0s/4:inani 

https://boleto.crcpi.org.briscripts/SQL_dhpv03P14Mogin 1/1 
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• 

CONSELHO REGIONAL DE'  CONTABILIDADE DO PIAUI 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU( CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão o?: PU2021/00002822 
Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 490.291.26353 
CFtClUF a,' P1405116/0 Categoria: CONTADOR 
Validada: 08.08,2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: Balanço Patrimonial 
Exercício: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF :490,291.26343 Controle : 6072.6385.7013.7327 



Lv'<\ G 91 Le1,-.) 
11/06/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

TERESINA 11.0 

Consulta certidão eletrônica: 

DFIP No PI/2021/00002822 É VALIDA 

Impressão : 10.05.2021 

Validade: 08.08.2021 

Profissional: 

Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Número Registro CRC : PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade-: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 11 de Junho de 2021. 

• 

Sair 

CPL 

COSpiderware 

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03P1.d11/1ogin 111 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei ft° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Cedida° n!: PI/2021/00002124 
Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR CPF: 4110.291.263-63 
CRC/UF n,P1-006116/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 06.08.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Livro: índices Financeiros 
Exercício: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF :490.291.263-53 Controle :9986.1615.1616.1242 



11/06/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

Consulta certidão eletrônica: 

DéfP No PI/2021/00002824 É VÁLIDA 

Impressão : 1005.2021 

Validade : 0808.2021 

Profissional: 

Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Número Registro CRC : PI-005116/0 - CONTADOR 

CPF : 490.291.263-53 

Finalidade : OUTRAS 

Consultado em 11 de Junho de 2021. 

• 

Sair 

©Spiderware 

https://boleto.crcplorg.br/saipts/SQL_dhpv03P1.d11/login 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EIRELI 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO.... : CRAVEIRO CONTABILIDADE EIRELI 
NOME FANTASIA.. : CRAVEIRO ASSESSORIA E AUDITORIA CONTABIL 
REGISTRO • PI-000135/0-1 
CATEGORIA  • EIRELI 
CNPJ • 07.096.067/0001-10 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 01/04/2021 as 12:54:01. 
Válido até: 30/06/2021. 
Código de Controle: 537747. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 



11/06/2021 Spiderware 

,9 =PI calOMIONLIG0)1011WDE 
coma 

SERVIÇOS ONLINE 

• 

• 

at e
ai ACESSO PÚBLICO 1 CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 537747 

Data de emissão: 01/04/2021 às 12:54:01 
Validade: 30/06/2021 
Número Registro: PI-000135/0-1 
Nome: CRAVEIRO CONTABILIDADE EIRELI 

Voltar 

https://boleto.ercplorg.br/spwpi/ConsultaCadastral/ConfirrnaVeracidadepublica.aspx 1/1 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAU' certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

• 

• 

NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 
• PI-005116/0-1 
• CONTADOR 
490.291.263-53 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 01/04/2021 as 12:52:36. 
Válido até: 30/06/2021. 
Código de Controle: 80382. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 



11/06/2021 Spiderware 

SCRCPI 
0:1115/1101160OLORCI~ME 
COMO 

SERVIÇOS ONLINE 

gis ACESSO PÚBLICO \CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 80382 

Data de emissão: 01/04/2021 às 12:52:36 

Validade: 30/06/2021 

Número Registro: PI-005116/0-1 

Nome: FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JUNIOR 

Voltar 

2021 ãpideneare

littps://boleto.creplorg.br/spwpi/ConsultaCadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 1/1 
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H Atual Hospital r Ltda sa Ci cl e .6 inc. e e" O ii o ri O a CI 
_ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Página 1 de 1 

Atestamos para os devidos fins de habilitação em processos licitatórios e o mais que se fizer necessário e com fulcro 

nas disposições da lei. 8.666/93 e demais legislações pertinentes que a empresa FÉLIX & CARVALHO LTDA, estabelecida à Rua 

Olavo Bilac„ 2266, Centro - Sul, Teresina — PI, inscrita no CNPJ ne 18.496.658/0001-00, forneceu para a empresa ATUAL 

HOSPITALAR LTDA, Inscrita no CNPJ ne 11.251.828/0001-39, Material Hospitalar, Medicamentos Hospitalares, Móveis de 

Escritório, Móveis Hospitalares e Equipamentos, sempre apresentando ótimos níveis de qualidade e de serviço. 

Gilberto R cha de Abreu 

Sócio dministrador 

CPF: 306054743-20 

RG: 768.482- PI 

Fone/fax (99)3326-8181 

Termine (P1), 16 de Março de 2021. 

2 °  "I'  T o 91 ter RiPlir, 0,1912 Epleesek,,,,,DRTild‘,., "r„, -t»,d OFICIO • )".U'e sina 3.21,:m eet. eakead01~4; "" 
Glielf rade  renda Onda) 

Escrevente 
3* Oficie Thnon4tA 

Rua Jamil de Miranda Gedeon, 421 - Parque Piauí - CEP.: 65.630-000 - Tirnon 
CNPJ: 11.251.828/0001-39 - base. Est.: 12.322.264-8 

Fone/Fax: (99)3326-8181, e-mail: atualhostiltalar2Chotmallam 

Confira os dados do ato em: haps://selodlgital.apbjuebr ou Consulte o Doojuento em: httpa://azevedobastoe. /d mento/152931603217488400828 
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NUTRIMAX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70 INCISO XXXIII, DA CRFB/88. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

ABERTURA DIA: 11/06/2021 ÀS 09hr: 00min 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada 

em saúde no município de Tuntum/MA. 

A empresa FÉLIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 

Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-

assinado, sob as penas da lei que, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei Federal n° 

8.666/93, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de Outubro de 1999, não 

em prega 

ze) 

nal 

s o 

c es, 

qu 

Pelo que ser a expre 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
SIM ( ) NÃO(x) 

Teresina (PH, 11 de Junho de 2021. 

IX E CARVALHO-LTD 
Re liveira Carvalho do Nascimento 
RO 97. 40-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

ABERTURA DIA: 11/06/2021 ÀS 09hr: 00min 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada 

em saúde no município de Tuutum/MA. 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-
assinado sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/1993, que 
até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra 
ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

• 

HOSPITALAR 

Teresina (PI), 11 de Junho de 2021. 

LIX E C VALHO- A 
R Oliveira Carvalho do Nas mento 
R .440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 

- Sócia-
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5° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDAD 
EMPRESARIAL DENOMINADA "GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA-ME" 

1. MARIA DELURDES GOMES MARTINS, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Independência - CE, data de nascimento 27/07/1962, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade rr. 162557-8 SSP-MA, CPF: 234.476.133-00, residente e 
domiciliada na Av. Des. Tácito de Caldas, n° 105, Bairro Centro, na cidade de Açailândia, 
Estado do Maranhão, CEP 65.930-000. 

2. JOSELANY GOMES MARTINS, brasileira, solteira, natural de Imperatriz - MA, data de 
nascimento 20/04/1982, empresária, portadora da Carteira de Identidade d .. 000101515898-3 
SESP-MA, CPF: 619.240.323-68, residente e domiciliada na Rua Anita Garibaldi, n° 1200, 
Bairro Getat, na cidade de Açailkidia, Estado do Maranhão, CEP 65.930-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada denominada GM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME, com sede e foro na 
cidade de São Jose de Ribamar, Estado do Maranhão, situada na Avenida Costa do Mar, n" 01, 

Lote Village Araçagy, Bairro Araçagy, CEP: 65.110-000, inscrita no CNPJ sob o tf' 
69.554.434/0001-30, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, NIRE 21200321045 por despacho de 02/07/1993, decidem neste ato, alterar e 

consolidar o contrato social, em obediência ao Código Civil trazido pela Lei n" 10.406/2002, 

em vigor desde 11 de janeiro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA — A partir desse ato a empresa terá sua sede e domicilio na Rua 

Oitenta e Cinco, n" 22, Conj. Res. Planalto Vinhais I, Bairro Vinhais, na Cidade de São Luis, 

Estado do Maranhão, CEP: 65.074-310. 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte - 

redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de GM 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-ME e tem sede na cidade de 

São Luis, Estado do Maranhão, situada na Rua Oitenta e Cinco, n° 22, Conj. Res. Planalto 

Vinhais I, Bairro Vinhais, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, CEP: 65.074-310. 

(art.997, II, CC/2002). 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação 
da sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos da verificaçào. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social, totalmente integralizado de R$ 130.000,00 (cento 
e trinta mil reais), divididos em 130.000 (cento e trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional e distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

NOME QUOTAS °A VALOR 
MARIA DELURDES GOMES MARTINS 65.000 50 R$ 65.000,00 

JOSELANY GOMES MARTINS 65.000 50 R$ 65.000,00 
Total 130.000 100 R$ 130.000,00 

CLA1ÉSULA TERCEIRA — O objetivo sodal da empresa é de: 

46.91-5/00 — Comércio Atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
47.12-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios — minimercados, mercearias e armazéns; 
46.45-1/01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
46.45-1/03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0/02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.49-4/08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46.64-8/00 — Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; 
49.30-2/01 — Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
49.30-2/02 — Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; 
46.44-3/01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem seu prazo de duração por tempo indeterminado 
(Art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preços, direito de preferência para a aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, 
CC/2002). 

A validade deste documento, se imprimes*, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá a sócia JOSELANY GOMES 
MARTINS, anteriormente qualificada neste instrumento, com poderes e atribuições de 
assinar, contratos de abertura de contas bancárias, contratos de créditos e outros contratos em 
geral, assinatura de cheques, movimentação das contas correntes, para outorgar procurações e 
tudo o que se fizer necessário para a fiel representação da sociedade, autorizada o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (Art. 997 VI; 1.013, 1.015, 
1.064 CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (Art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso (Art. 1.071 e 1.072, 
parágrafo 2", e Art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer 
tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerência, a título de pró-labore, respeitadas 
as limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores legais. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A Administradora declara, sob penas da lei, de que 
não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade (Art. 1.011, Parágrafo 1", CC/2002). 

A validada desta desumante, me ir/prenso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cediços de verificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica eleito o foro de São Luís, capital do Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em 01 (uma) via. 

São Luis (MA), 12 de Dezembro de 2019 

JOSELANY GOMES MARTINS 
CPF: 619.240.323-68 

MARIA DELURDES GOMES MARTINS 
CPF: 234.476.133-00 

A validade deste docunanto, se inp  fica sujeito à conprovaglo da sua autenticidade nos respectivos postais, 
informando seus respectivos códigos da verificas/1o. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔN ICA 

Certificamos que o ato da empresa CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME 

consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ
23447613300 

61924032368 

Nome 

MARIA DELURDES GOMES MARTINS 

JOSELANY GOMES MARTINS 

JUCEP4A, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2019 10:08 SOB Me 20191290750. 
PROTOCOLO: 191290750 DE 13/12/2019. CóD200 DE MITICAÇÃO: 
11905731542. MIRE: 21200321045. 
Gil DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SACI= LTUA - Mi 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRATAR/A-GERAL 

SÃO Luis, 13/12/2019 
uww.emprezafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impregno, fica sujeito à comprova!~ de sua autenticidade noz respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos do verificação. 



11/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 191290750 
• DATA DO PROTOCOLO: 13/12/2019 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200321045 
• ARQUIVAMENTO: 20191290750 
• EMPRESA: CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME 

1-eA / 0.11 C43 
e.

•ki Contrato (hUps:/Awnv.empresafaciLma.gov.br/sigfacil/contrato-soclal/dovmload-contrato-
eletionico/arquivoraNzaW5hZG9fC129udHJhd391NWRmMzhINDZIM2Q1My5wZGY=Movmload/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1904776960) 

• 

• 
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08/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

fiwri 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
69.554.434/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23107/1993 

NOME EMPRESARIAL 
GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GM DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.18-441 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos a produtos de perfumaria 
46.44-341 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
48.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar a de laboratórios 
48.45-143 - Comércio atacadista de produtos odontológIcos 
46.46-042 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.84440 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso adorno-médico-hospitalar; partes e 
Peças 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnimercados, 
mercearias e arrnazéns 
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, IntermunicIpal, interestadual e 
Internacional 

—1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO UR1DICA DA NATUREZA J
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OITENTA E CINCO 

NUMERO 
22 

COMPLEMENTO 
CONJ RESPLANALTOVINHAISI 

CEP 
65.074410 

BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 

MUNICIPIO 
SA0 LUIS 

UF 
MA 

LENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 9131-2004 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mmo 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
"SN".

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/03/2021 às 11:54:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

S 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUUN.ItO DE INSCRICAO 
69.554.434400140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE srruAçAo 
CADASTRAL 

DATA DE ABEMINRA 
23107/19113 

NOA. EMPRESARIAL 
CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LIDA 

TITULO DO ESTABPLAGIAONTO (NOME OE FANTASIA) 
OM DISTRIBUIDORA ta 

b00I00 E 0ASCRA,A0 DA ATIVIDOZE ECONOLOCA PRINCIPAL 
4591410- Comercio atacada* de mercadorias em geral, com pradonfinacia de Moiam alimenilidea 

CODIOCI h Et 
45.114-01 
4644-341 
45,45-141 
46.45-143 
4.46442 

%AÇA° DAS ATIVOADES FroLitiuirm- anuem= 
Representantes comerciais e saiba do comércio de medicamentai, cosméticos • produto. de perfumaria 
Comercio atacadista de medicamenta e drogas d• mo humano 
Comercio atacadista da instrumentos • material para uso médico, cirúrgico, hospitalar • de laboratório, 
Comina atacadista de produtos odontolOgicos 
Comercio de de higiene, 

45.411445 
atacadista produtos pessoal 

Comércio de de higiene, limpara domiciliar 
04.64414 
tas 
47.13-140 
mercearias 
49.30-241
49.35-2412 
intamadonal 

stacadlata produtos • conservaçio 
Comercio atacadista da máquina, aparelhos • equipamentos para uso odento-médico-hospitalar; parem • 

Comércio varara cl• mercadorias em geral, com gadominincia de produtos Mime/talem - minimarcados, 
• armazéns 
TramPolie mateiro det carga, exceto produtos perigosos • mudanças, municipal. 
Transporte rodoviário de carga, exato produtos perigosas e mudanças, Intennunicipai, interestadual* 

CÓDIGOS DESOOÇA0 DA NATUREZA JU ICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I NOPuNDuR0 
R OITENTA E CINCO 22 

CONEALLIENTO 
CONJ RESPLANALTOVINIteal 

CEP 
55.074410 

BARROOISTRITO 
VINHAIS 

NIUNICANO 
MD LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(98) 9131-2004 

ENTETEDEMTNO RESPONSAVEL (bFRI 
ANA. 

SITUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
05/11/0805 

MOTIVO DE SITUADA° CADASTRAL 

OTUACAOEaiECIL DATA DA EMAÇA° MEDIAL 
...em. 

Aprovado pela Instruo/10 Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/06/2021 às 09:51:07 (data e hora de Brasília). 

/ft CONSULTAR OCA 'O VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, gljggraggI. 

Página: 1/1 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 69.554.434/0001-30 

Razão SociaWm DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
Endereço: R OITENTA E CINCO 22 Cl RES PLAN VINHAIS / VINHAIS / SÃO LUIS / MA 

/ 65074-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/04/2021 a 08/08/2021 

Certificação Número: 2021041105304503207707 

Informação obtida em 10/05/2021 15:44:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes nicio 1V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 69.554.434/0001-30 
Razão social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

11/04/2021 11/04/2021 a 08/08/2021 2021041105304503207707 

303/2021 23/03/2021 a 21/04/2021 2021032301080840236802 

W3/2021 04/03/2021 a 02/04/2021 2021030401125013000400 

13/02/2021 13/02/2021 a 14/03/2021 2021021301283235472929 

25/01/2021 25/01/2021 a 23/02/2021 2021012501312458037454 

06/01/2021 06/01/2021 a 04/02/2021 2021010601555439727011 

18/12/2020 18/12/2020 a 16/01/2021 2020121801500635071404 

29/11/2020 29/11/2020 a 28/12/2020 2020112901261390309893 
10/11/2020 10/11/2020 a 09/12/2020 2020111001501972002294 
22/10/2020 22/10/2020 a 20/11/2020 2020102202074239788300 
03/10/2020 03/10/2020 a 01/11/2020 2020100302072200840427 
14/09/2020 14/09/2020 a 13/10/2020 2020091401425437450270 

26/08/2020 26/08/2020 a 24/09/2020 2020082602421246191425 
07/08/2020 07/08/2020 a 05/09/2020 2020080702025669784808 
1.7/2020 19/07/2020 a 17/08/2020 2020071909563992797194 
30/06/2020 30/06/2020 a 29/07/2020 i 2020063002583816818203 

13/03/2020 13/03/2020 a 10/07/2020 2020031302123500173173 

23/02/2020 23/02/2020 a 21/06/2020 2020022301304421593589 
04/02/2020 04/02/2020 a 04/03/2020 2020020402325676130203 

16/01/2020 16/01/2020 a 14/02/2020 2020011602341536291220 

28/12/2019 28/12/2019 a 26/01/2020 2019122802235968139233 
09/12/2019 09/12/2019 a 07/01/2020 2019120901513628344915 .-
20/11/2019 20/11/2019 a 19/12/2019 2019112002295058081743 

01/11/2019 01/11/2019 a 30/11/2019 2019110102170020528712 
13/10/2019 13/10/2019 a 11/11/2019 2019101305042964731415 

24/09/2019 24/09/2019 a 23/10/2019 2019092401554165396320 

05/09/2019 05/09/2019 a 04/10/2019 2019090502152023039502 

17/08/2019 17/08/2019 a 15/09/2019 2019081702313804070887

29/07/2019 29/07/2019 a 27/08/2019 2019072901025047536082

10/07/2019 10/07/2019 a 08/08/2019 2019071002084537144747 

21/06/2019 21/06/2019 a 20/07/2019 2019062101014459460370 



!Jena 1.10 

Em issão/Leitura 

31/03/2001 

Data de Validade 

31/03/2001 a 30/04/2001 

Número do CRF FAL
411" 

4%

¡Fls. 4-,

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 CPL 

Resultado da consulta em 11/06/2021 09:52:36 

Voltar 

• 



li MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 69.554.434/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rIb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:22:56 do dia 29/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2021. 
Código de controle da certidão: F385.DFB9.7768.441D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



11/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

MINEW 

w 
CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 69.554.434/0001-30 
Data da Emissão : 29/01/2021 
Hora da Emissão : 19:22:56 
Código-de Controle da Certidão : F385 DFB9 7768.4410 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 29/01/2021, com validade até 28/07/2021. 

• 
Página Anterior 

• 

servicosseceitalazenda.gov.br/Servicos/certidao/certauVCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 111 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 138459/21 Data da 12/03/2021 15:19:54 

Inscrição Estadual: 121315002 CPF/CNPJ•69554434000130 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Endereço: RUA OITENTA E CINCO, 22 CONJ RESPLANALTOVINHAISI CEP: 65074310 

Telefone: Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 461963001958 30/09/2019 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço.
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/03/2021 14:03:54 



11/06/2021 Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Na da Certidão: 

Data de Validade: 

Data de Emissão: 

Inscrição Estadual: 

CPF/CNP3: 

Razão Social: 

• 

• 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.setaz.ma.gov.brkertidoeslisp/validacaoCertidaoNegativa/validecaoCeitidaoNegativaResultadojef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 027518/21 Data da 16/04/2021 10:47:08 

Inscrição Estadual: 121315002 CPF/C N PJ:69554434000130 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

isk Endereço: RUA OITENTA E CINCO, 22 CONJ RESPLANALTOVINHAISI CEP: 65074310 

Telefone: null Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 461963001958 30/09/2019 PARCELADO 

Validade ,cla Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/08/2021. 

• A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/05/2021 15:28:25 



11/06/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

tf: Cafelo ratri atd( iburd 

~Dado da Validação da Certidão NnatisaiNvidaAtiva de Divida Ativa 

Ns da Certidão: 

Data de Validade: 

Datada Emissão: 

Inscrição Estadual: 

CPF/CNP): 

Razão Social: 

• 

• 

Nova Consulta 1 Imprirmr 

Desenvolvdo pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoesisphalidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.isf 1/1 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006161312021 

Validade: 23/06/2021 

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRICÃO DA PESSOA 
MÉDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBIUDADE SUSPENSA. CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

ONPJ: 69354.434/0001-30 Inscrição Municipal; 98258816 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTO PARA SAUDE LTDA. 

DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 469150000 - COMERCIO ATACADISTA 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Logradouro: RUA OITENTA E CINCO 

Número: 22 Complemento: CONJ RESPLANALTOVINHAISI; 

Bairro: VINHAIS 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65074310 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de maio de 2021 1s 10:10, sob o código de 
autenticidade ng 537D5E5E2DA0C06F657F062DF4B2E89B. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006161312021 

Validade: 23/06/2021 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289. DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

CNPJ: 69.554.434/0001-30 inscrição Municipal: 98258816 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTO PARA SAUDE LTDA. 

469150000 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Logradouro: RUA OITENTA E CINCO 

Número: 22 Complemento: CONJ RESPLANALTOVINHAISI; 

Bairro: VINHAIS 

Município: SA0 LUIS - MA CEP: 65074310 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 24 de maio de 2021 Ts 10:10, sob o código de 
autenticidade n° 537D5E5E2DA0C06F657FD62DF4B2E89B. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.sentfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006132312021 

Validade: 11/09/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CNRj: 69.554.434/0001-30 Inscrição Municipal: 98258816 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTO PARA SAUDE LTDA. 

469150000 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Logradouro: RUA OITENTA E CINCO 

Número: 22 

Bairro: VINHAIS 

Município: SAO LUIS - MA 

Complemento: CONJ RESPLANALTOVINHAISI; 

CEP: 65074310 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 14 de maio de 2021 ?a 08:02, sob o código de 
autenticidade n°11902325B1E9DEF9F5B15064CE611D883. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocerfidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.' 



PREFEITURA DE SA0 LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00006132312021 

Validade: 11/09/2021 

CERTIFICADO 
10202100321339 f .i 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CNPJ: 69.554.434/0001-30 Inscrição Mtmidpal: 98258816 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTO PARA SAUDE LTDA. 

469150000 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Logradouro: RUA OITENTA E CINCO 

Número: 22 

Bairro: VINHAIS 

Complemento: COM RESPLANALTOVINHAISI; 

Mtinldpbv SAO LULS - MA CEP: 65074310 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 14 de maio de 2021 ?a 08:02, sob o c6digo de 
autenticidade n°139023251329DEF9F5B15064CE611DB83. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.seinfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 69.554.434/0001-30 

Certidão n°: 8134486/2021 

Expedição: 08/03/2021, às 11:44:00 

Validade: 03/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (u= E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.554.434/0001-30, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: ondtgtst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: Gil DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 69.554.434/0001-30 

Certidão n°: 8134486/2021 

Expedição: 08/03/2021, às 11:44:00 

Validade: 03/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.554.434/0001-30, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDIC 
DE SÃO LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO L 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia vinte (20) do mês de maio 

(05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, 

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Civil contra GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob tr. 69.554.43410001-30. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 

Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

Fórum "Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do 

Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 

134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial 

da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luis/MA, 20 de maio de 

2021. 

ANSELM 
Secr 

E JESUÇCARV HO 
rio Judicial da Distri içá° 

<)\CAL N. 
N) o -, ... IP st ...1 

55. $ão Luis-MA ??.. 
Selo de Eisc iranáo 

OBSERVAÇÃO: 
O CNP.; constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os 
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os 
litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico ludkial (PlE) a pesquisa realizada no período de dez (10) anos. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CG1) e emitida ern uma única via, sem rasu 
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGA. 
Certiddes solicitadas, emitidas e Metalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta na 14/2020 T1rAA e estendid 
portarias nv 34/2020 TOM e 01/1021 11MA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de auta&ar a 
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no sito do T.IMA (fiscalização de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 20/05t2021 11:49 



• 

SÃO Luís - CONTADORIA JUDICIAL DE SÃO Luís - FÓRUM DES. SARNEY COSTA - , Selo 825266 (Ato Oneroso Judici 
R$ 36.50 (Boleto: 21057301000964745), Processo: - Descrição: FALENCIA, Das certidões (1° Grau), Data Lancamento 
20/05/2021, Remessa 21005 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

i Abertura de Firma - Cadastro 

Ndmeração do selo: 

000000825266 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAUIN 

Consultar 

fl i 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, s/n - Centro 

411, São Luis - Maranhão - CEP:65.010-905 
CNP) no 05.288.790/0001-76 
(98)3198-4300 

312018 Todos os diretos reservados. 

Corregedoria Geral da lustiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, 5/no - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, em - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.: (98)3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 



Balanço Patrimonial Folha: 1 

Empresa: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.434/0001-30 Fortes Contabil 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS I, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074310, Telefone: (98) 91312004 
NIRE: 21200321045- Data: 21/07/1993 

• 

Conta 

1 

1.01 
1.01.01 
1.01.01.01 

1.01.01.01.01 
1.01.01.01.01.0001 
1.01.01.02 
1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.0004 
1.01.01.07 
1.01.01.07.01 

1.01.01.07.01.0001 
1.01.01.07.01.0002 

DOMO° 31/12/2020 

*** UNO *** 2.248.810,75 D 
ATIVO CIRCULANTE 1.140.689,63 D 

Disponibilidades 554.118,34 D 

Numerários em Espécie 436.575,06 D 
Caixa Geral 438.575,06 D 

Caixa 436.575,06 D 
Bancos 1,00 D 

Contas Correntes 1,00 D 
Bradesco C/c 05313-9 1,00 D 

Aplicações Financeiras 117.542,28 D 
Aplicações Financeiras 117.542,28 D 

FUNDOS FICFIRF SIMPLES ONIX 1.000,00 D 
TITUL DE CAPITALIZAÇÃO -BRADESCO 99.94224 D 

1.01.01.07.01.0005 813 Renda Fixa 500 
1.01.01.07.01.0006 Aplicação Financeira 5313-9 
1.01.01.07.01.0007 OUROCAP PU 
1.01.03 Clientes 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 
1.01.03.01.01.0002 INSTITUTO ACQUA AÇÃO,CIDADANIA,QUALIDADE 
1.01.03.01.01.0005 PRIME HOSPITALAR LTDA 
1.01.03.01.01.0007 EMPRESA MARANHENSE DE SERV. HOSPITALARES 
1.01.03.01.01.0071 CLIENTES DIVERSOS 
1.01.03.01.01.0079 CENTER HOSPITALAR COMERCIO DE 
1.01.03.01.01.0080 CONQUISTA D M 
1.01.03.01.01.0081 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1.01.03.01.01.0083 SORRISO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 
1.01.03.01.01.0084 INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
1.01.03.01.01.0085 INSTITUTO VIDA E SAUDE - INVISA 
1.01.03.01.01.0091 CENTRO DE DIAG E TRATAMENTO CARO SC LTDA 
1.01.03.01.01.0092 CLINICA SA0 MARCOS LTDA 
1.01.03.01.01.0093 IGO INSTITUTO DE GINECOLOGIA E OBSTETRIC 
1.01.03.01.01.0094 UNIMED IMPERATRIZ-COOPERATIVA DE TRABAL 
1.01.15 Estoques 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 
1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 
1.07 Ativo não Circulante 
1.07.04 IMOBILIZADO 
1.07.04.01 Bens em Operação 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 
1.07.04.01.01.0001 Edificações 
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações industriais 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 
1.07.04.01.01.0006 Computadores e Perifericos 
1.07.04.01.01.0007 Instalações 
1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção cr/ou Prestação de Serviços 
1.07.04.01.02.0001 Consorcio em Andamento 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

10.294,13 D 
1.305,91 D 

5.000,00 D 

538.946,21 D 
538.946,21 D 
5313.946,21 D 

9.891,84 D 
150,00 D 

47.833,94 D 
401.151,00 D 

1.082,48 D 

32.388,00 D 
14 855 10 D 

2.012,50 D 

12.142,85 D 
4.720,70 D 
3.750,00 D 
4.200,00 D 

756,00 D 
4.012,00 D 

47.62508 D 
47.625,08 D 
47.625,08 D 
47.625,08 D 

1.108.121,12 D 
1.108.121,12 D 
1.133.328,68 D 

890.755,52 D 

510.010,78 D 
64.835,00 D 

50.000,00 D 

183.889,22 D 

11.040,54 D 

91.000,00 D 
242.573,16 D 
242.573,16 D 
25.207,56 C 

25.207,58 C 



Página 2 de 10 

Balanço Patrimonial Folha: 

Empresa: CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.43410001-30 Fortes Contábil 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS I, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074310, Telefone: (98) 91312004 
NIRE: 21200321045- Data: 21/07/1993 

Conte Desscrição 31/12/2020 

1.07.04.21.01.0001 (-) Equipamentos e Maquinas 

1.07.04.21.01.0002 (-) Instalações 

1.07.04.21.01.0003 (-) Moveis e Muitos 
1.07.04.21.01.0004 (-) Computadores e Perifericos 
2 *** PASSIVO a* 
2.01 PASSIVO CIRCULANTE 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 
2.01.01.01 Fornecedores 
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 
2.01.01.01.01.0021 CREMER S.A 
2.01.01.01.01.0071 SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA S/A 
2.01.01.01.01.0074 MARDAN IND. E COM. E REPRESENTAÇÃO 
2.01.01.01.01.0088 MATEUS SUPERMERCADOS 
2.01.01.01.01.0097 DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 
2.01.01.01.01.0140 M DOS SANTOS ALVES COM DE MOVEIS PARA ES 
2.01.01.01.01.0146 LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA 
2.01.01.01.01.0154 SANTOS & ALMEIDA LTDA 
2.01.01.01.01.0158 M. DA CRUZ G. DE A. BARBOSA - EPP 
2.01.01.01.01.0159 MARY TORA COMERCIO DE MOVEIS EIREU 
2.01.01.01.01.0160 CL C. E IMPOR. DE MOV. OBJ DE DEC. LTDA 
2.01.01.02 Obrigações Bancárias 
2.01.01.02.01 Obrigações Bancárias 
2.01.01.02.01.0001 Banco Bradesco C/c 17838-5 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciérias e Fiscais 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárlas 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 
2.01.01.03.03.0021 IR/folha- pro-labore a recolher 
2.01.01.04 Adiantamento de Clientes 
2.01.01.04.01 Adiantamento de Clientes Nacionais 
2.01.01.04.01.0001 Adiantamento de Clientes 
2.01.01.21 Provisões 
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 
2.01.01.21.02.0002 Férias 
2.03 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 
2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos 
2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional 
2.03.01.07.01.0011 EMPRESTIMO BRADESCO CAPITAL DE GIRO 
2.03.01.07.01.0013 EMPRESTIMO 8 BRASIL BB GIRO 
2.03.01.07.01.0014 ALS BRAZ EIRELI - ME 
2.07 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2.07.01 Capital Realizado 
2.07.01.01 Capital Social 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 
2.07.01.01.01.0001 Maria Delurdes Gomes Martins 
2.07.01.01.01.0002 Joselany Gomas Martins 
2.07.04 Reservas 
2.07.04.01 Reservas 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 

6.534,55 C 
9.099,96 C 

6.306,57 C 

1.266,48 C 
2.248.810,75 C 

525.484,57 C 
525.484,57 C 
237.547,54 C 

237.547,54 C 
531,86 C 

26.905,06 C 

4.409,24 C 
26.118,55 C 

34.977,06 C 
1.125,00 C 
7.164,77 C 

270,00 C 
58.315,00 C 
35.180,00 C 
42.551,00 C 
30.735,72 C 
30.735,72 C 
30.735,72 C 
8.833,24 C 

997,06 C 
997,06 C 

7.836,18 C 
7.738,07 C 

98,11 C 
242.000,00 C 
242.000,00 C 
242.000,00 C 

6.368,07 C 
6.368,07 C 
6.368,07 C 

550.131,47 C 

550.131,47 C 
550.131,47 C 
550.131,47 C 
288.817,40 C 
41.260,30 C 

220.081,77 C 

1.173.194,71 C 
130.000,00 C 
130.000,00 C 
130.000,00 C 
65.000,00 C 
65.000,00 C 

376.109,30 C 
376.109,30 C 
376.109,30 C 

( 



Balanço Patsimonial 
Empresa: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.434/0001-30 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS I, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074310, Telefone: (98) 91312004 
NIRE: 21200321045- Data: 21/07/1993 

Fortes Contábil 

Conta Dorklio 31/12/2020 

2.07.04.01.03.0001 Reserva de Lucros 376.109,30 C 
2.07.07 Apuração do Exercício 667.085,41 C 
2.07.07.01 Apuração do Exercido 667.085,41 C 
2.07.07.01.01 Apuração do Exercido 667.085,41 C 
2.07.07.01.01.0001 Lucros do Exercido 687.085,41 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.248.810,75 (Dois Milhbes Duzentos e Quarenta e Oito Mil Oitocentos e Dez Reais e Setenta e Cinco Centavos) . 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020 

JOSELANV GOMES MARTINS MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
SÓCIA-ADMINISTRADORA CONTADOR CRC-MA 7937 

CPF:619.240.323-68 CPF:819.511.753-87 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício Folha: 4 

Empresa: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME CNPJ: 69.554.434/0001-30 Fortes Contábil 
NIRE: 21200321045- Data: 21/07/1993 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS I, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074310, Telefone: (98) 91312004 

01/01/2020 
Cosa Descrição a 

31/12/2020 
(+) 010 Receita Bruta Operacional 

3.01.01.01.01 Receita Bruta 
3.01.01.01.01.0006 Receita de Mercadorias Vendidas 
3.01.01.01.01.0008 Receita com a Prestação de Serviços 

(4 020 (-)Deduções da Receba 
3.01.01.01.03 Deduções de Receita Bruta 
3.01.01.01.03.0007 (-) Simples Nacional 
3.01.01.01.03.0008 (-) ISS s/ Serviços 
3.01.01.01.03.0011 (-) ICMS 
3.01.01.01.03.0012 (-) Devoluçtio de Vendas 

(t) 030 Receita Liquide Operacional 
(-) 040 (-)Custo Serviços prestados 

4.01.01.01.01 Custos de Mercadorias Vendidas 
4.01.01.01.01.0001 Custos de Mercadorias Vendidas 

(a) 050 UJCIO Bruto 

(-) 060 (-)Despesas Operacionais 
4.02 Despesas Operacionais 
4.02.01 Despesas com Pessoal 
4.02.01.01 Despesas com Pessoal 
4.02.01.01.01 Despesas com Pessoal 
4.02.01.01.01.0001 Ordenados e Selados 
4.02.01.01.01.0002 Férias 
4.02.01.01.01.0004 FGTS 
4.02.01.01.01.0005 13° Selaria 
4.02.01.01.01.0009 Alimentação do Trabalhador 
4.02.01.01.01.0010 Assistencia Médica e Farmacêutica ao Trabalhador 
4.02.01.01.01.0013 DSR 
4.02.01.01.01.0016 Cursos e Treinamentos 
4.02.01.01.01.0018 Pró-labore 
4.02.01.01.01.0019 Gratificação 
4.02.01.01.01.0022 Responsabilidade Técnica 
4.02.02 Despesas Administrativas 
4.02.02.01 Despesas Administrativas 
4.02.02.01.01 Despesas Administrativas 
4.02.02.01.01.0005 Energia Elétrica 
4.02.02.01.01.0006 Água e Esgoto 
4.02.02.01.01.0007 Telefone 
4.02.02.01.01.0008 Assinaturas e Internet 
4.02.02.01.01.0009 Alugueis e condomínio 
4.02.02.01.01.0011 Suporte de Informados 
4.02.02.01.01.0015 Seguros Diversos 
4.02.02.01.01.0016 Fretas e Entregas 
4.02.02.01.01.0020 Assessoria CoMáNI 
4.02.02.01.01.0021 Correios e Malotes 
4.02.02.01.01.0023 Combustíveis e Lubrificantes 
4.02.02.01.01.0027 Outras Despesas Administrativas 
4.02.02.01.01.0030 Despesas c/ Segurança 
4.02.02.01.01.0034 Despesas c/ Instalações e Manutenções 
4.02.04 Despesas Tributárias 
4.02.04.01 Despesas Tributárias 
4.02.04.01.01 Despesas Tributárias 

1.195.757,81 
1.195.757,81 

582.400,23 
613.357,58 

275.334,22 
275.334,22 

139.245,32 
28.994,35 

106.898,35 
196,20 

920.423,59 
384.344,18 

384.344,18 
384.344,18 

536.079,41 

270.146,23 
270.146,23 

180.820,65 
180.820,65 
180.82065 
62.961,51 

7.069,56 
10.050,87 
5.604,79 

16.139,25 
38.511,50 

200,00 
3.000,00 

35.928,00 
400,00 
955,17 

68.041,19 
68.041,19 
68.041,19 
12.024,41 

1.596,01 
2.072,94 

935,42 
12.600,00 
3.080,00 

15.977,33 
7.749,47 

8.877,00 
20,00 

100,00 
1.508,61 
1.600,00 

100,00 
11 580,18 
11.580,18 
11.580,18 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.434/0001-30 
NIRE: 21200321045- Data: 21/07/1993 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS 1, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074310, Telefone: (98) 91312004 

Conta Descrkio 

Fones Contébil 

01/01/2020 

31/1V2011 20 
4.02.04.01.01.0001 IPVA 1.689,48 
4.02.04.01.01.0002 Taxas Federais 2.659,35 
4.02.04.01.01.0003 Taxas Municipais 3.620,68 
4.02.04.01.01.0004 Taxas Estaduais 3.610,69 
4.02.05 Despesas Financeiras 9.704,21 
4.02.05.01 Despesas Financeiras 9.704,21 
4.02.05.01.01 Despesas Financeiras 9.704,21 
4.02.05.01.01.0002 Tarifas Bancarias 7.810,04 
4.02.05.01.01.0003 10F 1.894,17 

(+) 070 (+)Outras Receitas (401.152,23) 
3.01.01.05.01 Receitas Financeiras 1,23 
3.01.01.05.01.0006 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 0,50 
3.01.01.05.01.0007 Rendimentos Aplicações Financeiras 0,73 
3.01.03.01.01.0001 Outras Receitas 401.151,00 

(a) 090 (=)Res. Antes do IRPJ e CSLL 667.085,41 
(=) 120 Resultado Líquido do Exercido 667.085,41 

Sio Lufa-MA, 31 de Dezembro de 2020 

JOSELANY GOMES MARTINS MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
SóCIA-ADMINISTRADORA CONTADOR CRC-MA 7937 

CPF:619.240.323-68 CPF:819.511.753-87 

Fim 



DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Empresa: CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.434/0001-30 
NIRE: 21200321045- Data: 21/07/1993 
Visualizando DMPL no Período: 01/01/2020 à 31/12/2020 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS 1. N.°: 22, Bairro: VINHAIS, Cidade: SEM LUÍS, Estado: MA, CEP: 85074310, Telefone 
(98) 91312004 

Fortes Contábil 

Capital Social 
Integraizado 

Reserva de 
Capital 

Reserva de 
Lucros 

Resultado do 
Exercício 

Lucros 
Distribuiclos 

Totais 

Saldos Iniciais 130.000,00 0,00 337.215,81 463.384,78 (424.471,07) 508.109,30 
Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Lucros Distribuídos 0.00 0,00 (424.471,07) 000 0.00 (424.471.07) 
Ajustes Credor Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 
Ajuste Débito Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Prejuízo do Exercício 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Constituição de Reservas 0,00 0,00 463.364,76 (463.364,76) 424.471,07 424.471,07 
Lucro Liquido do Periodo 0,00 0,00 0.00 667.085,41 0,00 667.085,41 
Sal634 Remis 130.000,00 0,00 378.109,90 867.085,41 0,00 1.179,154,71 

• 
JOSELANY GOMES MARTINS 
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

CPF:619.240.323-88 

• 

Silo Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 

MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
CONTADOR CRC-MA 7937 

CPF:819.511.753-87 

9-
Fim 



Demonstração do Fluxo de Cabca - Método Indireto 
Empresa: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.434/0001-30 
NIRE: 21200321045- Data: 21/07/1993 

Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS 1, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 85074310, Telefone: (98) 91312004 

Afiveladas Operacionais 

0110112020 
a 

31112/2020 

Lucro Liquido 667.085,41 
Diminuição em Duplicatas a Receber 458.085,27 
Diminuição em Adiantamentos a Fornecedores 1.801,29 
Diminuição em Estoque de Mercadorias 101.158,88 
Diminuição em Fornecedores Nacionais (8913.059,65) 
Diminuição em Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias (376,84) 
Aumento em Obrigações FISCAIS 7.771,73 
Aumento em Adiantamento de Clientes Nacionais 242.000,00 
Aumento em Provisões de Natureza Trabalhista 2.777,50 
Aumento em Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional 55.178,35 

Cato Liquido das ~idades Operacionais 837.421,94 

Atividades inveadmenlo 

Aumento em Bens em Operação (170.517,78) 
Caba Líquido das ~idades ~rant (170.517,78) 

Athidedes Finandemanio 

Diminuição em Realizável a Longo Prazo 73.393,12 
Diminuição em Obrigações Bancárias (109.498,58) 
Diminuição em Empréstimos e Financiamentos (489.370,25) 

Cabra Líquido Si Atividades Financiamento (525.475,71) 

Variação Líquida de Cata e Equivalente de Cata (58.571,55) 
Caixa e Equivalente de Catai no Início do Período 812.889,89 
Caba e Equivalente de Caixa no Fim do Período 554.118,34 

São Luts-MA, 31 de Dezembro de 2020 

JOSELANY GOMES MARTINS MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
SóCIA-ADMINISTRADORA CONTADOR CRC-MA 7937 

CPF:619.240.323-88 CPF:819.511.753-87 
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Analise pelos índices do Balanço 
Empresa: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.434/0001-30 
Mês/Ano: 12/2020 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS 1, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074310, Telefone: (98)91312004 
C6dgo Nome Expressão 

Valores Resultado 
1 INDICADOR DE LIQUIDEZ (c101+c10700)/(c201+c203) 

( 1.140.689,63 + 0,00 )/( 525.484,57 + 550.131.47) 

2 INDICADOR DE LIQUIDEZ CORRENTE c101/c201 
1.140.689,63 / 525.484,57 

3 INDICADOR DE LIQUIDEZ SECA (c101-410115)?c201 
( 1.140.689,63 - 47.625,08 )/ 525.484,57 

4 INDICADOR DE LIQUIDEZ IMEDIATA c10101/c201 
554.118,34 / 525.484,57 

5 INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL c1/(c201+c203) 
2.248.810,75 /( 525.484,57 + 550.131.47) 

6 INDICADOR DE ENDIVIDAMENTO TOTAL (c201+c20301)/c1 
( 525.484,57 + 550.131,47)? 2.248.810,75 

7 GRAU DE ENDIVIDAMENTO (c201+c20301)/c207 
( 525.484,57 + 550.131,47)? 1.173.194,71 

INDICE DE RENTABILIDADE DO PL d120/c207 
667.085,41 / 1.173.194,71 

1,06 

2,17 

2,08 

1,05 

2,09 

0,48 

0,92 

0,57 

9 INDICE DE IMOB. DO CAPITAL PRÓPRIO c10704/c207 
1.108.121,12 / 1.173.194,71 0,94 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 

JOSELANY GOMES MARTINS MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
SÓCIA-ADMINISTRADORA CONTADOR CRC-MA 7937 

CPF:619.240.323-68 CPF:819.511.753-87 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA-ME - CNPJ: 69.554.434/0001-30 
Endereço: RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO VINHAIS I, N.°: 22, 
Bairro: VINHAIS, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074310, Telefone: (98) 91312004 
NIRE: 21200321045 • Data: 21/07/1993 

Fortes Contábil 

Nota 1 - Contexto Operacional 
O Objetivo da Sociadade é mutuamente a sua atividade econômica principal: comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios e como atividade econômica 
secundaria: comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista 
de produtos odontolégicos, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadista de máquinas, aparelhos 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal e transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

O Regime Tributário é o Simples Nacional com base no recebimentos de suas receitas "Regime de 
Competência" 

Nota 2 - Base de Preparação e apresentaçio das Demonstrações Financeiras 
O Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício, Demonstração Mutação do Patrimônio 
Liquido, Demonstração de Fluxo de Caixa e os indicas de liquidez do exercício que findou em 31 de 
Dezembro de 2020 estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis emanadas do Conselho 
federal de contabilidade, bem como com alegislação pertinentes a este tipo de sociedade. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Depreciado 
Registrado pelo custo de aquisição, formação ou construção, abatido das deprecia0es. Sendo estas 
calculadas pelo método Linear, a taxa que levam em consideração o tempo de vida últil econômica dos 
bens. 

Mota 4 - Patrimônio Liquido 

1.1 - Divisão do Capital Social 
O capital socieal da empresa é de R$ 130.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) , totalmente integralizado em 
moeda corrente do pais. 

JOSELANY GOMES MARTINS 
SOCIA-ADMINISTRADORA 

CPF:619.240.323-68 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 

MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
CONTADOR CROMA 7937 

CPF:819.511.753-87 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME consta 
assinado digitalmente por: 

CPF 

61924032368 

81951175387 

Nome 

JOSELANY GOMES MARTINS 

MAURICIO BASTOS DE CASTRO 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 10/05/2021 13:26 SOB Ne 20210638354. 
PROTOCOLO: 210638354 Dl 07/05/2021. 
CÓDIGO Dl VERIFICAÇAO: 12103238695. CUPJ DA SEDE: £9554434000130. 

MIRE: 21200321045. Cai EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020. 

JUCE NA DM DISTRIBUIDORA DE nowrog PARA SAÚDE LEDA - ME 

Lha= massa ~uns MENDONÇA 

SZCRZTARIA-GE:RAL 

wmw.amprienafacil.ma.gov.bs 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovasào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçào. 



11/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210638354 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/05/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21200321045 
• ARQUIVAMENTO: 20210638354 
• EMPRESA: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME 

iá Balanço (httpagN/ww.empresafacilma.gov.bOsigfacilicontrato-socialidovmload-contrato-
elelronlcotarquIvonaNzaW5hZG9tMjAyMTA1MTAw0TA1MjVfQmPsYW51619NQUUyMTARNDO1MjUOLnBkZg==/download/2/pessoa/17522/co_protocololIMAE211 

• 

• 

wvifi.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocoloa-MAE2100445254 1/1 



• 
TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 188 folhas, eletronicamente numeradas dei a 188 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n°006, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA-ME, estabelecida no(a) RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO 
VINHAIS I, n°22, bairro VINHAIS, CEP 65074-310, cidade São Luis, estado 
MA, inscrita no C.N.P.J. 69.554.434/0001-30 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21200321045 por 
despacho de 21/07/1993. 

São Luis-MA, 1 de Janeiro de 2020 

• JOSELANY GOMES MARTINS MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
SOCL‘ADMINISTRADORA CONTADOR CRC-MA 7937 

CPF:619.240.323-68 CPF:819.511.753-87 



• 
TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 188 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 188 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n°006, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA-ME, estabelecida no(a) RUA OITENTA E CINCO, CONJ RES PLANALTO 
VINHAIS I, n°22, bairro VINHAIS, CEP 65074-310, cidade São Luís, estado 
MA, inscrita no C.N.P.J. 69.554.434/0001-30 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21200321045 por 
despacho de 21/07/1993. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 

• JOSELANY GOMES MARTINS MAURICIO BASTOS DE CASTRO 
SóCIA-ADMINISTRADORA CONTADOR CRC-MA 7937 

CP9:619.240.32349 CP9:819.511.753-87 
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Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME consta 
assinado digitalmente por: 

CPF 

61924032368 

Nome 

JOSELANY GOMES MARTINS 

81951175387 MAURICIO BASTOS DE CASTRO 

JUCEMA 

=manco A AUTENTICAÇÃO ZN 10/05/2021 10:15:14 801 V' 
20210638311. 
PROTOCOLO: 210638311 DE 07/05/2021. EIRS: 21200321045. 
GR DISTRIBUIDORA De PRCOUTOS eana 81/2DE LTDA - me 

NATALIA AN18U21 MORAIS 
itesecasÁvrz PELA parnarrICAÇÃo 

Mo LUIS, 10/05/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12103228614 em 
10/05/2021, protocolo 210638311. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

i Número de Registro: 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME 

21200321045 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

69554434000130 

São Luís 

Número de Ordem: 6 

I Período de Escrituração: 101/01/2020 - 31/12/2020   1 

61924032368 

81951175387 

JOSELANY GOMES MARTINS 

MAURICIO BASTOS DE CASTRO 

JUCEMA 

MA7937 

CERTIFICO A 3JJTENTICAÇÂO IN 10/05/2021 10:15:19 80B N°
20210638911. 
PROTOCOLO. 210698911 DA 07/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12103228814. NUA: 21200321045. 
GN DISTRIBUIDORA DE MOMOS PARA SAÚDE LTDA - me 

NATALIA ~RIM NORMS 
pismusANTEL PILA AUTENTICAÇÃO 

8i0 LUIS, 10/05/2021 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito à comprovado de nua autenticidade nos respectivos portal.. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



11/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210638311 
• DATA DO PROTOCOLO: 11/06/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200321045 
• EMPRESA: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME 

,s‘ Termo de Autenticaçáo (https:/Awav.empresafacilma.gov.bdsigfadliconeeto-sodal/download-contrato-
eletionIcorarquivo/MIAyMTA1MTAxMDE1MTINGVybVV9BdXRIbeRpY2WWSITUFFMJEwMDOONTIOMV8yMTA2MzgzMTEucGRmidownload/21pessoar17622/oo 

• 

• 

www.empresafacil.ma.gov.br/consulta-autenticidade4ivro 1/1 



INSTITUTO 
ACQUA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa GM DISTRUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n' 69.554.434/0001-30, estabelecida na R Oitenta e Cinco, N' 22, Bairro: Planalto Vinhais, 

no Município de São Luís, Estado do Maranhão, REALIZOU Fornecimento de Medicamentos, 

Produtos para Saúde, Máterial e Insúmos Hospitalares ao INSTITUTO ACQUA —AÇÃO 

CIDADANIA,QUAUDADE URBANA E AMBIENTAL, inscrito no CNPJ N°03.254.082/00005-12. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando 

que a desabone comercialmente, até a presente data. 

São Luís, 03 de maio de 2021 

Daisy Freitas Clarintino 

CPF:007.779.413-33 

Coordenadora de Compras 

DE NOTAS DE SÃO LUIS MA Skappaag do Automóvel - Calhau - 
e3° TABELIONATO des lini" " k" 34' g" 

CNPJ 38.552.7~-ie Te1-198.1331.017 I Whau: 19N9146ffill,www3 

Rooaffisqo por IlliesiniAtita •(• • 
1015072E -ware MITA/ CIAEXIITINO fl I 

Ato: 13.17.2 Emolumentoe:RII 4,111, FlIfte; 
El mo. me: PIS 0,111. Total: 8,12 Em .r  • el 
~Me No Lula • EIPAII1021111:4 r 
RECONINIES31111JIAINES7011114 VARIA IMA 
CAPIDOSO AMIDO ESCRIVENTE ALITORITADO 
Consulte • MOS* do ode: httpeaftelotloaluet• 

Santo André 
Avenida Lino Jardim, 905- Vila Gastos- São Paulo - CEP: 09041-031 

+55 (11) 4823-18001(11) 4825-2008 



CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAUDE 

Processo Administrativo de Licitação n.° 129/2021 

Pregão Presencial n.° 129/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93 e alterações) 

A empresa Gm Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ N° 

69.554.434/0001-30, Fone: (98) 38778118 representada pelo Sr. Rafael de Aguiar Silva, 

CPF: 038.008.893-23, com sede na Rua Oitenta e Cinco, n°22 - Conjunto 

Residencial Planalto Vinhais 1- Vinhais em São Luis/MA, DECLARA, para fins do 

dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela 

Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

São Luis, 11 de Junho de 2021. 

Rafael de "ar Silva, 
CPF: 038.008.893-23 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 69.554.434/0001-30 

Rua Oitenta e cinco, n° 22 —Conjunto Residencial Planalto Vinhais I, Vinhais Fone: (98) 3877-8118 
CEP: 65074-310 
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Resultado da Consulta SNITEGRUICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 69.554.434/0001-30 Inscrição Estadual: 12.131500-2 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA OITENTA E CINCO 

Número: 22 Complemento: COM RESPLANALTOVINHAISI 

Bairro: VINHAIS 

Munidpio: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65074310 DDD: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4691500 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CNAEs 

Código 

4930201 

Secundários 

Descrição CNAE 

TRANSPORTE  RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

461-840 ; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 

E1  ; COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

; 4644301 : COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

9645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4649408

46641300 

CDgritaf ATACADISTA oe PRODUTOS De HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÀNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 03/01/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/12/2008 -(4644301), 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (Devido 
partir de emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 - (4664800-
(CNAE's): 4645101-4646002), 01/10/2010 - (4618401-4645103), 
EDF a partir de: 01/01/2015, 01/09/2019, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
conbibuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operaçães com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 09/11/2020 

Número da Consulta: 

Nova Coo a 1 irn 11 

o 
Desenvoivido pela Sa OT 2005-2012 
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Consulta SINTEGRA / ICMS 
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Resultado da Consulta SINTEGRNICSIS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 69.554.434/0001-30 Inscrição Estadual: 12.131500-2 

Razão Social: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA OITENTA E CINCO 

Número: 22 Complemento: COM RESPLANALTOVINHAISI 

Bairro: VINHAIS 

Município: SA0 LUIS DF: MA 

CEP: 651374310 DDD: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4691500 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CMAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4 618401 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

4606002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUNDS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS 
AUMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Sltuaçáo Cadastral: 03/01/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (Devido 
partir de emissão voluntária), 01/04/2010 -(4649408), 01/07/2010 - (4664800-
(CNAE's): 4645101-4646002), 01/10/2010 - (4618401-4645103), 

EDF a partir de: 01/01/2015, 01/09/2019, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informaçães fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operaçães com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/06/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jspiconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
2021 

tensa pelo CMgo di Mirticar 'st vais CRT silmtorthe 

CADASTRO NO CRF SOB O Ir 

218 
VALIDADE 

31/03/2022 
córneo oe ParreancAçÃo

302350B8E81E957A1EEF3F7ABBE9CB6B ....- ,2

RAZÃOIDENOSIMAÇÃO SOCIAL 

G. M. DISTRIBUIDARA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
NOME FANTASIA 

GM DISTRIBUIDORA 
TIPO DE ESTABELECRIENTO 

DISTRIBUIDORA -OUTRAS 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDORA 

ENDEREÇO 

RUA OITENTA E CINCO 22 CONJ. RES, PLANALTO VINHAIS I 
CNPJ 

69.554.434/000140 

LOCALIDADE 

VINHAIS 
CIDADE - LIE 

SAO LUIS-MA 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo 

TIPO INSCRIÇÃO 

4532 

Domingo 

Segunda 

08:00 às 12:00 

14:00 às 18:00 

NOME 

Terça 

08:00 às 12:00 

14:00 às 18:00 

Quarta Quinta Sexta 

08:00 às 12:00 08:00 ás 12:00 08:00 às 12:00 

14:00 as 18:00 14:00 as 18:00 14:00 és 18:00 ****** 

Sábado 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO 

HARLLEV VIEIRA AMORIM 

Segunda Terça Quarta 

DIRETOR TÉCNICO 

Quinta Sexta 
08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 M 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 rés 18:00 

SITUAÇÃO 

CONTRATADO 

Sábado 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRF-MA 
São Luis, 5 de Março da 2021 

tICUI440 bolyatip &utak 

Dra. GUME Santos Lourenço CoutInho 
DIrmona-Preeldente do CRF/MA 

CREMA 2246 

ESTA CERTIDÃO neve SER AFIXADA em UM LUGAR BEM VORVEL Ao PÚBLICO 
• Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Cerddão de Regulandada esta ~tio neste Conselho Regional de Famécia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da leio' 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n°6.360176. Tratando-se de Farmácia e Drogaria. certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo cestos migas 15, parágrafos 1° e r e 23, alínea 

da leio' 5.991/73 e arqtigos 2'a 3° Caput 5° e 6° Inciso I, Iodos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurldica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o sito institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de OR-Code. Pág. 1 do 
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VALIDADE: 31/12/2021 

PREFEITURA DE SÃO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

98258816 69.554.434/0001-30 
RAZÃO SOCIAL 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTO PARA SAUDE LTDA. 

NOME FANTASIA 

GM DISTRIBUIDORA 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R OITENTA E CINCO CONJ RESPLANALTOVINHAISI; N°22, VINHAIS 
65074310 -SAO LUIS-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120211927282 

CNAE Principal e Secundários 
469150000- COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
098508ECB3E3AF48885C DEO5D8FB 



ostilCI At(  00,„

Itu Els  
0. 

PREFEITURA DE 

SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDENUOILIGICA E SANITÁRIA 
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ATESTADO SANITÁRIO N.- 001213/2020 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
SANITÁRIA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os 
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença 
a firma GNI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - Nome Fantasia: GM DISTRIBUIDORA 

- CNPJ N•:69.554.434/0001-30, para funcionamento de COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA 

A SAÚDE, situada na Rua Oitenta e Cinco. 22, Conj Rua Planalto Vinhais, Vinhais nesta cidade, sob a 

responsabilidade técnica de ~Lay Vieira Amora& CR'/MA n°4532. 

Sao Luis(MA), 12 de Agosto de 2020. 

Zilmar G tira' Rodrienes Teresinha de Mim 5., D. Lobo 
Coordenadeen-dengílância Superintendente de/Vigilância 

Sanitária Epidemiológiea e Sanitária 

O presente Atestado Sanitário deverá ser focado em local visível à fiscalização e terá 
validade de um (01) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complementar 

Estadual n°039, de IS.  2.1998. sendo obrigatório a sua renovação. 

AUTENTICAÇÃO 
Conferido e achado conforma °demi iro 
Sio Ltds, 19/03/202113:02:29 Lufe MIAR 

tufa Felipe Mendes Brat Escrevente 

PODER JUDICIÁRIO -TARA 
Selo: AUTENT1567947RMZIO'filItleatgr -Ato. 
Emolumentos e tmasitS5.12 
Consulte a validade deste sato no *e Metn1104mRiusÁt 

Divisão de Cadastro e Informação 

Alvarant 

CPL 



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ 

69.554A34/0001-30 
Endereço Completo 

- / 
Telefone 

Responsável Técnico 

HARLLEY VIEIRA AMORIM 
Responsável Legal 

JOSELANY GOMES MARTINS 

Cadastro N.

8.20.567-1 (24M34.576205L) 
Data do Cadastro 

10/09/2020 
Situação 

o 
hl° do Processo 

25351.861673/2020-31 
Cadastro 

8- Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlates 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa SolicItante Unhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante Unhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 
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7113 - AFE - ALTFRACAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2503517207 

DROGARIA DUARTE LIDA - ME / 01.355.376/0001-81 
25351.754825/201341 / 7077890 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2503234208 

FARMACIA POPULAR DE BELEM LTDA. - EPP / 14.534.212/0006-78 
25351.737127/2015-13 / 7426553 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2522207204 

manipulart farmácia de manipulado de helford roxo ltda / 10.788.481/C0121-03 
25351.531321/201444 / 7194106 
7111- AFE - ALTERAÇÃO- FARMÁCIAS E DROGARIAS • AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
2555559206 

 ---
FD5 DROGSTORI DROG E PERE EIREU / 31.252.411~1-06 
25351.057937/201946 / 7634830 
7113 - ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2503514202 

ALLAN DE OUVEIRA BORTOUNI EIREU / 13.079.901/0001-62 
25351.826988/201848 / 7626299 
7110 - ME • ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2503483209 
15351.826988/201848 / 7626299 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2555586203 

--
MIX FARMA MEDICAMENTOS LTDA / 32.551.706/0001-00 
25351.217871/2019-20 / 7676992 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
2974597207 

DROGARIA ESTANCA DO RIO QUENTE LTDA / 16.1136.241/0001-50 
25351.558518/2012-21 / 0875076 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
2983369208 

 ---
RUSSEL DROGARIA LTDA. / 14228.457/0001-62 
25351.622080/2013-22 / 7020720 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2555546204 

DROGARIA ARAWO E AWES LTDA / 16.422.033/0001-60 
25351.156591/2014-23 / 7315784 
7110: ME - ALTERAÇÃO- FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2522174204 

MAIA & MORAIS LTDA / 03.250.746/0001-41 
25351.529755/2015-27J 7413152 
7110 - AFE - AVIER - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2522179205 

KOIKE E FERREIRA LTDA / 05.496778/0001-57 
2.5351.028708/2003-27 / 0349558 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2513905203 

DROGARIA MIXFARMA LIDA / 27.876.587/0001-53 
25351.505044/2017-29 / 7541297 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - 
25351.505044/2017-29 / 7541297 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - 
--------------
DROGARIA LIVM LIDA / 31.357.527/0001-00 
25351.827018/201630 / 7626670 
7110 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - 

---------

R2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
25351.560303/2014-31 / 7306138 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E 
-------------
LMM FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
25351813607/2018-31 / 7644074 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E 

RAZÃO SOCAL / 2503476206 

ENDEREÇO / 2503522203 

RAZÃO SOCIAL / 2522181207 

- ME / 08.674.952/0001-00 

DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2503478202 

/ 28189.672/0001-06 

DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2522163209 

MAKIBELLA PHARMA / 37.737.714/0001-97 
25351.857306/2020-33 / 7745063 
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 
2986294209 

DROGARIA DE PAULA CREU / 03.059.247/0001-71 
25351.056605/2004-38 / 0409225 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2503481202 

A. L MENDES LTDA / 35.588.327/0001-00 
25351.039971/2020-42 / 7704105 
7111 - ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE AllVIDADES / 
2W'505203 

~IDA SILVA COELHO / 36.377.591/0001-68 
25351.188968/202051 / 7714467 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS • AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
2555568205 
25351.188968/2020-51 / 7714467 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2555593206 

TANIA MARA CASSEI. - ME / 03.661.720/0001-96 
25351.037108/2017-55 / 7501334 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2522201205 
25351.037108/2017-55 / 7501334 
7111 - ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE AllVIDADES / 
2570872204 

 --
BÁRBARA & RAFAEL FARMACIA LIDA ME / 13.393.018~1-42 
25351.451424/2016-55 / 7484993 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2503512206 

CELENE M CASTRO / 37.134.460/0001-12 
25351.491072/202057 / 7726248 
7111 - ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATNIDADES / 
2522194209 

M C DE A BURRA / 35.277.664/000147 
25351.178261/2007-60 / 0492042 
7110- ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2555557200 

DARCI CHAVES 8, CIA LTDA / 01.478.906/0001-89 
25351.625876/2017-61 7553770 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPUAÇÃO DE ATIVIDADES / 
2555561208 

DROGARIA E PERFUMARIA GARCIA E REIS LTDA / 32054.184~1-69 
25351.090714/2019-61 / 7637208 

inderno ~Fónico 
tenp- 1~1, pelo código 0515203891000110 

7110 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 

MARLY RIBEIRO E CIA LIDA / 08.405.118/0001-01 
25351.441636/2014-62 / 7247847 
7111 - AFE - ALTERAÇÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE 
1503498207 
15351.441636/1014-62 / 7247847 
7113 AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2503519203 
25351.441636/2014-62 / 7147847 
7110 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2503491200 

CIPett'uNr,,

2020 

14\\ 

DROGARIA DO CIDADAO LTDA / 29.956.762~1-48 
25351.032823/2019-63 / 7632839 
7111 - AFE • ALTERAÇÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
2503500202 

FARMÁCIA GUABIRUBA SUL LTDA / 07.13&179/0001-97 
25351.625140/2013-69 / 7027961 
7110 - ME - ALTERAÇÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2501816207 
25351.625140/2013-69 / 7027961 
7113 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2501739200 

DROGASIRLA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 09.376.836/0001-60 
25351492167/2013-69 / 0934604 
7110 • ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2555540205 
---- -----
FARMÁCIA SAEM LTDA ME / 16716.983/0001-10 
25351.136706/1001-21 / 0167862 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2522198201 

JOB FARMACIA EIREU - ME / 27.664.033/0001-91 
25351.529607/1017-74 / 7544504 
7113 - AFE • ALTERAÇÃO- FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2522203201 

00111~0 de medicamentos brair ltda / 8t212.113/020741 
25351.485839/2013-80 / 0995227 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2520248201 

FARÁAA FREDERICO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUT1005 LIDA / 33.921565/0001-
60 
25351.389126/2019-811 7664796 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1522169208 

DROGARIA DOIS AMIGOS LIDA / 10.628.275/0001-28 
25351.183073/201442 / 7147316 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2555572203 
25351.183073/201442_/ 7147316 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2555551201 

DROGARIA OLIVEIRA NASCIMENTO ALDA TAVARES LTDA / 08.601.190/000104 
25351.124301/2014-82 / 7129558 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2502570208 

G R AMARAL DROGARIA - ME / 21601723/0001-41 
25351.843022/201643 / 7435662 
7111 - ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 
2503507200 

M C DE A BEZERRA / 35.177.664/0002-68 
25351.096239/2011-89 / 0747357 
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2555544208 

FARMÁCIA RODRIGUES & MANGUEIRA LTDA ME / 28.169.705/0001-56 
25351.217871/2018-93 I 7579761 
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 2522196205 

mateus Francisco manais-me / 25.279.885/0001-30 
25351.373424/2017-98 / 7528521 
7111 - ME - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATMDADES / 
2503496201 

BARROS E FERNANDES LTDA / 07354.744/0003-84 
25351.666293/2013-99 / 7043641 
7110 - AFE - ACERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 2503485205 

RER4IUÇ10-RE NR 3.517, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 

A Coordenadora de Autorizado de Funcionamento de Empresas, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54. 1, sr do Regimento interno 
aprovado pela Resoludo de Diretoria Colegiada - RDC if 255, de 10 de dezembro de 
2018, resolve: 

Art. lá. Conceder Autorizado de Funcionamento para Empresas constantes 
no anexo desta Resoludo. 

Art. 21 Esta Resoludo entra em vigor na data d sua publicado. 

PATRICIA ,dE•-• CHAGAS 

ANEXO 

TOPFAR MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDIr  05 E CORREUTOS LIDA / 
37.827275/0001-03 
25351.791180/2020-27 / 8205684 
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 2652613201 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA MUDE LTDA / 69.554.434/0001-30 
25351.861673/2020-31 / 8205671 
856 - AFE • CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE • DISTRIBUIDORA / 2360 

TOPFAR MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LIDA / 
37.827.275~1-03 
25351.791100/2020-33 / 1242135 
702 - ME - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÉUTIODS - 
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2652525204 

PHOENIX QUIMICA DO BRASIL LEDA / 13.387026/0001-86 
25351.763056/2020-71 / 4023232 
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE - 
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2569393207 
-------------
AVERTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ORTOPÉDICO E HOSPITALAR EIRELI / 
33.133.387/000145 
25351.151753/2020-85 / 8205703 
860 - AFE • CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 0670114201 

que ~UI a 
 LIP n• 12001 24/011/2021, 

-, enzaen ICIarrai 
Deasmoto aggb440 4111~ 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR OA NOSSA GENTE! 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição 

de equipamentos e material permanente para 

atenção especializada em saúde. 

Aos onze dias do mês de junho de 2021, às 09h08m1n, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira Substituta e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 129/2021, cujo objeto consiste 

na contratação de empresa para aquisição de equipamentos e material permanente para 

atenção especializada em saúde, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na 

data e horário acima designados para a sessão pública, compareceram as seguintes Licitantes: FELIX 

& CARVALHO LTDA, representada por ELVIS DE RESENDE LIMA, inscrito no CPF sob o n.° 

006.591.213-60 e CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SÁUDE LTDA, representada 

por RAFAEL DE AGUIAR SILVA, portador do CPF n° 038.008.893-23. Iniciando-se os trabalhos, 

a Pregoeira Substituta declarou os representantes das Licitantes FELIX & CARVALHO LTDA e 

CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SÁUDE LTDA devidamente credenciadas, pelo 

cumprimento das exigências editalicias. Assim, passou-se ao recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes à 

proposta de preços, fora promovida a verificação da conformidade das propostas com o termo de 

referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda pelos 

licitantes presentes. Nesta fase, foram apresentados os preços das propostas em anexo. 

Posteriormente, a Pregoeira Substituta admitiu as Licitantes os trabalhos, a Pregoeira Substituta 

declarou as representantes das Licitantes FELIX & CARVALHO LTDA e CM 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SÁUDE LTDA para a fase de lances, de acordo com 

o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade 

para oferecimento de lances aos Licitantes, conforme mapa em anexo. A licitante FELIX & 

CARVALHO LTDA foi a vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 07, 08, 11, 12, 14, 15, 17, 19, 20, 22, 

23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33,34 e 35 e a licitante CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SÁUDE LTDA foi a vencedora dos itens 02, 06, 09, 10, 13, 16, 18, 21 e 27. Em atendimento 

ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta 

passou à negociação de preços, tentando obter propostas mais vantajosas junto às licitantes, sendo 

que as mesmas esclareceram acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida 

PREFETf URA MUNKIPAt Dl IUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

margem de lucros auferidos. Ato continuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações 

de habilitação das Licitantes. A verificação da autenticidade dessas certidões se deu na sessão do 

Pregão Presencia11291202I datada do dia 11/06/2021, e as mesmas foram numeradas e rubricadas 

pela Pregoeira Substituta e pelos representantes das Licitantes presentes. Após, as licitantes foram 

declaradas habilitadas. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter proposta mais vantajosa junto às 

licitantes, oportunidade em que ambas reiteraram acerca da impossibilidade de propor menores 

preços. Posteriormente, a Pregoeira Substituta declarou a licitante FELIX & CARVALHO LTDA 

como vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 07, 08, 11, 12, 14, 15, 17, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 

30, 31, 32, 33, 34 e 35 e a licitante GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SÁUDE 

LTDA foi como vencedora dos itens 02, 06, 09, 10, 13, 16, 18, 21 e 27. Após, foi aberto o prazo para 

a manifestação de intenção de recurso, ocasião em que as licitantes renunciaram expressamente a 

interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo 

qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, 

lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Juarana Oliveira 
Pregoeira Substituta 

ltPoliana ezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Wesll 54 eira de Sousa 
.dis#de Apoio 

fir 
IX &- CARVAL-tn/II141-Elr 

(EL VIS DE RESENDE LIMA) 
Licitante 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
(RAFAEL UIAR SILVA) 
Licitante 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 129/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e material 

permanente para atenção especializada da Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 159.791,10 (cento e cinquenta e nove mil e setecentos e noventa 

e um reais e dez centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os serviços às empresas: 

FELIX & CARVALHO LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 18.496.658/0001-00, no valor 

de R$ 70.958,90 (setenta mil e novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), 

referente aos itens 01, 03, 04, 05, 07, 08, 11, 12, 14, 15, 17, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 

29, 30, 31, 32, 33, 34, e 35, e 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ sob 

o n.° 69.554.434/0001-30, no valor de R$ 88.832,20 (oitenta e oito mil e oitocentos e 

trinta e dois reais e vinte centavos), referente aos itens 02, 06, 09, 10, 13, 16, 18,21 e 27. 

Tuntum - Maranhão, 14 de junho de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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TUNTUM 
MAIS QUE TIRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao Senhor Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum — Maranhão, 14 de junho de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 129/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e material permanente para 
atenção especializada em saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 159.791,10 (cento e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e um reais e 
dez centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de qualquer 
recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, no uso de suas 
atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório às empresas seguintes: 

FELIX & CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 18.496.658/0001-00, no valor de R$ 
70.958,90 (setenta mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), referente aos itens 
01, 03, 04, 05, 07, 08, 11, 12, 14, 15, 17, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35, e 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
69.554.434/0001-30, no valor de R$ 88.832,20 (oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
vinte centavos), referente aos itens 02, 06, 09, 10, 13, 16, 18, 21 e 27. 

Tuntum/MA, 14 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Munic pal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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CONTRATO Número: 187/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNTUM E A EMPRESA FELIX & 
CARVALHO LTDA, TENDO COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de 
Despesas (Lei complementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, a empresa FELIX & CARVALHO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, estabelecida à Rua Olavo Bilac, no. 
2266— Centro — Teresina/PI, CEP 64.001-280, representada pelo Sr. ELVIS DE RESENDE LIMA, 
consultor de vendas, inscrito no CPF sob o n°. 006.591.213-60 e portador do RG n° 2104325 SSP PI, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo 
de Licitação Pública no. 129/2021, Modalidade Pregão Presencial n°. 129/2021, e de acordo com a 
Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO —6 objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos e 
materfil permanente para atenção especializada em saúde, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 129/2021 e a proposta da CONTRATADA, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 129/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 
discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA 'SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documenta, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

• 
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CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de RS 70.958,90 (setenta mil reais, novecentos e cinquenta e oito 
reais e noventa centavos), referente aos itens seguintes: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAM:RITO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TIRM.1114/MA 

1 

• oxharrao ne 
PULSO PORTÁTIL 
(DE MÃO) COM 1 

SENSOR 

80070219 
017 

UTECII CO., 
L CTD - RINA, 
REPÚBLICA 
POPULAR 

UND 3 RS Impo 
dois mil, 

quinhentos e 
trinta rtais 

RS 7.590.00 
sete mil, 

quinhentos e 
noventa ruis 

3 

BALANÇA 
awnioroaranuc 

A BIPARTE.- 
DIGITAL/ATE 161(0 

IsErn.0 ma imc mui A 
IL UND I RS 907.20 

Paymago• C 
ide rui, n 

vinte ~naves 
RS 907,20 

moicano. e 
feta Raia e 

lime centavos 

4

MPSA PARA 
COMPUTADOR EM 
MADEIRA / MDP / 

NIDP / SDAR AR 

B V 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LIDA 

QUALIT

mAY, no e
-''' — 

UND 1 RS 341,00 
trorentos e 

quarenta e um 
trais 

RS 341,00 
trezentos e 

quarenta e tmt 
reais 

ISE"

5. 
5 astrroscórto 

ADULTO DUPLO 
80540449 

003 

WIENZROU 
QIANOLONO 

hIEDICAL 
APPLIANCE 
CO., LTD - 

CRINA, - 
REPODUCA 

' • POPULAR 

. 

BIC UND 1 RS 326,40 

intatos e 
IIMIC C Sci• 

roas e 
quarenta 
PIELIVOS 

RS 326,40 

berental E 
vinte e ide 

reais e 
quarenta 
centavos 

7 
IMPRESSORA 

LAZER (COMUM)  ISENTO BROTHER 
BROTHE 

UND 1 

' 

RS 1.765,00 

I 

mil setecentos 
e ~Anta e 
cinco toais 

RS 1.765,00 
mi/ setecentoa 
e sessenta e 
cinco reais 

E

LAIUNGOSC6P10 
ADULTO (FIBRA 
&rica i LED/ 06 

UNIRAS afuroas 

80070210 
014 

802DICAL 
DEVICES (PVT) 

LTD. - 
PAQUISTÃO 

MD UND 1 RS 2.07450 

dois mil e 
setenta a mil 

temer 
cinquenta 
centavos 

RS 2.076,50 

dois mil e 
setenta e ref. 

es.. 
cinquenta 
centena 
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1 i CARRO DE 
EMERG ÊNCIA 

ISENTO 

11 V 
Ecanisnua 

COMÊRCIO DE 
MÓVEIS LIDA 

QU EUT
Y 

MÓVEIS 
UNO I R34.217.50 

guerra mil, 
duzentos e 

oitenta e este 
reais e 

empoada 
0¢1114.04 

RS 4.217,50 

quatro mil, 
duremos e 

oitenta e sete 
mais e . 

cinquenta 
centavos 

12 

ESEIGMOMANÓME 
MO ADULTO 

ANAUSGICO/NYLÓ 
N 

80275310 
022 

WENZHOU 
KANG112 
MEDICAL 

1NSTRUMENTS 
CO. LTD - 
CHINA, 

REPÚBLICA 
POPULAR 

PREMIU 
M 

UND 1 RS 167,50 

cemo e sen 
e tett main 

cinquenta 
anuns 

RI 167.50
mito. menta 
nelenig e 

cinquenta 
~int 

14 

CPAP C/ 
UMIDIFICADOR/C0 

MOENSAÇÃO / C/ 
MÁSCARA NASAL 

' 

80153030 
150 

BEIJING 
RONGRU1- 
CENTURY 

SCIENCE oTECHNOLOGY 
CO., LTD - 

CHINA, 
REPÚBLICA 
POPULAR 

RESWEL 
L 

UNO 1 RS 3.274,00 - 

Irle mil, 

&se"  Esetenta e cinco 
reais 

RS 3.275,03 

Sés mil, 
duzentos 

e 
seimea e cimo 

reais 

15 . 

to 

BOMBA DE 
DIFUSÃO DE 

SER1NGAMICROPR 
°CESSADA 

10390410 
035 

LIFEMED 
INDUSTRIAL 

DE 
EQUTPAMENT 
OS E ARTIGOS 

MÉDICOS E 
HOSPITALARE 
E SÃ-BRASIL 

LIFEME 
D 

. 

UNO 1 RS 7.1%000 
sete mii, 

oliceadite e 
semente reais 

RS 7 I160,00 
sele mil, 

oitocentos e 
sessenta reais 

17 CAMA PPP ISENTO 

B V 
INDÚST1UA E 
COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LIDA 

QUALTT 

mjss UNO 

• 

1 . 

, 

• 

RS 6.232,00 

seis mil, 
duzentos e 
cinta e dois

reais 

RS 6.232,00 

Mis mil. 
duzentos e 
tinia c dois 

reais 

19 

suporta PARA 
SORO (PEDESTAL 

EM AÇO 
. INOXIDÁVEL) 

ISENTO INDÚSTRIA E 
coma!~ DE 
MÓVEIS = 

DUELEE
Y

MÓVEIS
UNE)

--,. 

1 

a 

- 

RS

 

402,40 

quem:cernem e 
dois reais e 

oitenta 
Centavos 

RS 402,40 

quattrocado% C 
dois reais e 

Meseta 
itemaros 
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20 
ASPIRADOR DE 

SECREÇÃO 
ELÉTRICO MÓVEL 

81731740 
002 

HR Wn italarElton - ME - 
BRASIL 

ASPIRA 
TEX 

UND 1 RS 5 002,80 

cinco mil e 
dois reais e 

oitenta 
centavos 

ItS 1102,60 5 

cinco mi/ e 
dois ruis e 

oitenta 
centavos . 

22 

' 

DETECTOR FETAL 
PORTÁTIL 
DIGITAL 

60153030 
105 

CONIEC 
MEDICAL 

SYSTEMS CO, 
LTD. - CHINA, 
REFÓBUCA 
POPULAR 

MONTS 
ERRA/ 

UND 1 RS 981,01:1 
Mn. entoa e 
oitenta e um 

ME 
RS 981,00 

novecentos e 
Monta e ttin 

sais 

23 

POLTRONA 
HOSPITALAR (AÇO 
/ FERRO PINTADO! 

ESTOFADO 
ODURVINMIÉ 

120KG/ACIONAME 
DTO MANUAL) 

ISENTO 

8V 
INDUSIIHA E 

Ca.MOVÉBEIPL9rDDEA 

QUALIT 
y 

móvEls
UND I RS 1.206,65 

mil duzentos e 
ME reá e 
cinquenta e 
tico centavos 

RS 1.206,65 

mil cimentos e 
seis 'valse 
dementa e 

cinte centavos 

24 

REAMMADOR 
PULMONAR 

MANUAL ADULTO 
(AMEI» 

80070210 
020 

IAICHANI 
MEDICARE 
Ph8T.LTD - 

ERMA 

MIAS 
ATEX UND 1 RS 232.110 

~tos e 
Cinta e dois 

reais e oitenta 
ONLIVes 

RS 237 00 -. 

~atos e 
trinta e dois 

reais e °afana 
centavos 

25 masa DE 
CABECEJRA 2E" 

B V' 
umústalla 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS1;nm 

QUAL" 
Y 

MÓVEIS 
UND 1 RS 654,70 

seiscentos e 
cinquenta e 

RS 654.70 

seiscentos e 
eisequinsta e 

quatro mais e 
selada 

alelaatd 

quimo mais e 
setenta 

~NOM 

26 

CARDIOTOCÓGRA 
10 PORTÁTIL, C/ 

• ' IMPRESSORA, 
GESTAÇÃO 

, OSMAR, C1 
SUPORTE 

.„. 
"XL "' 020 

BIONET CO., 
LTD-- CORÉqA 

DO SUL 
BIONET UND 1 1U 23.914,60 

vime estes 
mil, 

novecentos e 
quatorze mais 

e setenta 
Calmes 

RS 
23.914,60 

vinte e nes 
mil, 

noncalelof e 
quatorze reais 

e sessenta 
centavos 

22 BERÇO PARA 
RECÉM NASCIDO ISENY°

8V 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS urtm 

QUALIT 
Y 

"EIS 
UND 1 RS P86,50 

oitocentos o 

RS $44.50 

oitocentos e 
quesenla e 

regia e 
dricptenta 
centavos 

quartel. e 
mais e 

cinquenta 
centavos 

29 

REAMMADOR 
PULMONAR 
MANUAL 

PEDIÁTRICO 
(AMEA) 

80070210 
020 

LAXHANI 
MEDICARE 
PVTLTD - 

ÍNDIA 

MAM 
ATEX UND I 

• 
ILS 26820 

duzentos e 
adenta e oito 
reais e menta 

centavos 

RS 260,70 

duremos e 
setenta e oito 

reais e setenta 
Centavos 

30 FOCO RETLETOR 
AMBULATORIAL 

IsENT0
13 V 

INDÚSTRIA E. 
COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA 

' 
ti UND 1 

i. 
1 

RS 524,05 

ui qnhentos e 
vinte. quatro 
rads e oitenta 

busto 
centeen• 

RS 524,85 

quinhentos e 
vinte e quatro 
unha oitenta 

e cinco 
centavo. 
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31 MESA DE MAY0 magro 

B V 
INDÚSTRIA E no __ comÉR ut 
MÓVEIS LTDA 

QUALIT 
Y 

MÓVEIS 
UND I RS 644,35 

a-lactei°. e 
ohenla e feif 
reei; e triste e 
Sei) ~toros 

RS 5 

seitrento$ e 
chaga e MS 
reais e trinta e 
Cinco ~laves 

32
BANQUETA EM 

AÇO INOXIDÁVEL, 
ASSENTO 

GIRATÓRIO 

isENT0
H V 

INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LIDA 

QUAL1T 
y 

wswis
UND I RS 470,20 

quatracenke e 
1~1111 todo 
reais e vinte 
~teme 

RS 178.20 

qualmeereloe e 
Menta e 40 
reais e viole 

centavo; 

33 ARMÁRIO EM AÇO ISENTO 

8V 
INDÚSTRIA  E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS UMA 

QUAUTv
" MÓVEIS 

UND I RS 524,45 

quhibeetes e 
vinte e oito 

mais e &lenta 
e elmo 

~LOW 

R1521,15 

~doi e 
me e oito 

reais e obtida 
e cinco 

eentaWn 

30 ESCADA COM 02 
DEGRAUS 

B V 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA 

QUAUTY 
MÓVEIS 

UND I RS 304,00 Be C 
oito reais RS 3011,00 CAllfin branlas 

eile reais ISENTO 

35 

CADEIRA SE AÇO, 
ASSENTO E 

ENCOSTO DE 
POLIPROPILENO 

ISEUM

B V 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA 

QUALTry
- MÓVEIS 

UND : RS 94,00 emente e 
palio reais RI 900 

novena e 
quatro roa 

VALOR TOTAL DO LOTE PS 711.9511,90 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 70.9511.90 

4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
oi mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
43 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão. direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2024 0000 — Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
4 4 90 52 00— Equipamentos e material permanente . 

; 
CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇSES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
93—A contratada deverá acatar as decisões, instruções e Observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se 'adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a coristante melhoria dos serviços e 
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dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou Outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 —Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou ',repostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contra% de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA..— OBRIGAÇõES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessáriaiao perfeito cumprimento do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
103 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
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10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 —Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
11.3-9 licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ah rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São Ferrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n". 8.666/93, que as exercerá nos tennos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA --RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 

13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 —Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.13 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no início dos serviços; 
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13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuLzos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
133.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repelidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nomudizada a situação; 
133.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até- que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
Ser comunicada por escrito ao contratante; 
133.3— Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarráindo as seguintes consequências: 
133.3.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
133.3.2 — Ocupação e utilização do local; instalação, equipamentos, inaterial e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 — Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Mt VIGÊNtIA -DO;CONTRATO — O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
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tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÕES FINAIS — Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 15 de junho de 2021. 

Pelo MUNICÍPI 
RHICARDDO  1  LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
S etário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

aa„ 
PuS CONTRATADA 
FELIX & CARVALHO LTDA 
CNET N° 18.496.658/0001-00 
ELVIS DE RESENDE LIMA 
CPF N°006.591.213-60 

g. 

d04 ettec.04 cenels.o., 
CPF:  036.33a. tik3 -06 g 
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CONTRATO Número: 188/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA GM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA, TENDO COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF 
sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 
001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 69.554.434/0001-30, 
estabelecida à Rua Oitenta e Cinco, n°. 22 — Conj. Residencial Planalto Vinhais I — São 
Luís/MA, CEP: 65.074-310, representada pela Sra. JOSELANY GOMES MARTINS, 
empresária, inscrita no CPF sob o n°. 619.240.323-68 e portadora do RG n°000101515898-
3 SSP/MA, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no 
Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 129/2021, Modalidade Pregão Presencial 
n°. 129/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a 
Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de 
equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde, conforme o Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2021 e a proposta da CONTRATADA, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 129/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, 
Edital, e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de 
executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 
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conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no 
edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá 
ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de RS 88.832,20 (oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois 
reais e vinte centavos), referente aos itens seguintes: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL MARCA 

2 
BALDE/ LIXEIRA DE 11 À 

20L DE AÇO OU FERRO UND 1 R$ 147,80 R$ 147,80 BRINOX 

6 
INCUBADORA DE 

TRANSPORTE NEONATAL 
UND 1 RI 35.260,00 R$ 35.260,00 OLIDEF 

9 
BALDE A PEDAL EM AÇO 

CAP. DE 30 L ATÉ 49 L UND 1
1(1 216,80 1(1216,80 BRINOX 

10 ESTETOSCÓPIO INFANTIL 
AÇO INOXIDÁVEL UND 1 R$ 290,90 R$ 290,90 INCOTERM 

13 

APARELHO PARA 
FOTOTERAPIA 
(IcTERfam 

NEONATOLOGIA) 

UND 1 1(15.190,00 R$ 5.190,00 OLIDEF 

16 
INCUBADORA 

NEONATAL 
(ESTACIONÁRIA] 

UND 1 R$ 28.200,00 R$ 28.200,00 OLIDEF 

18 
BANQUETA PARA PARTO 

VERTICAL 
UND 1 R$ 520,80 R$ 520,80 ILITHIA 

21 
ESPALDAR EM MADEIRA 

(BARRA/ESCADA DE 
LM) 

UND 1 R$ 905,00 R$ 905,00 ARKTUS 

27 BERÇO AQUECIDO UND 1 R$ 18.100,90 R$ 18.100,90 OLIDEF 

VALOR GLOBAL R$ 88.832,20 

4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
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— Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, C P L

não gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10 122 0002 2024 0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
44 90 52 00 — Equipamentos e material permanente 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia 
para a execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato 
novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer 
dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, 
prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, 
justificando-se destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar 
por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe 
impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser 
consideradas juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 
Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 
especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
93 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4— Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
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9.5 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos 
e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 —Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do 
gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive 
nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro 
meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade 
será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham 
a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com 
o art. 70 da Lei Federal n". 8.666/93; 
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9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizAções 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-
la durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação 
e indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento 
do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
103 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da licitante vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
10.5 — Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de 
serviço (ordem de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e defmitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos 
será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
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11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas co 
a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal d. 8.666/93, que 
as exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 

13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 — Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 — Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
13.13 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7— Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
13.2 —Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
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13.3.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
à contratada nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.3.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao 
contratante; 
13.33 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações 
e prazo acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio do contratante; 
13.3.3.2 — Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 — Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O presente 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÕES FINAIS — Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento 
Termo de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum (MA), 15 de junho de 2021. 

Pelo MUNICWIO 
RBICA1tDIIO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COS1TA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

) -Trlarrent) 
ela CON CirDA

t.t 

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ N" 69.554.434/0001-30 
JOSELANY GOMES MARTINS 
CPF N° 619.240.323-68 

TE:EMpTHo. 

u Oimoia 
C Co \A 1-1/4e) 9 (9 Lki_ 

2. (491149 444441a_ 
CPF:  pia _ 23Z ?1 
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ESTADO DO MARANHÃO. MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum (MA), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu 
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 007/2021. Contrato n° 
104/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos profissionais em assessoria, consultoria e orientação em conteúdos técnico-jurídicos em controle interno à 
Administração. Contratada: BONFIM E GONÇALVES ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 36.626.510/0001-16. 5. 
Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 7. Créditos orçamentários: 
04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 187/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14. 
CONTRATADA: FELIX & CARVALHO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 18.496.658/0001-00. Base legal: Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 129/2021. Objeto: Aquisição de equipamentos e 
material permanente para atenção especializada em saúde. PRAZO: 12 (doze) meses Valor R$ 70.958,90 (setenta mil 

ovecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos). Créditos orçamentários: 10.122.0002.2024.0000 e 7.11r52.00. Tuntum (MA), 15 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 188/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14. 
CONTRATADA: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
69.554.434/0001-30. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 129/2021. 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde. PRAZO: 12 (doze) 
meses. Valor: R$ 88.832,20 (oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2024.0000 e 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 15 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO 1° ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N.° 031/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021. Onde se lê: 
"FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, parágrafo primeiro ou parágrafo segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/93." Leia-se: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transperencie/dierio 
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